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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
comandante-geral: DODSLEY YURI TENÓRIO VARGAS 

PORTARIA Nº 097/2016/DAREH, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016.

Licença à Maternidade.

o coMAndAntE-gErAL do corPo dE boMbEIros 
MILItAr do EstAdo do tocAntIns nos termos do art. 4º da Lei 
complementar 45, de 3 de abril de 2006, c/c com o art. 90, item IV e art. 93,  
da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012,

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr a MAJ QobM/E rg 00.415-09 tHAIs 
fAbIAnE gonÇALVEs dE ArAuJo ALburQuErQuE - MAt. 79811/2, 
prorrogação da licença à maternidade, por um período de 60 (sessenta) 
dias, a partir de 17 de novembro de 2016, pelo nascimento de sua filha 
Ligia Albuquerque, ocorrido em 20 de julho de 2016, na cidade de Niterói 
- rJ, conforme certidão de nascimento matrícula nº 093112 01 55 2016 1 
00014 229 0001129 24, emitida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Naturais da Comarca de Niterói - RJ, datada de 21 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OLIVEIRA BARROS FILHO 

PORTARIA Nº 817 - REM, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “k”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

tornAr sEM EfEIto,

a Portaria nº 804 - rEM, de 04 de outubro 2016, publicada no diário 
Oficial nº 4.719, de 07 de outubro de 2016, que removeu o servidor 
frAncIELton MEndEs cAVALcAntE, Motorista, número funcional 
935892/2, cPf 827.274.061-34, para a Agência tocantinense de 
saneamento Ats.

PORTARIA Nº 818 - REM, DE 13 DE OUTUBRO 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para o departamento Estadual de trânsito - 
dEtrAn-to,

AntÔnIA dE cÁssIA MArtIns dA sILVA, número funcional 715820/1, 
cPf 596.613.051-53, Assistente Administrativo, oriunda da secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 824 - SF, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, e o art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007 resolve:

susPEndEr

Em razão da extrema necessidade do serviço, as férias da servidora 
tAIs dE ArAÚJo oLIVEIrA, cPf 047.551.821-74, número funcional 
11161159/1, Auxiliar Administrativo, desta Pasta, prevista para o período 
de 17/10/2016 a 10/11/2016, referente ao período aquisitivo de 26/09/2014 
a 22/09/2015, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna, 
e não prejudicial ao serviço público e à servidora.

PORTARIA Nº 828, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado, no uso da sua 
atribuição que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007;

considerando que a servidora se encontra afastada de seu 
cargo, oriundo das Funções de Assessoramento Setorial, sem justificativa 
legal, desde 1º de abril de 1993;

considerando que o não exercício regular do cargo alcança mais 
de 23 (vinte e três) anos, inviabilizando, pela prescrição quinquenal, a ação 
punitiva do Estado, nos termos do art. 165, inciso I, da Lei nº 1.818/2007;

considerando que à Administração Pública, com base nas 
decisões prolatadas pelos Egrégios tribunais superiores, cabe o poder-
dever de extinguir o vínculo jurídico estatutário que mantém com a 
servidora, de modo a impedir sua permanência ad infinitum no cargo 
público, sem o correspondente e efetivo exercício, resolve:

dEcLArAr

o encerramento do exercício da servidora Maria Abadia de oliveira 
Araujo, CPF nº 576.896.000-53, no cargo de Datilógrafo, com lotação na 
secretaria da Educação, Juventude e Esportes, em 1º de abril de 1993, 
não havendo, a partir dessa data, no que diz respeito ao cargo retro, 
qualquer vínculo funcional entre o Estado do tocantins e a mencionada 
servidora.
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PORTARIA Nº 830, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado, no uso da sua 
atribuição que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007;

considerando que a servidora se encontra afastada do 
cargo que ocupava, referente às funções de Assessoramento setorial 
(Professor, PR-I), sem justificativa legal, desde 19 de fevereiro de 1993;

considerando que o não exercício regular do cargo alcança mais 
de 25 (vinte e cinco) anos, inviabilizando, pela prescrição quinquenal, 
a ação punitiva do Estado, nos termos do art. 165, inciso I, da Lei nº 
1.818/2007;

considerando que à Administração Pública, com base nas 
decisões prolatadas pelos Egrégios tribunais superiores, cabe o poder-
dever de extinguir o vínculo jurídico estatutário que mantém com a 
servidora, de modo a impedir sua permanência ad infinitum no cargo 
público, sem o correspondente e efetivo exercício, resolve:

dEcLArAr

o encerramento do exercício da servidora Maria Helena Leonel de 
oliveira, cPf nº 088.286.9787-73, número funcional 170310/1, no cargo 
de Professor, Pr-I (Professor Assistente), da secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, em 19 de fevereiro de 1993, não havendo, a partir 
dessa data, no que diz respeito ao cargo retro, qualquer vínculo funcional 
entre o Estado do tocantins e a mencionada servidora.

PORTARIA Nº 832 - EX, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

EXonErAr, a pedido,

EdILEuZA LoPEs dE oLIVEIrA cArVALHo, número funcional 
743589/2, cPf nº 617.638.961-53, do cargo de Professor normalista, 
do Quadro de Profissionais do Magistério, da Secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, a partir de 1º de setembro de 2016, com base no 
que consta do processo nº 2016/27000/011740.

LourIVAL ALVEs dos sAntos JunIor, número funcional 30652/5, 
cPf nº 000.015.751-12, do cargo de técnico fazendário - Informática, 
do Quadro técnico e de Apoio Administrativo da secretaria da fazenda, 
a partir de 12 de setembro de 2016, com base no que consta do processo 
nº 2016/23000/001638.

PORTARIA Nº 844 - DSG, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, e o decreto nº 3.496, de 11 de setembro de 2008, resolve:

dEsIgnAr,

PAuLA rEgInA EsPIndoLA dE MEnEZEs, número funcional 1275119/1, 
cPf 995.236.803-82, Assistente Administrativo, para responder pela 
gerência de controle de benefícios, desta Pasta, em substituição a 
titular cHrIstIAnE souZA E sILVA, número funcional 830681/7, no seu 
período de férias de 16/11/2016 a 25/11/2016.

PORTARIA Nº 846 - RET, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual e 
com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEtIfIcAr

a Portaria nº 551-SF, de 07 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 4.659, de 11 de julho de 2016, referente a data de usufruto das 
férias da servidora rosÂngELA MAcIEL PArEntE, número funcional 
1235060/2, onde se lê: assegurando-lhe o direito de usufruí-las na data de 
29/09/2016 a 28/10/2016; Leia-se: assegurando-lhe o direito de usufruí-las 
na data de 01/11/2016 a 30/11/2016.

PORTARIA Nº 848 - REM, DE 24 DE OUTUBRO 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a secretaria de cidadania e Justiça,

XIrLEnE sousA costA sILVA, número funcional 822489/2, cPf 
710.487.151-91, Auxiliar de serviços gerais, oriunda da secretaria do 
Meio Ambiente e recursos Hídricos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 852 - REM, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a secretaria da segurança Pública,

rAIMundo PErEIrA frAgA, número funcional 617171/5, cPf 
500.161.991-20, Auxiliar de serviços gerais, oriundo da secretaria de 
cidadania e Justiça.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 853 - REM, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;
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que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a secretaria do Planejamento e orçamento,

LucIAno guArdIoLA LEItE tEIXEIrA, número funcional 941521/2, 
cPf 831.888.941-04, Analista em tecnologia da Informação, oriundo da 
secretaria da saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 854 - REM, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a secretaria da segurança Pública,

JosÉ ALVEs dA sILVA, número funcional 265424/2, cPf 196.393.841-00, 
Motorista, oriundo da Agência tocantinense de saneamento.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 855, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016.

Homologa a Instrução normativa nº 04, de 25 
de outubro de 2016, que dispõe sobre relações 
normativas entre a unidade gestora do PLAnsAÚdE, 
operadora e os Prestadores de serviços Médicos 
credenciados.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das suas atribuições e em conformidade com art. 42, 
§1º, incisos II e IV da constituição do Estado, com fulcro na Lei nº 2.296, 
de 11 de março de 2010, art. 1º, Parágrafo Único c/c art. 4º, Parágrafo 
Único, inciso II e no decreto nº 4.051, de 11 de maio de 2010, art. 2º, §1º e,

consIdErAndo que o PLAnsAÚdE é operacionalizado 
por entidade privada, contratada na forma da Lei e seus regulamentos, 
atendidas as disposições regulamentares pertinentes, Lei 2.296/10, art. 2º;

consIdErAndo que cumpre à operadora do Plano, nos 
termos do Contrato 002, firmado em 12 de janeiro de 2016, dar suporte 
técnico e operacional ao Plano de Assistência à saúde dos servidores 
Públicos do Estado do tocantins - PLAnsAÚdE;

consIdErAndo que é de responsabilidade da operadora a 
realização de auditoria junto aos prestadores de serviços hospitalares;

CONSIDERANDO a implantação da auditoria “inloco” nos 
hospitais pertencentes à rede credenciada no que se refere aos serviços 
hospitalares, procedimentos médicos e de enfermagem;

consIdErAndo que o PLAnsAÚdE se constitui em benefício 
concedido aos servidores públicos pelo Estado do tocantins e que, 
portanto, não se submete às regras de cobertura dos órgãos federais de 
controle de funcionamento de unidades hospitalares;

consIdErAndo, porém, que os prestadores de serviços ao 
PLANSAÚDE estão jungidos às obrigações dos órgãos de controle federal;

consIdErAndo que a equipe médica que proporciona 
assistência ao paciente é preposta e credenciada da operadora do Plano;

rEsoLVE

Art. 1º Homologar a Instrução normativa nº 04, de 25 de 
outubro de 2016, que normatiza as relações entre a unidade gestora 
do PLAnsAÚdE, a operadora e os Prestadores de serviços Médicos 
credenciados, na conformidade do Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º revogam-se as disposições em contrário.

gabinete do secretário da Administração do Estado do 
tocantins, aos 25 dias do mês de outubro de 2016.

AnEXo I À PortArIA nº 855, dE 25 dE outubro dE 2016.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 04, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016.

norMAtIZA As rELAÇÕEs EntrE A unIdAdE 
gEstorA do PLAnsAÚdE, A oPErAdorA E 
os PrEstAdorEs dE sErVIÇos MÉdIcos 
crEdEncIAdos.

cAPÍtuLo I
do ALcAnÇE dA InstruÇÃo norMAtIVA

Art. 1º A presente Instrução normativa alcança a operadora e os 
integrantes da rede credenciada que prestam serviços aos beneficiários 
do PLAnsAÚdE.

cAPÍtuLo II
dA IntErPrEtAÇÃo E dA IntEgrAÇÃo dAs norMAtIVAs

Art. 2º As cláusulas contratuais firmadas entre o PLANSAÚDE, 
sua operadora e os prestadores de serviços quando homologadas pelo 
PLAnsAÚdE prevalecem:

I - Quando da interpretação de normativas ou do conflito de 
normas existentes no âmbito do PLAnsAÚdE;

II - fica proibida a existência de acordos entre a operadora do 
Plano e a rede credenciada que não estejam dentro das normativas do 
PLAnsAÚdE.

cAPÍtuLo III
dAs guIAs E AutorIZAÇÕEs

Art. 3º dos prazos para autorizações dos seguintes 
procedimentos:

I - Sessão com fonoaudiólogo: em até 15 (quinze) dias úteis;

II - Sessão com psicólogo: em até 15 (quinze) dias úteis;

III - sessão com terapeuta ocupacional: em até 15 (quinze) 
dias úteis;

IV - Sessão com fisioterapeuta: em até 15 (quinze) dias úteis;

V - Serviços de diagnóstico por laboratório de análises clínicas 
em regime ambulatorial: em até 5 (cinco) dias úteis;

VI - Demais serviços de diagnóstico e terapia em regime 
ambulatorial: em até 15 (quinze) dias úteis;

VII - Procedimentos de alta complexidade: em até 15 (quinze) 
dias úteis;

VIII - Atendimento em regime de hospital-dia: em até 15 (quinze) 
dias úteis;

IX - Atendimento em regime de internação eletiva: em até 
15(quinze) dias úteis;

X - Atendimento em regime de internação eletiva com Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais - OPME’s: em até 40 (quarenta) dias úteis;

XI - urgência e emergência de acordo Lei 2.296/10.

Art. 4º É vedado ao Prestador de serviço agendar procedimentos 
eletivos sem que a guia esteja autorizada pela operadora do Plano.

Art. 5º o pedido médico terá validade de 60 (sessenta) dias a 
contar da data da solicitação.

Art. 6º nas guias de solicitações de atendimentos médicos 
emitidas no âmbito do PLAnsAÚdE deverão constar:
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I - A codificação da tabela CBHPM 4ª Edição;

II - A assinatura e o carimbo do médico auditor, que poderão 
ser utilizados por meio digital no sistema de atendimento da operadora 
do Plano.

III - A assinatura do paciente beneficiário ou do responsável 
deverá ser de forma presencial ou biométrica;

IV - A falta da assinatura e do carimbo do médico assistente 
implica na glosa integral da cobrança.

cAPÍtuLo IV
PrEÇos E fAturAMEnto

Art. 7º o envio do faturamento mensal dos Prestadores de 
Serviços Hospitalares deverá ser desvinculado de quaisquer honorários 
médicos prestados dentro do hospital:

Parágrafo Único: Para fins do disposto no “caput” deste artigo, 
poderá haver glosa decorrente de irregularidades que forem detectadas 
pela auditoria médica ou de enfermagem nas análises das contas “in loco”, 
ou ainda, outras glosas de irregularidades administrativas realizadas pela 
equipe de contas médicas.

Art. 8º Os materiais e medicamentos hospitalares serão pagos 
com base nas revistas “SIMPRO” e “BRASINDICE” vigentes, sempre 
praticando o menor valor.

I - os materiais e outros descartáveis utilizados durante a 
permanência hospitalar serão pagos pela tabela SIMPRO sem acréscimos;

II - Dispositivos médicos implantáveis (Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais - OPME’s), para efeito desta portaria, não fazem 
parte de materiais e outros descartáveis utilizados durante a permanência 
hospitalar;

III - As Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME’s serão 
pagos pelos valores vigentes na tabela própria do PLANSAÚDE (anexo I)  
caso não conste na mesma, obedecerá sempre o menor preço de 
mercado;

IV - todo material/medicamento que permita o uso de forma 
fracionada será pago por quantidade utilizada comprovadamente;

V - Para os medicamentos/soluções, serão utilizados os 
valores de genérico constantes na tabela brAsIndIcE, preço máximo 
ao consumidor, podendo ser utilizados medicamentos de marca quando 
inexistir o seu equivalente genérico;

VI - Para os casos de medicamentos/soluções que não 
constarem na tabela brAsIndIcE e constarem na tabela sIMPro, serão 
pagos pelo valor da tabela sIMPro sem acréscimos;

VII - Para os casos de medicamentos/soluções que não 
constarem em nenhuma das tabelas adotadas, será pago o valor da 
nota de compra, acrescido dos impostos, conforme legislação específica.

VIII - Medicamentos utilizados durante a permanência hospitalar 
serão pagos tendo como referência a revista brAsIndIcE - preço máximo 
ao consumidor - já incluídos nesse preço os valores relativos aos serviços 
de seleção, programação, armazenamento, distribuição, manipulação, 
fracionamento, unitarização, dispensa de medicamento ao paciente, 
controle e aquisição dos medicamentos;

IX - Para os materiais hospitalares, exceto dispositivos médicos 
implantáveis (OPME’s) que não constem nas tabelas referenciadas, a 
remuneração será feita conforme nota fiscal de compra, acrescidos 
dos impostos, conforme legislação específica, sendo obrigatório que o 
prestador encaminhe cópia da nota fiscal da compra;

X - o PLAnsAÚdE poderá realizar averiguações de materiais/
medicamentos hospitalares por meio de seus auditores a qualquer tempo;

XI - Havendo mais de um fabricante para o mesmo material ou 
medicamento, será considerado o de menor preço;

XII - Os medicamentos oncológicos serão pagos de forma 
fracionada conforme a estabilidade dos mesmos;

XIII - Excetuando-se os medicamentos/materiais/OPME’s 
que são tratados por tabelas específicas, os demais serviços, taxas e 
honorários, entre outros custos diversos, serão pagos conforme tabela 
hospitalar do PLANSAÚDE.

cAPÍtuLo V
fornEcIMEnto dE MEdIcAMEnto VIA orAL/soLuÇÕEs

Art. 9º É de competência do Prestador de serviços a mobilização 
de sua equipe multiprofissional (médico, enfermeiro, assistente social, 
psicólogo, farmacêutico) no monitoramento da utilização adequada 
do medicamento, bem como dos possíveis eventos adversos e o seu 
tratamento, além de acompanhar a adesão ao mesmo:

I - Atender às exigências da legislação (AnVIsA) quanto à 
rastreabilidade e fracionamento dos medicamentos, recolhendo-os em 
caso de efeitos colaterais, óbito ou conclusão do tratamento;

II - deve, ainda, comunicar a operadora do Plano dessas 
intercorrências quando das solicitações dos serviços.

Art. 10 serão pagos:

I - A remuneração da nutrição enteral ou parenteral e os 
Leitos especiais, os quais serão efetivados de acordo com a prescrição 
do médico assistente e pago, efetivamente, o utilizado pelo paciente, 
conforme checagem realizada pela enfermagem devidamente validada 
pela auditoria in loco;

II - A remuneração da nutrição enteral ou parenteral MAnIPuLAdA 
será paga conforme apresentação de nota fiscal do fornecedor/fabricante 
que executou o serviço, acrescida dos impostos, conforme legislação 
específica.

cAPÍtuLo VI
PortEs dE sALAs, tAXAs E dIÁrIAs

Art. 11. As taxas de portes de salas serão pagas quando da 
realização de procedimentos cirúrgicos múltiplos no mesmo paciente, 
conforme o número de procedimentos realizados, observados os seguintes 
percentuais:

I - 100% do porte principal (maior porte);

II - 50% para os demais portes, remunerado uma única vez;

III - com acréscimo de 100% do valor total da taxa de sala 
correspondente às cIrurgIAs InfEctAdAs.

Art. 12. serão pagos na conformidade da tabela de preços 
hospitalares do PLANSAÚDE:

I - As taxas de porte de sala, quando da realização de curativos 
especiais, entendidas como aquelas realizadas em bloco cirúrgico, 
mediante análise técnica de auditoria;

II - Para os pacientes que forem encaminhados da sala cirúrgica 
para a UTI não haverá cobranças de taxa de RPA;

III - taxa de fototerapia, quando solicitada e prescrita pelo 
médico assistente para uso fora de utI, serão observados os números 
de sessões solicitadas;

IV - Os oxímetros de pulso utilizados fora do centro cirúrgico só 
serão remunerados com justificativas técnicas pertinentes;

V - Para bomba de infusão e ventilador mecânico só será paga 
taxa única.

Art. 13. As taxas e diárias abaixo não serão pagas de forma 
concomitante:

I - “Box” Hora de 00h01min até 04h00min (quatro) horas;

II - Taxa de Observação, de 04h00min (quatro) horas até 
06h00min (seis) horas;

III - DayClinic, de 06h00min (seis) horas até 12h00min (doze) 
horas;

IV - diárias de enfermaria e utI, compreendidas por período 
indivisível de até 24 horas.

Art. 14. As diárias de acompanhantes serão pagas conforme 
os seguintes critérios:

I - crianças, adolescentes menores de 18 anos, maiores de 
65 anos, portadores de necessidades especiais e gestantes no trabalho 
de pré-parto, parto, pós-parto, quando utilizadas em enfermaria e na 
modalidade “DAYCLINIC”;

II - As diárias de isolamento serão remuneradas com percentual 
de acréscimo de 30%, desde que justificadas e contempladas o 
“guidelinedocdc/2007”.

cAPÍtuLo VII
MAtErIAL dE uso HosPItALAr

Art. 15. As mantas térmicas só serão autorizadas e pagas 
conforme os critérios abaixo:

I - Para idosos e em cirurgias de porte 6 ou 7;

II - Utilização em pré e pós-operatório em neonatos;

III - Pacientes politraumatizados;
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IV - grandes queimados;

V - Em CTI - pacientes com hipotermia e com baixo débito com 
disfunção de múltiplos órgãos (primeiras 72 horas), com exceção de 
falência orgânica e quadros de sepse;

VI - A manta pediátrica não será liberada para neonatos, 
considerando que a recepção do recém-nascido em sala de parto é 
realizada no berço de calor radiante e, na utI neonatal, em incubadora 
ou berço de calor radiante;

Art. 16. os opsites serão pagos conforme critérios que serão 
avaliados pela auditoria médica/enfermagem;

Art. 17. Não haverá pagamento para as placas descartáveis do 
aparelho bisturi elétrico utilizadas em procedimentos cirúrgicos;

Art. 18. os trocáteres descartáveis utilizados em cirurgia por 
vídeo serão fornecidos pela administradora do plano em quantitativo e 
especificações do médico assistente e análise de auditoria;

Art. 19. os transdutores de pressão, tempo médio de troca: 72 
horas (troca aparato de fluxo contínuo e derivadores devem ser trocados 
juntamente com os transdutores).

Art. 20. sensor bis será pago em cirurgias de coluna e cardíacas, 
sendo que os demais procedimentos cirúrgicos serão analisados pela 
auditoria médica.

cAPÍtuLo VIII
DAS ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS - OPME’s

Art. 21. O fornecimento de Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais - OPME’s em procedimento:

I - Eletivo e de urgência/emergência é de responsabilidade da 
operadora do Plano.

II - cumpre à operadora do Plano credenciar, junto aos 
prestadores de serviços hospitalares, as empresas que lhe fornecem 
OPME’s, devendo o PLANSAÚDE aprovar o credenciamento das mesmas.

III - Os prestadores de serviços hospitalares poderão recusar a 
utilização de OPME’s fornecidas por empresa não credenciada;

IV - Uma vez finalizada a autorização de fornecimento de 
OPME para um determinado procedimento, não cabe ao hospital trocar 
o fornecedor sem anuência prévia da operadora.

Art. 22. o PLAnsAÚdE reserva-se o direito de exigir que 
o médico assistente apresente pelo menos três marcas do material 
solicitado, de acordo com a resolução cfM 1956/2010.

Art. 23. É vedado ao médico assistente requisitante exigir 
fornecedor ou marca comercial de sua preferência.

Art. 24. os valores de OPME’s obedecerão ao que está disposto 
no art. 8º, inciso III, desta instrução normativa.

Art. 25. As OPME’s serão entregues pela empresa habilitada 
diretamente ao Hospital, obedecendo aos seguintes critérios:

I - Mediante protocolo que estabeleça o respectivo procedimento 
de utilização;

II - Em tempo hábil para que os protocolos de sua utilização e 
esterilização sejam cumpridos;

III - Vedada a entrega de OPME’s diretamente ao médico 
assistente ou ao beneficiário do PLANSAÚDE;

IV - OPME’s utilizadas em caráter eletivo ou urgência/
emergência deverão ser fornecidas pela operadora do Plano e serão 
pagos de acordo ao que está disposto no art. 8º, inciso III, desta Instrução 
normativa.

cAPÍtuLo IX
gAsotErAPIA E tAXA dE nEbuLIZAÇÃo

Art. 26. A taxa de nebulização não inclui uso de oxigênio, cujo 
valor será cobrado na fatura correspondente.

Art. 27. A gasoterapia será paga de acordo com a prescrição 
médica e sua utilização comprovada em prontuário médico e remunerada 
conforme a tabela vigente.

cAPÍtuLo X
dAs AudItorIAs In Loco

Art. 28. As auditorias serão realizadas nos prontuários dos 
pacientes por auditor médico e/ou auditor enfermeiro indicados pela 
operadora do Plano, dos quais poderão recusar-se ou sustar a prestação 
de serviços que não estejam ou não foram executados dentro das 
condições estipuladas em contrato, ou que estejam em desacordo com 
as normas técnicas e literatura científica pertinente.

Art. 29. As auditorias médicas e de enfermagem in loco serão 
responsáveis por:

I - Proceder à análise das contas hospitalares, aferindo a 
pertinência de taxas, de diárias e descrições de materiais e medicamentos, 
inclusive os especiais, das OPME’s, assim como verificando a 
conformidade dos procedimentos auditados com as prescrições e 
autorizações prévias, incluindo checagem de quantidades prescritas e 
utilizadas, podendo ser ou não validadas pela auditoria;

II - Monitorar o uso de equipamento e gasoterapia;

III - Visitar os pacientes internados;

IV - realizar visitas técnicas;

V - Acompanhar cirurgias;

VI - Promover discussão clínica com os médicos assistentes;

VII - realizar pesquisas em prontuários médicos;

VIII - opinar sobre a utilização de materiais e medicamentos 
especiais ou não;

IX - Proceder às análises de contas hospitalares e discussões 
técnicas sobre as mesmas, à luz do prontuário médico e da avaliação 
clínica dos pacientes, caso eles ainda estejam internados.

Art. 30. o uso de materiais adicionais será auditado 
posteriormente e, caso haja divergências técnicas, será efetuada a glosa.

Art. 31. Em Auditoria in loco deverão ser apresentados os lacres, 
invólucros ou notas fiscais das OPME’s auditadas e todos os exames 
de imagem que constarem na conta e toda a documentação relativa à 
internação do paciente, inclusive o prontuário médico.

Art. 32. durante a auditoria in loco:

I - É permitida a regularização de documentação e divergir das 
opiniões dos auditores;

II - A documentação apresentada poderá sofrer glosas 
administrativas de itens que estiverem com cobrança em divergência 
com as tabelas.

Art. 33. Prescreve em 60 dias o direito dos prestadores de 
serviços de enviar a cobrança dos procedimentos realizados.

Parágrafo Único: Inicia-se a contagem do prazo de que trata 
este artigo na data da alta para pacientes internados e data de execução 
para os demais.

cAPÍtuLo XI
ProcEdIMEntos dE gLosAs

Art. 34. Quaisquer cobranças que estiverem em desacordo com 
as normas e tabelas do PLAnsAÚdE sofrerão glosas Administrativas, de 
igual forma sobre os valores cobrados em desacordo com entendimentos 
técnicos da equipe administradora do Plano e do PLAnsAÚdE.

Art. 35. As glosas deverão ser comunicadas aos prestadores 
de serviços por meio de “Relatórios de Glosas” pormenorizados e 
individualizados, no que tange a cada fatura auditada, elaboradas em 
sistema informatizado XML.

Art. 36. Em relação ao relatório de que se trata o artigo anterior:

I - Deverá ser descritivo e detalhado de modo a permitir aos 
prestadores de serviços ampla defesa em recursos ou requerimentos 
de reconsideração;

II - Identificará:

a) O nome do beneficiário do PLANSAÚDE;

b) o(s) motivo(s) da(s) glosa(s);

III - Eventuais códigos referenciais do item, do quantitativo, do 
qualitativo, do valor e de tudo o mais que possa permitir o entendimento 
correto, preciso e real do corte;

IV - As urgências e emergências que forem definidas pelo 
médico assistente, posteriormente, serão analisadas pelo médico auditor, 
podendo sofrer glosas.

Art. 37. os recursos de glosas serão apresentados à operadora, 
devendo ser:

I - formalizados em sistema informatizado XML;

II - Expostos, de modo claro e objetivo, os motivos e razões 
das suas pretensões.
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Art. 38. os recursos poderão ser providos em uma única vez 
dentro do prazo de 60 dias, a partir do recebimento do arquivo de glosa.

Art. 39. Procedimentos autorizados previamente pela operadora 
poderão ser glosados, desde que sejam identificadas as divergências pela 
auditoria entre o que foi autorizado e a sua respectiva cobrança efetuada.

cAPÍtuLo XII
dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

Art. 40. Caso não haja profissional médico especialista solicitado 
e justificado pelo médico assistente na rede credenciada, o prestador 
deverá disponibilizar, em tempo e hora, profissionais médicos para 
emissão de pareceres ou avaliações, em conjunto ou em separado, à 
equipe de médicos assistentes do paciente beneficiário do PLANSAÚDE.

I - Médicos especialistas não credenciados à rede do 
PLAnsAÚdE terão remuneração no valor máximo de r$ 300,00 
(Trezentos Reais), acrescido dos impostos, conforme legislação específica.

II - A contratação de profissionais por parte dos prestadores de 
serviços hospitalares deverá ter seu custo integrado à conta hospitalar, 
mediante nota fiscal ou recibo.

Art. 41. cumpre à operadora notificar expressamente os 
prestadores de serviços sobre as instruções normativas vigentes, acordos 
e outros dispositivos firmados.

Art. 42. A operadora deverá analisar o caráter de urgência 
ou emergência atribuído pelo prestador de serviço a determinado 
procedimento no momento da disponibilização das contas.

AnEXo II À PortArIA nº 855, dE 25 dE outubro dE 2016.

tAbELA oPME AnEXo I A PortArIA nº 855/2016

cÓdIgo dEscrIÇÃo VALor

99000001 AAsI EXtErno c/AMPLI rEtor AurI AnALog uM r$ 800,00 

99000002 AAsI EXtErno coM AMPLI rEtro AurI dIgItA uM r$ 1.200,00 

99000003 ActIcoAt 20X40 (06 unIdAdEs) uM r$ 758,16 

99000004 AdAPtAdor EXtEnsAo P/6134-4 (soMEntE trocA) un r$ 8.128,20 

99000005 AdAPtAdor tAndAM 009200 un r$ 58,33 

99000006 AdEsIVo cIrurgIco coLAgEL (gELAtInA, rEsorcInA E 
forMALdEIdo) Ad r$ 116,58 

99000007 AguLHA dE bIoPsIA coM dIsPArAdor un r$ 150,00 

99000008 AguLHA EndoscoPIcA fLEXIVEL PEdIAtrIcA un r$ 650,78 

99000009 AguLHA MIELogrAMA un r$ 170,00 

99000010 AguLHA P/PunÇAo PErcutAnEA un r$ 82,00 

99000011 AguLHA PArA AnEstEsIA rEgIonAL (dE PLEXo) un r$ 78,43 

99000012 AguLHA PArA bIoPsIA AsPIrAtIVA (PontA EcogEnIcA E dIsPosItIVo 
dE sEgurAnÇA) un r$ 140,00 

99000013 AguLHA PArA bIoPsIA ossEA E dE MEduLA ossEA un r$ 400,00 

99000014 AguLHA PArA bIoPsIA VErtEbrAL coM trEfInA un r$ 1.287,00 

99000015 AguLHA PArA LocALIZAÇÃo dE noduLo MAMArIo un r$ 124,92 

99000016 AguLHA PArA PunÇAo trAnsEPtAL (brocKEnbrougH) un r$ 1.860,00 

99000017 AguLHA rAdIofrEQuEncIA (rEnAL) un r$ 21.000,00 

99000018 ALÇA dE rEssEcÇAo PArA rtu un r$ 150,00 

99000019 ALÇA PArA rEtIrAdA dE corPos EstrAnHos (cooK MEdIcAL) un r$ 14.637,00 

99000020 AncorA bIoAbsorVIVEL (oMbro) un r$ 1.650,00 

99000021 AncorA tItAnIo un r$ 324,00 

99000022 AnEL dE fErrArA - Arco 210º un r$ 630,00 

99000023 AnEL dE fErrArA - Arco 90º/120º ou 160º un r$ 249,75 

99000024 AnEL dE rEforco AcEtAbuLAr un r$ 87,30 

99000025 AnEL PArA AnELoPLAstIA VALVuLAr un r$ 196,31 

99000026 AnEL sILIconE gAstroPLAstIA un r$ 54,00 

99000027 ArruELA dEntAdA un r$ 34,80 

99000028 ArruELA dEntAtAdA PArA LIgAMEnto (tItÂnIo) un r$ 5,52 

99000029 ARRUELA EM “C” UN r$ 5,52 

99000030 ArruELA PArA PArAfuso un r$ 5,40 

99000031 ArruELA uss un r$ 127,78 

99000032 ArruELAs dE tItAnIo PArA cIrurgIA dA coLunA un r$ 72,00 

99000033 AsPIrAdor uLtrAssonIco un r$ 4.500,00 

99000034 AtrAucLIP un r$ 4,20 

99000035 AVItEnE EM Po 01 gr gr r$ 1.260,00 

99000036 bAInHA ArAMAdA un r$ 477,00 

99000037 bAInHA dE dILAtAÇÃo MEcÂnIcA - EVoLutIon 13,6 cM (cooK 
MEdIcAL) un r$ 12.600,00 

99000038 bAInHA dE dILAtAÇÃo MEcÂnIcA - EVoLutIon 40,6 cM (cooK 
MEdIcAL) un r$ 15.750,00 

99000039 bALAo coronArIo ELuIdor dE PAcLItAXEL un r$ 8.900,00 

99000040 bALAo dE cortE AngIoPLAstIA coronArIA (cuttIng bALoon) un r$ 3.000,00 

99000041 bALAo dE dILAtAÇAo, cAtEtEr 1.9MM X 200cM, bALAo 16.0MM (1 
bALAo A cAdA 3 sEssoEs) un r$ 938,00 

99000042 bALAo dILAtAÇAo coLEdoco un r$ 1.380,00 

99000043 bALAo EXtrAtor cALcuLos bILIArEs un r$ 880,00 

99000044 bALAo fArMAcoLogIco PErIfIfErIco un r$ 8.900,00 

99000045 BALAO HYPERFORM UN r$ 6.700,00 

99000046 bALAo PArA AngIoPLAstIA PErIfErIcA dIstAL un r$ 3.870,00 

99000047 bALAo PArA dILAtAÇAo bILIAr un r$ 990,00 

99000048 bALAo PArA MEdIÇAo dE cIA E foP un r$ 1.117,35 

99000049 bALAo rEModELAMEnto VEnoso  IntrAcrAnIAno un r$ 5.500,00 

99000050 bALAo VArIZEs EsofAgIcAs un r$ 1.300,00 

99000051 bArrA ErIK (dIsPosItIVo PArA fIXAÇÃo MAXILAr) AtÉ 25 cM un r$ 67,50 

99000052 bArrA uss 3,5MM PArA EstAbILIZAdor trAnsVEr un r$ 80,83 

99000053 bArrA uss 6,0MM brAndA (50 AtE 150MM) un r$ 65,85 

99000054 bArrA uss dE 6,0MM durA (50 AtE 500MM) un r$ 157,58 

99000055 bIsturI dE ArgonIo un r$ 720,00 

99000056 bIsturI HArMonIco un r$ 1.800,00 

99000057 boMbA IMPLAntAVEL InfusorA dE fArMAcos (ProgrAMAVEL) un r$ 44.327,36 

99000058 botÃo PArA crAnEotoMIA EM tItÂnIo un r$ 1.167,00 

99000059 botAo PArA crAnIo un r$ 225,00 

99000060 brocA dE drILL (crAnIotoMIA) un r$ 750,00 

99000061 brocA otorrInoLArIngoLogIA un r$ 750,00 

99000062 cAbEÇA - oMbro un r$ 1.521,90 

99000063 cAbEÇA IntErcAMbIAVEL - QuAdrIL un r$ 321,53 

99000064 cAbEÇA IntErcAMbIÁVEL cErÂMIcA  un r$ 3.200,00 

99000065 cAbEÇA IntErcAMbIAVEL cErAMIcA (ZIMMEr) un r$ 5.018,52 

99000066 cAbEÇA uMErAL EccEntrA un r$ 398,33 

99000067 cAbo cErcLAgEM (ortoPEdIA) un r$ 3.610,00 

99000068 cAbo P/codIgo 5923-4 (nEuroLogIA) un r$ 5.407,82 

99000069 cAgE EM bAnAnA EM PEEK rAdIotrAnsPArEntE un r$ 6.000,00 

99000070 cAgE EM PEEK rAdIotrAnsPArEntE coM trAVA un r$ 6.430,00 

99000071 cAgE EM PEEK rAdIotrAnsPArEntE un r$ 4.000,00 

99000072 cAgE LoMbAr un r$ 1.300,00 

99000073 cALotA crAnIAnA PrototIPAdA (PAcIEntE JoAnA IndIA) un r$ 55.000,00 

99000074 cAMPo IodoforAdo un r$ 96,80 

99000075 cAnEtA ELEtrocIrurgIcA E PLAcA un r$ 330,00 

99000076 cAnuLA dE InfusAo 4MM dEsc. un r$ 32,21 

99000077 cAnuLA dE PunÇAo 1,5 MM un r$ 250,00 

99000078 cArgA grAMPEAdor 45MM 6 LInHAs un r$ 683,75 

99000079 cArgA PArA grAMPEAdor curVo un r$ 300,00 

99000080 cArgA PArA grAMPEAdor LInEAr - todos un r$ 254,00 

99000081 cArgA PArA grAMPEAdor LInEAr cortAntE - gAstroPLAstIA un r$ 685,80 

99000082 cArtucHo P/LEntE IntrAocuLAr un r$ 16,20 

99000083 cAsQuILo dE EnLAcE PArA bArrAs 6,0 MM un r$ 326,67 

99000084 cAtEtEEr bALÃo P/dILAtAÇÃo urEtErAL un r$ 1.170,00 

99000085 cAtEtEr  bALAo AngIo.rEcEM-nAto, LAct.,bErrMAnn (1) un r$ 126,87 

99000086 CATETER  BALAO SYNERGY 018 2.5 E 3.0 UN r$ 780,00 

99000087 CATETER  BALAO SYNERGY 018 3.0 105004 UN r$ 780,00 

99000088 cAtEtEr AbLAÇAo ELEtrofIsIoLogIA IrrIgAdo (coM conEctor) 
un r$ 6.263,20 

99000089 cAtEtEr AbLAÇAo ELEtrofIsIoLogIA nAo IrrIgAdo (coM 
conEctor) un r$ 4.404,20 

99000090 cAtEtEr AMPLAtZ un r$ 105,00 

99000091 cAtEtEr AngIogrAfIco 7-f un r$ 75,00 

99000092 CATETER ANGIOGRAFICO DE NYLON ARAMADO TORCON NB UN r$ 451,00 

99000093 CATETER ARRAY (COM CONECTOR) UN r$ 7.500,00 

99000094 cAtEtEr AtrIAL/PErItonEAL un r$ 126,59 

99000095 cAtEtEr bALAo  AngIoPLAstIA trAnsLuMInAL PErcutAnEA un r$ 450,00 

99000096 cAtEtEr bALAo  AtrIossEPtostoMIA un r$ 450,00 

99000097 CATETER BALAO CHUBBY 9-3.5 UN r$ 2.916,67 

99000098 cAtEtEr bALÃo coMPLAcEntE rELIAnt un r$ 4.771,80 

99000099 cAtEtEr bALAo coMPLAcEntE rELIAntE un r$ 3.000,00 

99000100 cAtEtEr bALAo coron. 010027 2.0X20M un r$ 866,67 

99000101 cAtEtEr bALAo coron. 010029 3.0X20M un r$ 866,67 

99000102 cAtEtEr bALAo coron. 010030 3.5X20M un r$ 780,00 

99000103 cAtEtEr bALAo dE dILAtAÇAo do EsofAgo un r$ 938,00 

99000104 cAtEtEr bALAo dE ocLusAo - AnEurIsMA cErEbrAL un r$ 6.885,00 

99000105 cAtEtEr bALAo dILAtAdor urEtrAL 20 AtM, 75 cM un r$ 660,00 

99000106 cAtEtEr bALAo P/AngIoPLAstIA coronArIA        un r$ 460,00 
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99000107 cAtEtEr bALAo P/EMboLEctoMIA Art. ou VEnosA un r$ 91,62 

99000108 cAtEtEr bALAo PArA AngIoPLAstIA PErIfErIcA un r$ 1.000,00 

99000109 cAtEtEr bALAo VALVoPLAstIA (EXcEto MItrAL) un r$ 3.200,00 

99000110 cAtEtEr cEntrAL dE InsErÇAo PErIfErIcA (PIcc) un r$ 500,00 

99000111 cAtEtEr conEctor AngIog. 8337 un r$ 50,00 

99000112 cAtEtEr dE AcEsso VEnoso cEntrAL duPLo LuMEn 16g 7fr 
20 cM un r$ 139,50 

99000113 cAtEtEr dE AcEsso VEnoso cEntrAL unIco LuMEn 14g  un r$ 67,50 

99000114 cAtEtEr dE dIAgnostIco conVEncIonAL un r$ 75,00 

99000115 cAtEtEr dE sILIconE IsoLAdo P/QuIMIotErAPIA un r$ 183,60 

99000116 cAtEtEr dIAg. VodA LEft 7fVL4.5 03306.74 un r$ 123,75 

99000117 cAtEtEr d IAgnostIco ELEtrofIs IoLogIA c IrcuLAr/
cIrcunfErEncIAL/EsPIrAL/LAsso (coM conEctor) un r$ 4.411,50 

99000118 cAtEtEr dIAgnostIco ELEtrofIsIoLogIA dEcAPoLAr (coM 
conEctor) un r$ 3.261,50 

99000119 cAtEtEr dIAgnostIco ELEtrofIsIoLogIA duodEcAPoLAr (coM 
conEctor) un r$ 4.780,50 

99000120 cAtEtEr dIAgnostIco ELEtrofIsIoLogIA QuAdrIPoLAr (coM 
conEctor) un r$ 2.077,50 

99000121 cAtEtEr dIALIsE PErItonIAL un r$ 21,62 

99000122 cAtEtEr drEnAgEM (HIdrocEfALIA) un r$ 496,15 

99000123 cAtEtEr duPLo J - uroLogIco un r$ 140,00 

99000124 cAtEtEr EMboLEctoMIA un r$ 168,00 

99000125 cAtEtEr EPIdurAL/PErIdurAL todos un r$ 17,55 

99000126 cAtEtEr guIA AngIoPLAstIA trAnsLuMInAL PErcutAnEA un r$ 79,87 

99000127 cAtEtEr guIA fArgoMAX un r$ 3.350,00 

99000128 cAtEtEr guIA P/AngIoPLAstIA un r$ 200,00 

99000129 cAtEtEr IntrAtEcAL coM Introdutor PArA boMbA dE fArMAcos 
IMPLAntAVEL (ProgrAMAVEL) un r$ 5.280,75 

99000130 cAtEtEr Introdutor HEMAQuEt 5f 6029 un r$ 41,25 

99000131 cAtEtEr LEHMAn - todos un r$ 265,00 

99000132 cAtEtEr LEHMAn 5f 001410 80 cM un r$ 295,00 

99000133 cAtEtEr LEHMAn 6f 001259 100 cM un r$ 295,00 

99000134 cAtEtEr LEHMAn 6f 001413 100 cM un r$ 295,00 

99000135 cAtEtEr LEHMAn 6f 100cM 7460 un r$ 295,00 

99000136 cAtEtEr LEHMAn 7f 001263 100 cM un r$ 295,00 

99000137 cAtEtEr LEHMAn 7f 001357 80 cM un r$ 295,00 

99000138 cAtEtEr LEHMAn 7f 001415 100 cM un r$ 150,00 

99000139 cAtEtEr MAgIc -todos un r$ 2.689,11 

99000140 cAtEtEr MAgIc 1.5 MP un r$ 3.123,00 

99000141 cAtEtEr MAgIc 1.5 stAndArd un r$ 2.689,11 

99000142 cAtEtEr MAgIc 1.8 MP un r$ 3.123,00 

99000143 cAtEtEr MAgIc 1.8 stAndArd un r$ 2.987,90 

99000144 cAtEtEr MuLtIPErfurAdo PArA InfusAo dE troMboLItIcos un r$ 1.564,20 

99000145 cAtEtEr MuLtIPoLAr (Estudo ELEtrofIsIoL/dIAgnostIco) un r$ 382,06 

99000146 cAtEtEr MuLtIPoLAr (Estudo ELEtrofIsIoL/tErAPEutIco) un r$ 1.269,33 

99000147 cAtEtEr nAsAL coM EXtEnsor (oXIgEnIo doMIcILIAr) un r$ 10,00 

99000148 cAtEtEr nIH (todos) un r$ 174,83 

99000149 cAtEtEr nIH 5f 001348 50 cM un r$ 137,50 

99000150 cAtEtEr nIH 5f 008761 65 cM un r$ 295,00 

99000151 cAtEtEr nIH 6f 001354 100 cM un r$ 295,00 

99000152 cAtEtEr nIH 7f 001358 100 cM un r$ 295,00 

99000153 cAtEtEr nIH 7f cod.527.745 un r$ 137,50 

99000154 cAtEtEr nIH 8f 001362 100 cM un r$ 295,00 

99000155 cAtEtEr P/dIALIsE PErItonEAL tEncKHoff un r$ 279,89 

99000156 cAtEtEr P/InfusAo dE QuIMIotErAPIA un r$ 156,42 

99000157 cAtEtEr P/subcLAVIA duPLo LuMEn P/HEModIALIsE  un r$ 117,46 

99000158 cAtEtEr PArA drEnAgEM EXtErnA un r$ 1.183,50 

99000159 cAtEtEr PArA PIc dIgItAL un r$ 6.900,00 

99000160 cAtEtEr PArA tErModILuIÇAo un r$ 213,32 

99000161 cAtEtEr PEscAdor PArA coLocAÇAo dE ProtEsE - cIA un r$ 2.952,00 

99000162 cAtEtEr PIgtAIL - todos un r$ 54,00 

99000163 cAtEtEr PIgtAIL 5f 006710 110 cM un r$ 54,00 

99000164 cAtEtEr PIgtAIL 6f 006465 110 cM un r$ 60,00 

99000165 cAtEtEr PIgtAIL 7f 010306 110 cM un r$ 60,00 

99000166 cAtEtEr PIgtAIL 8f 007423 110 cM un r$ 60,00 

99000167 cAtEtEr PIgtAIL MILIMEtrAdo un r$ 1.300,00 

99000168 cAtEtEr ProfLo AMPLAtZ 6f 010021/010016 100c un r$ 66,67 

99000169 cAtEtEr ProfLo AngIog. 010016 100 cM un r$ 66,67 

99000170 cAtEtEr rEbAr un r$ 2.725,63 

99000171 cAtEtEr rEtrIEVEr (LAÇo/ALÇA) un r$ 747,00 

99000172 cAtEtEr rotALInK PArA AtErEctoMIA rotAcIonAL (rotAbLAtor) 
un r$ 3.900,00 

99000173 cAtEtEr soft tIP 7f 004920/21/22 100 cM un r$ 63,75 

99000174 cAtEtEr softIP - todos un r$ 300,00 

99000175 cAtEtEr softIP un r$ 333,33 

99000176 cAtEtEr softP suPErf.JL3.5 7f s27-010 un r$ 333,33 

99000177 cAtEtEr sonEs 8f n. 7540 2.50 X 20 MM un r$ 141,75 

99000178 cAtEtEr sWAngAns un r$ 348,55 

99000179 cAtEtEr uLtrA fLoW 1.8 un r$ 2.354,63 

99000180 cAtEtEr urEtErAL IrrIgAÇAo un r$ 150,00 

99000181 cAtEtEr urEtErAL un r$ 99,00 

99000182 cAtÉtEr urEtrAL (rAbo dE Porco) duPLo J un r$ 180,00 

99000183 CATETER VALVULA EM Y UN r$ 286,88 

99000184 cAtEtEr VEnoso cEntrAL duPLo LuMEn 5frX10 A 16cM (InfAntIL) 
un r$ 200,00 

99000185 cAtEtEr VEnoso cEntrAL trIPLo LuMEn PArA oXIMEtrIA 
contInuA/sAturAÇÃo cEntrAL dE o2 un r$ 1.739,23 

99000186 cAtEtEr VEntrIcuLAr coM rEsErVAtorIo un r$ 88,98 

99000187 cAtEtEr VEntrIcuLAr IsoLAdo un r$ 43,74 

99000188 cELL sAVEr (trAnsfusAo AutoLogA) un r$ 2.350,00 

99000189 cEntrALIZAdor P/ProtEsE dE QuAQdrIL un r$ 200,00 

99000190 cErA P/osso EV r$ 15,75 

99000191 cIfoPLAstIA - 01 nIVEL un r$ 23.920,00 

99000192 cIfoPLAstIA - 02 nIVEIs un r$ 29.384,00 

99000193 cIfoPLAstIA - 03 nIVEIs un r$ 34.000,00 

99000194 cILIndro oXIgEnotErAPIA 1 M3 (PArA trAnsPortE) un r$ 100,00 

99000195 cILIndro oXIgEnotErAPIA 5LPM + cILIndro oXIgEnotErAPIA 8M3 
+ dEscArtÁVEIs -  tAXA MEnsAL un r$ 534,00 

99000196 cILIndro oXIgEnotErAPIA doMIcILIAr 4M3 + rEguLAdor  un r$ 80,00 

99000197 cIMEnto coM AntIbIotIco 40gr un r$ 187,50 

99000198 cIMEnto crAnIoPLAstIA 30g un r$ 2.700,00 

99000199 cIMEnto MIMIX - 5 grAMAs un r$ 6.300,00 

99000200 cIMEnto ortoPEdIco 40gr un r$ 44,00 

99000201 cLIPs PArA AnEurIsMA EM cobALto un r$ 600,00 

99000202 cLIPs PArA AnEurIsMA EM tItAnIo un r$ 847,60 

99000203 cLIPs PArA AnEurIsMA tEMPorArIo un r$ 565,20 

99000204 coLA cIrurgIcA A bAsE dE cIAnoAcrILAto (dErMAbond) un r$ 120,00 

99000205 coLEtor PArA unIdAdE dE drEnAgEM EXtErnA un r$ 64,54 

99000206 coMPonEntE      PoLIEtILEno ProtEsE dE JoELHo un r$ 395,33 

99000207 coMPonEntE AcEtAbuLAr dE PoLIEtILEno cIMEntAdo PrIMArIo 
ou rEVIsAo un r$ 192,00 

99000208 coMPonEntE AcEtAbuLAr LInEr PoLIEtILEno (ZIMMEr) un r$ 2.731,95 

99000209 coMPonEntE AcEtAbuLAr MEtAL trAbEcuLAr tAntALo PrIMArIA 
(ZIMMEr) un r$ 13.920,00 

99000210 coMPonEntE AcEtAbuLAr MEtALIco PoLIEtILEno ou rEVIsAo un r$ 705,00 

99000211 coMPonEntE AcEtAbuLAr MEtALIco PoLIEtILEno un r$ 705,00 

99000212 coMPonEntE AcEtAbuLAr PoLIEtILEno P/rEVIsAo un r$ 192,00 

99000213 coMPonEntE AcEtAbuLAr trAbEcuLAr tAntALo rEVIsAo 
(ZIMMEr) un r$ 15.560,00 

99000214 coMPonEntE bAsE tIbIAL constrItor rHK ZIMMEr un r$ 12.951,90 

99000215 coMPonEntE bAsE tIbIAL MEtALIcA nEXgEn n.4 un r$ 6.223,60 

99000216 coMPonEntE bAsE tIbIAL MEtALIcA unIcoMPArtIMEntAL un r$ 6.937,96 

99000217 coMPonEntE bAsE tIbIAL un r$ 1.191,00 

99000218 coMPonEntE bLoco tIbIAL rEVIsAo LccK un r$ 3.021,15 

99000219 coMPonEntE cALÇo fEMurAL rEVIsAo LccK AntErIor un r$ 2.730,10 

99000220 coMPonEntE cALÇo fEMurAL rEVIsAo LccK dIstAL un r$ 2.730,00 

99000221 coMPonEntE cALÇo fEMurAL rEVIsAo LccK PostErIor un r$ 2.730,10 

99000222 coMPonEntE dE AuMEnto fEMurAL P/rEVIsAo - JoELHo un r$ 1.920,00 

99000223 coMPonEntE dE AuMEnto tIbIAL PArA rEVIsAo dE ProtEsE dE 
JoELHo un r$ 375,00 

99000224 coMPonEntE fEMorAL cIMEntAdo ModuLAr PrIMArIo un r$ 1.350,00 

99000225 coMPonEntE fEMorAL nAo cIMEntAdo QuAdrIL un r$ 1.213,00 

99000226 coMPonEntE fEMur EXEtEr un r$ 2.125,00 

99000227 coMPonEntE fEMurAL constrItor rHK ZIMMEr un r$ 34.220,70 

99000228 coMPonEntE fEMurAL P/rEVIsAo ProtEsE dE JoELHo un r$ 1.591,00 

99000229 coMPonEntE fEMurAL unIcoMPArtIMEntAL un r$ 8.041,75 

99000230 coMPonEntE gLEnoIdAL - oMbro un r$ 891,70 

99000231 coMPonEntE nAo cIMEntAdo PArA rEVIsAo (1) un r$ 1.930,00 

99000232 coMPonEntE P.tIbIAL dE PoLIEtILEno P/rEVIs un r$ 478,00 

99000233 coMPonEntE PArcIAL fEMorAL tHoMPson QuAdrIL un r$ 414,00 

99000234 coMPonEntE PAtELAr cIMEntAdo ou fIXAÇAo bIoLogIcA un r$ 229,43 

99000235 coMPonEntE PAtELAr IMPortAdo un r$ 1.575,90 

99000236 coMPonEntE PAtELAr PoLIEtILEno nEXgEn ZIMMEr un r$ 1.364,50 

99000237 coMPonEntE PLAtEAu tIbIAL constrItor rHK ZIMMEr un r$ 10.930,50 

99000238 coMPonEntE PLAtEAu tIbIAL unIcoMPArtIMEntAL un r$ 3.020,29 

99000239 coMPonEntE PLAto tIbIAL nEXgEn 10MM LPs un r$ 2.972,65 

99000240 coMPonEntE tIbIAL PrIMArIo MEtALIco cIMEntAdo ou fIXAÇAo 
bIoLogIcA un r$ 690,00 
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99000241 coMPonEntE totAL cIMEntAdo sEM cAbEÇA QuAdrIL un r$ 794,00 

99000242 coMPonEntE uMErAL - oMbro un r$ 7.082,60 

99000243 coMPonEntE uMErAL EccEntrA un r$ 901,04 

99000244 coMPonEntE uMErAL P/rEVIsAo un r$ 786,00 

99000245 conEctor trAnsVErsAL uss PArA bArrAs 6,0 MM un r$ 225,49 

99000246 conJunto  dEscArtAVEL dE bALAo IntrA-AortIco un r$ 1.737,09 

99000247 conJunto  PLAcA AnguLAdA un r$ 594,20 

99000248 conJunto coMPLEto dE cdI (cArdIoVErsor-dEsfIbrILAdor 
IMPLAntAVEL) un r$ 36.089,38 

99000249 conJunto coMPLEto dE cdI/rEssIcronIZAdor un r$ 50.422,48 

99000250 conJunto dE cAtEtEr dE drEnAgEM EXtErnA un r$ 476,12 

99000251 conJunto dE cAtEtEr P/tErModILuIÇÃo 6 VIAs un r$ 932,30 

99000252 CONJUNTO DE CATETER SHUNY PARA CAROTIDA UN r$ 1.787,58 

99000253 conJunto dE cIrcuLAÇAo EXtrAcorPorEA (cEc) - nEonAtAL E 
PEdIAtrIco un r$ 3.550,00 

99000254 conJunto dEscArtAVEL dE bALAo IntrA-AortIco un r$ 12.320,00 

99000255 conJunto dEscArtAVEL dE cIrcuLAÇÃo AssIstIdA  un r$ 656,00 

99000256 conJunto dEscArtAVEL dE cIrcuLAcAo AssIstIdA un r$ 625,34 

99000257 conJunto HIdrocEfALIA MInI MEdIA un r$ 845,80 

99000258 conJunto IMPLAntE cocLEAr (+ProcEssAdor+ELEtrodos+5
brocAs) un r$ 56.000,00 

99000259 conJunto PArA AcEsso trAnsJuguLAr Ao fIgAdo un r$ 6.400,00 

99000260 conJunto PArA HIdrocEfALIA dE bAIXo PErfIL un r$ 761,22 

99000261 conJunto PArA HIdrocEfALIA stAndArt un r$ 552,29 

99000262 conJunto PArA VALVoPLAstIA un r$ 4.005,00 

99000263 conJunto PArA VALVuLoPLAstIA un r$ 4.095,00 

99000264 CONJUNTO PLACA TIPO CONVENTRY  UN r$ 60,23 

99000265 conJunto trAnsfIX tItAnIo - LIgAMEnto dE JoELHo un r$ 752,00 

99000266 conJunto tubos cEc un r$ 287,55 

99000267 cordA guIA 0,014 conVEncIonAL un r$ 200,00 

99000268 cordA guIA 0,35 (conVEncIonAL ou HIdrofILIcA) un r$ 112,50 

99000269 cordA guIA 014 182 cM 07225-14 EntrE un r$ 250,00 

99000270 cordA guIA 014 182 cM 07226-14 EntrE un r$ 250,00 

99000271 cordA guIA 014 300cM 22235 M un r$ 708,33 

99000272 cordA guIA J tIP Ang. 035 un r$ 204,17 

99000273 cordA guIA J tIP Ang. 035-260 335260 un r$ 204,17 

99000274 cotonoIdE (coMPrEssAs nEurocIrurgIcAs) un r$ 92,00 

99000275 crossLInK (sIstEMA fIXAÇAo trAnsVErsAL cIrurgIA dE coLunA) 
un r$ 648,00 

99000276 cunHA  trAbEcuLAr tAntALo (ZIMMEr) un r$ 15.230,00 

99000277 curAtIVo HIdrocoLoIdE 10X10 un r$ 26,14 

99000278 curAtIVo HIdrocoLoIdE 15X20 un r$ 73,92 

99000279 curAtIVo HIdrocoLoIdE 20X20 un r$ 77,60 

99000280 curAtIVo HIdrocoLoIdE gEL 30 g tb r$ 46,96 

99000281 curAtIVo IMPErMEAVEL Pos oPErAtorIo 15,5 X 8,5 cM   un r$ 14,50 

99000282 curAtIVo IMPErMEAVEL Pos oPErAtorIo 25 X 10 cM un r$ 23,50 

99000283 curAtIVo IMPErMEAVEL Pos oPErAtorIo 30 X 10 cM un r$ 36,40 

99000284 curAtIVo IMPErMEAVEL Pos oPErAtorIo 35 X 10 cM un r$ 35,55 

99000285 curAtIVo IMPErMEAVEL Pos oPErAtorIo 6,5 X 5 cM un r$ 6,13 

99000286 curAtIVo IMPErMEAVEL Pos oPErAtorIo 9,5 X 8,5 cM un r$ 12,20 

99000287 dIALIsAdor HEModIALIsE un r$ 210,00 

99000288 dIsPosItIVo dE LIbErAÇAo  dE ProtEsE PArA - c. I. A un r$ 3.126,50 

99000289 dIsPosItIVo dE ocLusAo ArtErIAL do ducto un r$ 13.500,00 

99000290 dIsPosItIVo dE ocLusAo sEPtAL AtrIAL un r$ 25.067,52 

99000291 dIsPosItIVo dE ocLusAo sEPtAL VEntrIcuLAr un r$ 28.500,00 

99000292 dIsPosItIVo dE ocLusAo VAscuLAr (PErcLosE) un r$ 2.250,00 

99000293 dIsPosItIVo IntErsoMAtIco dE MAnutEnÇAo dE EsPAÇo 
IntErVErtEbrAL un r$ 1.170,00 

99000294 dIsPosItIVo IntErsoMAtIco dE MAnutEnÇÃo EsPAÇo-cEstA 
fIXA-VErtIcAL un r$ 1.250,00 

99000295 dIsPosItIVo PArA EXtrAÇÃo - LIbErAtor (cooK MEdIcAL) un r$ 5.250,00 

99000296 dIsPosItIVo substItuIÇAo corPo VErtEbrAL dIstrAÇAo sIto un r$ 29.000,00 

99000297 dIstrAtor MAndIbuLAr dIrEIto ou EsQuErdo un r$ 45.000,00 

99000298 dIstrAtor MAndIbuLAr LogIc curVo un r$ 48.000,00 

99000299 dIu rEVEstIdo dE LEVonorgEstrEL 52 Mg un r$ 717,16 

99000300 drEno dE sucÇAo contInuA (tIPo bLAKE) un r$ 294,00 

99000301 drEno dE sucÇAo un r$ 26,00 

99000302 ELEMEnto dE trAnsIÇAo (conEctor) coLunA VErtEbrAL un r$ 450,00 

99000303 ELEtrodo AtrIAL ou VEntrIcuLAr (coMPAtÍVEL coM 6044-5) un r$ 1.792,00 

99000304 ELEtrodo bIPoLAr EndoscoPIA coLunA Ads r$ 1,00 

99000305 ELEtrodo bIPoLAr EndoscoPIA coLunA un r$ 18.000,00 

99000306 ELEtrodo dE MIcrorEgIstro un r$ 1.607,76 

99000307 ELEtrodo dIsPErsAo (rAdIoAbLAÇAo rEnAL) un r$ 800,00 

99000308 ELEtrodo EndocArdIAco coM IsoLAMEnto (1) un r$ 973,70 

99000309 ELEtrodo EPIcArdIo dEfInItIVo coM IsoLAMEnto (1) un r$ 876,17 

99000310 ELEtrodo P/nEuroEstIMuLAdor 5923-4 un r$ 17.843,00 

99000311 ELEtrodo P/nEuroEstIMuLAdor 6047-0 (dor) un r$ 9.000,00 

99000312 ELEtrodo P/nEuroEstIMuLAdor rEstorE uLtrA un r$ 19.040,00 

99000313 ELEtrodo P/EstIMuLAÇAo cErEbrAL ProfundA un r$ 18.166,33 

99000314 ELEtrodo PArA cArdIoVErsor dEsfIbrILAdor un r$ 7.074,27 

99000315 ELEtrodo PArA MArcAPAsso EXtErno un r$ 199,60 

99000316 ELEtrodo PArA MArcAPAsso tEMPorArIo EndocArdIco un r$ 199,60 

99000317 ELEtrodo PArA MArcAPAsso tEMPorArIo EPIcArdIco un r$ 25,74 

99000318 ELEtrodo PArA QuAdrIL un r$ 1.800,00 

99000319 ELEtrodo sEIo coronArIAno un r$ 3.278,94 

99000320 ELEtrodos  dE AguLHAs PArA MonItorIZAÇAo do nErVo fAcIAL 
(KIt coM 6 unIdAdEs un r$ 3.000,00 

99000321 ELEtrodos P/MonItorIZAÇAo IntrA oPErAtorIA do nErVo 
LArIngEo (KIt c/5) un r$ 3.500,00 

99000322 Endo grAMPEAdor 45MM 6 LInHAs Hf un r$ 1.560,00 

99000323 EndoPAtH 10 MM un r$ 226,50 

99000324 EndoProtEsE  torAcIcA rEtA un r$ 29.750,00 

99000325 EndoProtEsE Aorto-ILIAcA conIcA un r$ 25.500,00 

99000326 EndoProtEsE bIfurcAdA un r$ 25.500,00 

99000327 EndoProtEsE dIAfIsArIA dA tIbIA/uMEro/fEMur un r$ 1.255,50 

99000328 EndoProtEsE dIAfIsArIA dE uMEro un r$ 1.395,00 

99000329 EndoProtEsE dIAfIsArIA do fEMur un r$ 1.395,00 

99000330 EndoProtEsE dIstAL c/ArtIcuLAcAo uMErAL un r$ 2.016,00 

99000331 EndoProtEsE dIstAL fEMurAL coM ArtIcuLAcAo un r$ 2.347,20 

99000332 EndoProtEsE fEnEstrAdA AortA AbdoMInAL un r$ 95.000,00 

99000333 EndoProtEsE HIbrIdA   un r$ 39.000,00 

99000334 EndoProtEsE ILIAcA (EXtEnsAo) un r$ 10.000,00 

99000335 EndoProtEsE ocLusor un r$ 10.200,00 

99000336 EndoProtEsE PArA ArtErIAs PErIfErIcAs un r$ 13.600,00 

99000337 EndoProtEsE ProXIMAL c/ArtIcuLAcAo - fEMurAL ou tIbIAL un r$ 2.790,00 

99000338 EndoProtEsE ProXIMAL fEMur un r$ 2.280,00 

99000339 EndoProtEsE ProXIMAL tIbIAL coM ArtIcuLAcAo un r$ 2.280,00 

99000340 EndoProtEsE ProXIMAL uMEro un r$ 1.296,00 

99000341 EndoProtEsE rEcobErtA coM PtfE  PArA tIPs E Introdutor 
PArA EndoProtEsE un r$ 18.000,00 

99000342 EndoProtEsE rEtA (EXtEnsAo) un r$ 10.200,00 

99000343 EndoProtEsE tIbIAL dIstAL coM ArtIcuLAÇAo un r$ 2.016,00 

99000344 EndoProtEsE totAL bIArtIcuLAdA (1) un r$ 3.240,00 

99000345 EndoProtEsE totAL uMEro un r$ 987,55 

99000346 EndoProtEsE VAscuLAr torAcIcA - EsPEcIfIcAÇAo II un r$ 36.000,00 

99000347 EnsAMbLAdor uss PArA bArrAs 6,0 MM un r$ 382,50 

99000348 EnXErto ArtErIAL tubuLAr bIfurcAdo InorgAnIco - drAcron un r$ 1.990,00 

99000349 EnXErto ArtErIAL tubuLAr InorgAnIco - AtE 30 cM un r$ 1.350,00 

99000350 EnXErto ArtErIAL tubuLAr InorgAnIco - dE 30 A 60 cM un r$ 1.600,00 

99000351 EnXErto ArtErIAL tubuLAr orgAnIco un r$ 665,80 

99000352 EnXErto ArtErIAL tubuLAr VALVAdo InorgAnIco + VALVuLA 
MEcAnIcA duPLo foLHEto un r$ 10.500,00 

99000353 EnXErto ArtErIAL tubuLAr VALVAdo orgAnIco un r$ 1.182,56 

99000354 EnXErto EndoVAscuLAr c/rAMIfIcAÇAo ILIAcA  un r$ 49.500,00 

99000355 EnXErto EndoVAscuLAr PArA AAA - 3 ModuLos un r$ 59.400,00 

99000356 EnXErto ossEo (cErAMIcAs fosfo-cALcIcAs) gr r$ 65,00 

99000357 EnXErto ossEo boVIno EsPonJoso (bucoMAXILo) 2g un r$ 3.200,00 

99000358 EnXErto ossEo rHbMP-2 12Mg + EsPonJA coLAgEno 7,5X10cM 
(bucoMAXILo) un r$ 28.700,90 

99000359 EnXErto PtfE ArAMAdo 10MMX50cM un r$ 3.600,00 

99000360 EnXErto tubuLAr PtfE 70cM un r$ 1.768,90 

99000361 EQuIPo boMbA InfusAo EndoscoPIA coLunA un r$ 1.581,00 

99000362 EQuIPo cAtEtEr IrrIgAdo (ELEtrofIsIoLogIA) un r$ 239,00 

99000363 EQuIPo IrrIgAÇAo PErfurAdor (ArtroscoPIA) un r$ 410,00 

99000364 EQuIPo P/PAcLItAXEL c/EntrAdA dE Ar un r$ 92,00 

99000365 EscLErotoMo dEscArtAVEL un r$ 70,00 

99000366 EsfErA dE MILLEr (P/oLHo) un r$ 40,00 

99000367 EsfInctEr urInArIo ArtIfIcIAL un r$ 58.080,00 

99000368 EsPAÇAdor AntIbIotIco QuAdrIL/JoELHo un r$ 8.140,00 

99000369 EsPAÇAdor dE tEndAo un r$ 36,62 

99000370 EsPAÇAdor dInAMIco IntErEsPInHoso un r$ 26.000,00 

99000371 EsPonJA dE sILIconE (501 A 507) un r$ 199,18 

99000372 EsPonJA MIcroLAgEno un r$ 23,63 

99000373 EXPAnsor PArA rEconstruÇAo MAMArIA un r$ 950,00 

99000374 EXtEnsÃo P/ELEtrodo dE nEuroEstIMuLAdorEs (dor) un r$ 6.350,00 

99000375 EXtEnsÃo P/ELEtrodo rEstorE uLtrA (octoPoLAr ou 
QuAdrIPoLAr) un r$ 6.372,00 

99000376 EXtEnsÃo P/EndoProtEsE VAscuLAr bIfurcAdA tALEnt un r$ 5.950,00 
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99000377 EXtEnsAo PArA  gErAdor dE PuLso (6143-3) un r$ 6.505,00 

99000378 EXtEnsor 300 cM HPt 300E un r$ 41,67 

99000379 EXtEnsor dE boMbA un r$ 18,00 

99000380 EXtEnsor dE ELEtrodo PArA rEMoÇÃo PErcutÂnEA - buL dog 
(cooK MEdIcAL) un r$ 2.625,00 

99000381 EXtEnsor dE PrEssAo  un r$ 18,00 

99000382 fAIXA dE sILIconE  un r$ 62,97 

99000383 fIbrA HoLMIuM LAsEr urEtErorrnEnoLItotrIPsIA fLEXIVEL un r$ 900,00 

99000384 fIbrA oPtIcA ILuMInAÇAo dEsc. s. buLLEt un r$ 123,94 

99000385 fILtEr WIrE E E Z un r$ 4.800,00 

99000386 fILtro bArrEIrA E rEgEnErAdor dE cALor E uMIdAdE un r$ 24,00 

99000387 fILtro dE LEucocItos un r$ 104,24 

99000388 fILtro dE LInHA ArtErIAL (1) un r$ 69,66 

99000389 fILtro dE PLAQuEtAs un r$ 150,36 

99000390 fILtro dE VEIA cAVA un r$ 3.790,80 

99000391 fILtro PArA cArdIoPLEgIA (1) un r$ 24,53 

99000392 fILtro ProtEtor dE cArotIdA un r$ 4.800,00 

99000393 fILtro sAnguE ArtEr. P/rEcIrcuLAcAo dE PErfusAo(1) un r$ 45,54 

99000394 fIo AcIfLEX 0 s/Ag bss - 26t EV r$ 2,90 

99000395 fIo AcIfLEX 1 c/AguLHA 4.0 1/2 - M660g EV r$ 53,27 

99000396 fIo AcIfLEX 1 s/Ag un r$ 6,36 

99000397 fIo AcIfLEX 2-0  s/Ag bss - 28t EV r$ 6,36 

99000398 fIo AcIfLEX 4 c/AguLHA 26MM 1/2 - M625g EV r$ 57,65 

99000399 fIo AcIfLEX 5 c/AguLHA 4,80 1/2 - M653g EV r$ 74,94 

99000400 fIo AcIfLEX 5 M - 653 g  EV r$ 42,00 

99000401 fIo AcIfLEX 6 c/AguLHA 4,80 1/2 - M654-g EV r$ 75,00 

99000402 fIo dE AÇo MALEAVEL un r$ 14,22 

99000403 fIo dE LuQuE (cErcLAgEM) - ortoPEdIA un r$ 187,00 

99000404 fIo dE sILIconE un r$ 98,00 

99000405 fIo dE suturA fIbErWIrE un r$ 180,00 

99000406 fIo EtHIbond VErdE 5 c/AguLHA 4,75 Mb46g un r$ 69,24 

99000407 fIo guIA 007 un r$ 2.367,00 

99000408 fIo guIA 2,8MM c/PontA trocAr un r$ 134,85 

99000409 fIo guIA dE LundErQuIst EXtrA-rIgIdo un r$ 691,61 

99000410 fIo guIA HIdrofILIco - PontA fLEXIVEL coM 16 cM dE nEtInoL - 
PontA PLAtInA AnguLAdA - rEVEstIMEnto P un r$ 1.035,00 

99000411 fIo guIA HIdrofILIco 0,35 un r$ 201,60 

99000412 fIo guIA HIdrofILIco bILIAr un r$ 1.100,00 

99000413 fIo guIA HIdrofILIco PArA PAssAgEM dE urEtEroscoPIo E 
nEfroscoPIo un r$ 200,00 

99000414 fIo guIA MEtALIco tEfLonAdo tIPo rosEn, 0,0350X260 un r$ 502,00 

99000415 fIo guIA PArA ProtEsE - c. I. A un r$ 655,20 

99000416 fIo guIA rotAWIrE PArA AtErEctoMIA rotAcIonAL (rotAbLAtor) 
un r$ 1.400,00 

99000417 fIo guIA sILVEr sPEEd 10 un r$ 1.243,39 

99000418 fIo guIA trAnsEnd EX  PLAtInuM 14 un r$ 1.307,83 

99000419 fIo guIA urEtErorrEnoLItotrIPsIA A LAsEr un r$ 190,00 

99000420 fIo LIso dE KIrscHnEr un r$ 11,00 

99000421 fIo LIso dE stEInMAMM/KIrscHnEr un r$ 11,00 

99000422 fIo MAL tIPo LuQuE dIAM IguAL ou MAIor QuE 1MM un r$ 16,20 

99000423 fIo MArcA PAsso E.P15/MP.285 un r$ 43,86 

99000424 fIo MErsILEnE 5-0 c/AguLHA0,87 1/4 1760g un r$ 100,45 

99000425 fIo MErsILEnE 6-0 c/AguLHA 0,87 1/4 1772g un r$ 100,45 

99000426 fIo MonIcroM EXtErnorrAfIA 5 4f-89291  EV r$ 40,99 

99000427 FIO MONONYLON 10-0 C/AGULHA 0,66 3/8 (OFTALMICO) 9033G EV r$ 105,39 

99000428 FIO MONONYLON 8-0  C/AGULHA 5MM 3/8 BV130-5 W2808 UN r$ 270,97 

99000429 FIO MONONYLON 8-0 C/AGULHA 0,65 1/4 1714G (OFTALMICO) UN r$ 107,13 

99000430 FIO MONONYLON 9-0 C/AGULHA 0,65 3/8 7717G (OFTALMICO) EV r$ 107,13 

99000431 FIO MONONYLON 9-0 C/AGULHA 3,8MM 3/8 2819G (MICROCIRURGIA)         UN r$ 258,75 

99000432 fIo nAo oLIVAdo P/fIXAdor EXtErno un r$ 11,00 

99000433 fIo oLIVAdo P/fIXAdor EXtErno un r$ 13,00 

99000434 fIo ostEossIntEsE (bucoMAXILo) un r$ 200,00 

99000435 fIo ProLEnE 10-0  c/AguLHA 16,0 MM 1713g un r$ 143,85 

99000436 fIo ProLEnE 10-0 c/AguLHA o,65 3/8 (oftALMIco) un r$ 63,00 

99000437 fIo ProLEnE 7-0 c/AguLHA 1,0 3/8 8704t EV r$ 66,23 

99000438 fIo ProLEnE 7.0 c/AguLHA 1,0 3/8 M8304t EV r$ 67,59 

99000439 fIo ProLEnE 7.0 c/AguLHA 9,30MM 3/8 M8703t un r$ 54,60 

99000440 fIo sEdA PrEtA 6.0 c/AguLHA 1,10 3/8 P639t (PLAstIcA) un r$ 37,12 

99000441 fIo sEdA PrEtA 7.0 c/AguLHA o,65 7733g (oftALMo) un r$ 68,45 

99000442 fIo tIPo stEInMAn rosQuEAdo un r$ 12,00 

99000443 FIO VICRYL  7-0 C/AGULHA 0,65 3/8 J546G UN r$ 124,59 

99000444 FIO VICRYL 10-0 C/AGULHA 5,50MM 1/2 V450G UN r$ 168,19 

99000445 FIO VICRYL 5.0 C/AGULHA 0,87 1/4 J571G UN r$ 115,18 

99000446 FIO VICRYL 6-0 C/AGULHA 0,65 1/4 J544G UN r$ 101,67 

99000447 FIO VICRYL 8-0 C/AGULHA 0,65 3/8 J547G UN r$ 124,59 

99000448 FIO VICRYL 8-0 C/AGULHA 0,65 3/8 J548G UN r$ 124,59 

99000449 fIXAÇÃo dInAMIcA dE coLunA VErtEbrAL  01 nIVEL un r$ 27.601,00 

99000450 fIXAÇÃo dInAMIcA dE coLunA VErtEbrAL  02 nIVEIs un r$ 39.120,00 

99000451 fIXAÇÃo dInAMIcA dE coLunA VErtEbrAL  03 nIVEIs un r$ 53.238,00 

99000452 fIXAdor ArtIcuLAdo MInI PArA dEdo un r$ 8.560,00 

99000453 fIXAdor dInAMIco P/fEMur ou tIbIA un r$ 710,00 

99000454 fIXAdor dInAMIco P/MAo ou PE un r$ 450,00 

99000455 fIXAdor dInAMIco P/PELVE un r$ 801,00 

99000456 fIXAdor dInAMIco P/rAdIo ou HuMEro un r$ 450,00 

99000457 fIXAdor dInAMIco P/tIbIA un r$ 710,00 

99000458 fIXAdor dInAMIco PArA buco-MAXILo-fAcIAL un r$ 390,00 

99000459 fIXAdor EXtErno cIrcuLAr ou sEMI-cIrcuLAr un r$ 905,00 

99000460 fIXAdor EXtErno coM sIstEMA corrEÇAo AnguLAr E ou 
rotAcIonAL un r$ 1.050,00 

99000461 fIXAdor EXtErno LInEAr LAtErAL Lrs un r$ 19.500,00 

99000462 fIXAdor EXtErno tIPo PLAtAforMA sIstEMA dE ALongAMEnto 
ou trAnsPortE ossEo un r$ 820,00 

99000463 fLuXor -ArtroscoPIA (ArtrofLuXor  ou IrrIgoPLAs) un r$ 59,96 

99000464 forMA PErsonALIZAdA crAnIoPLAstIA (AndrEZA LIMA sAntos) un r$ 38.550,00 

99000465 frEsA tIPo burr un r$ 2.531,00 

99000466 frEsA trEPAnAÇAo/conIcA (nEurocIrurgIA) un r$ 1.000,00 

99000467 frEsA tronco conIcA (bucoMAXILo) un r$ 1.200,00 

99000468 gAncHo coM sIstEMA suLcAdo PArA fIXAÇÃo dE dE HAstE un r$ 610,00 

99000469 gAncHo InfErIor dE dIstrAcAo (todos) un r$ 610,00 

99000470 gAncHo LAMInAr dE coMPrEssÃo HArrIgton (todos) un r$ 610,00 

99000471 gAncHo LAMInAr InfErIor dE dIstrAÇÃo HArrIgton (todos) un r$ 610,00 

99000472 gAncHo LAMInAr suPErIor dE dIstrAÇÃo HArrIgton (todos) un r$ 610,00 

99000473 gAncHo LAMInAr uss PEQuEno AbErturA frontAL un r$ 240,31 

99000474 gAncHo suPErIor dE dIstrAcAo (todos) un r$ 610,00 

99000475 gAncHos PArA fIXAÇÃo dE HAstEs EM cIrurgIAs dE coLunA - 
todos  un r$ 610,00 

99000476 gErAdor dE cArdIoVErsor-dEsfIbrILAdor IMPLAntAVEL un r$ 26.113,00 

99000477 gErAdor dE PuLso nAo rEcArrEgAVEL bILAtErAL PArA 
nEuroEstIMuLAcAo ProfundA  (trEMor) un r$ 60.000,00 

99000478 gErAdor dEsfIbrILAdor MuLtIsItIo un r$ 38.341,79 

99000479 grAMPEAdor curVo un r$ 1.033,00 

99000480 grAMPEAdor EndoscoPIco HErnIA sEcurE strAP un r$ 1.600,00 

99000481 grAMPEAdor IntrALuMInAL un r$ 863,46 

99000482 grAMPEAdor LInEAr cortAntE un r$ 929,70 

99000483 grAMPEAdor LInEAr EndoscoPIco un r$ 1.700,00 

99000484 grAMPEAdor rotIcuLAdor dEscArtAVEL un r$ 1.100,00 

99000485 grAMPo EM cIrurgIA ortoPEdIcA un r$ 18,50 

99000486 HALo crAnIAno un r$ 711,00 

99000487 HAstE bLoQuEAdA PArA tIbIA ou IntrAMEduLAr rEtrogrAdA 
ou tIbIo/tArsIcA un r$ 750,00 

99000488 HAstE bLoQuEAdA PArA uMEro AÇo  un r$ 816,00 

99000489 HAstE dE coMPrEssAo/dIstrAÇAo HArrIgton - todAs un r$ 408,00 

99000490 HAstE dE dIstrAÇAo HArrIgton - todAs un r$ 408,00 

99000491 HASTE DE LUQUE EM “L” UN r$ 15,28 

99000492 HAstE dE LuQuE LIsA un r$ 408,00 

99000493 HAstE fEMorAL fIbEr MEtAL (ZIMMEr) un r$ 9.135,00 

99000494 HAstE fEMorAL PArA rEVIsAo dE ProtEsE totAL do JoELHo un r$ 1.420,00 

99000495 HAstE fEMurAL curtA c/bLoQuEIo cEfALIco un r$ 680,85 

99000496 HAstE IntrAMEduLAr bLoQuEAdA (fEMur/uMEro/tIbIA) un r$ 816,00 

99000497 HAstE IntrAMEduLAr dE KuntscHEr fEMorAL bIfEnst un r$ 110,00 

99000498 HAstE IntrAMEduLAr fEMurAL fLEXIVEL EM tItAnIo un r$ 719,10 

99000499 HAstE IntrAMEduLAr fLEXIVEL PArA uso InfAntIL un r$ 130,00 

99000500 HAstE IntrAMEduLAr rEtrogrAdA (fEMur/uMEro/tIbIA) un r$ 790,50 

99000501 HAstE IntrAMEduLAr rEVIsAo fEMorAL rHK un r$ 3.852,90 

99000502 HAstE IntrAMEduLAr tIbIAL rHK ZIMMEr un r$ 3.852,90 

99000503 HAstE IntrAMEduLAr tIbIo-tArsIcA un r$ 790,50 

99000504 HAstE IntrAMuduLAr dE AndEr un r$ 60,00 

99000505 HAstE IntrAMuduLAr dE rusH un r$ 41,00 

99000506 HAstE KuntscHEr tIbIAL bIfEnEst un r$ 110,00 

99000507 HAstE PArA cIrurgIAs dE coLunA - todAs un r$ 425,00 

99000508 HAstE tIbIAL P/rEVIsÃo dE ProtEsE dE JoELHo un r$ 590,00 

99000509 HAstE tIbIAL PArA rEVIsAo dE ProtEsE totAL do JoELHo un r$ 590,00 

99000510 HEMoconcEntrAdor P/cIrcuLAcAo EXtrAcorPorEA  un r$ 147,90 

99000511 HEMostAtIco - cELuLosE ALtA dEnsIdAdE (surgIcEL) un r$ 117,01 

99000512 HEMostAtIco - orIgEM PorcInA (gELfoAn/sPongostAn) un r$ 135,24 

99000513 HEMostAtIco coLAgEno PÓ 0,5 g (bucoMAXILofAcIAL) un r$ 500,00 
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99000514 HIdrocoIL - MIcroVEntIon un r$ 10.090,00 

99000515 IMPLAntE AudItIVo dE conduÇAo ossEA un r$ 42.370,00 

99000516 IMPLAntE dE MoLtEno (ou tubo dE MoLtEno) un r$ 290,00 

99000517 IMPLAntE dE sILIconE PArA dEsLocAMEnto dE rEtInA (PnEu dE 
sILIconE) un r$ 102,14 

99000518 IMPLAntE P/IncontInEncIA urInArIA E rEfLuXo (sErIngA 
PrEEncHIdA + LInHA dE InJEÇAo) un r$ 1.750,00 

99000519 IMPLAntE PEnIAno (ProtEsE AMbIcor - AMs) un r$ 39.960,00 

99000520 IMPLAntE PEnIAno MALEAVEL un r$ 3.980,00 

99000521 Infusor dE drogAs dEscArt. QuIMIotErAPIA un r$ 499,44 

99000522 InsufLAtor coM MAnoMEtro un r$ 100,00 

99000523 Introdutor 4f un r$ 55,00 

99000524 Introdutor ArAMAdo c/VALVuLA fLEXor, dILAtAdor HIgH-fLEX 
PArA guIA 0,035, MArcA rAdIoPAcA E curVA A un r$ 3.007,00 

99000525 Introdutor ArAMAdo un r$ 1.438,00 

99000526 Introdutor HEMAQuE 5f A 9f un r$ 35,00 

99000527 Introdutor PArA cAtEtEr coM ou sEM VALVuLA un r$ 97,48 

99000528 Introdutor PArA EndoProtEsE VAscuLAr torAcIcA - 
EsPEcIfIcAÇAo II un r$ 1.350,00 

99000529 Introdutor PuncAo P/IMP. dE ELEtrodo EndocArdIo un r$ 166,00 

99000530 Introdutor trAnsEPtAL (bAInHA, dILAtAdor E guIA) un r$ 812,00 

99000531 Introdutor VALVuLAdo cHEcK-fIo coM 18 fr dE dIAMEtro 
IntErno Por 30 cM coMPrIMEnto c/MArcA rAdIoPAc un r$ 1.817,00 

99000532 Introdutor/fIo guIA EndoscoPIA coLunA un r$ 2.388,00 

99000533 Jogo cAbos PArA dEsconEXAo dAs MIcroMoLAs un r$ 310,50 

99000534 KIt  cAtEtEr  EMboLEctoMIA ArtErIAL Pronto un r$ 3.680,00 

99000535 KIt  LIgAdurA ELAstIcA P/VArIZEs dE EsofAgo un r$ 1.040,00 

99000536 KIt AguLHA  bIoPsIA HEPAtIcA un r$ 62,82 

99000537 KIt ArtrodEsE coLunA cErVIcAL 1 nÍVEL un r$ 6.629,76 

99000538 KIt ArtrodEsE coLunA cErVIcAL 2 nIVEIs un r$ 10.224,96 

99000539 KIt ArtrodEsE coLunA cErVIcAL 3 nIVEIs un r$ 12.956,16 

99000540 KIt ArtrodEsE coLunA cErVIcAL 4 nIVEIs un r$ 15.700,00 

99000541 KIt ArtroPLAstIA dE rEVIsAo do QuAdrIL - IncLuI todos os 
ItEns un r$ 12.500,00 

99000542 KIt ArtroPLAtIA dE rEVIsAo dE JoELHo - IncLuI todos ItEns un r$ 15.650,00 

99000543 KIt ArtroscoPIA oMbro un r$ 1.700,00 

99000544 KIt ArtroscoPIA PArA LEsoEs dE MAnguIto rotAdor un r$ 2.200,00 

99000545 KIT CAMPO CIRURGICO KIMBERLY CLARK UN r$ 2.850,00 

99000546 KIt cAnuLA fEMorAL ArtErIAL - PArA EcMo un r$ 1.500,00 

99000547 KIt cAnuLA fEMorAL VEnosA - PArA EcMo un r$ 2.000,00 

99000548 KIt cAnuLA P/cEc un r$ 95,24 

99000549 KIt cAnuLA PArA bIoPsIA cErEbrAL Por EstErEotAXIA coM 
JAnELA dE 10 MM un r$ 15.000,00 

99000550 KIt cAnuLA PArA MIcrodIscEctoMIA un r$ 11.500,00 

99000551 KIt cAnuLAs dEscArtAVEIs dE AtM (bucoMAXILofAcIAL) un r$ 22.800,00 

99000552 KIt cAtArAtA un r$ 36,00 

99000553 KIt cAtEtEr bALAo dILAtAdor urEtErAL E urEtrAL un r$ 1.300,00 

99000554 KIt cAtEtEr drEnAgEM bILIAr un r$ 890,00 

99000555 KIt cAtEtEr duPLo LuMEM P/HEModIALIsE un r$ 183,00 

99000556 KIt cAtEtEr nEfrostoMIA PErcutAnEA - sIMPLEs un r$ 292,50 

99000557 KIt coMPLEto c/Introdutor totALMEntE IMPLAntAdo 
PErMAnEntE P/QuIMIotErAPIA un r$ 845,00 

99000558 KIt coMPLEto s/Introdutor P/QuIMIotErAPIA un r$ 378,00 

99000559 KIt conJunto PArA VErtEbroPLAstIA coMPLEto un r$ 4.800,00 

99000560 KIt crAnIotoMIA un r$ 7.225,00 

99000561 KIt dE cAbos tItAnIo un r$ 709,26 

99000562 KIt dE drEnAgEM PErcutÂnEA PArA nEfrostoMIA un r$ 1.100,00 

99000563 KIt dE drEnAgEM torAcIcA un r$ 22,68 

99000564 KIt dE MonItorIZAÇAo dE PrEssAo InVAsIVA coM trAnsdutor 
dEscArtAVEL un r$ 135,00 

99000565 KIt dE nucLEoPLAstIA un r$ 6.000,00 

99000566 KIt dE PAPILotoMIA EndoscoPIcA un r$ 2.002,65 

99000567 KIt dE PArAfuso MInIMAMEntE InVAsIVo un r$ 27.000,00 

99000568 KIt dE suturA PArA dIssEcÇÃo ArtErIAL un r$ 10,84 

99000569 KIt ELEtrodos suPErfIcIE (ELEtrofIsIoLogIA) un r$ 2.500,00 

99000570 KIt EndoProtEsE VAscuLAr bIfurcAdA + EXtEnsAo+Introdutor 
un r$ 44.200,00 

99000571 KIt EndoProtEsE VAscuLAr bIfurcAdA tALEnt un r$ 38.250,00 

99000572 KIt EscoLIosE un r$ 34.575,98 

99000573 KIt EstIMuLAdor cErEbrAL Profundo bILAtErAL un r$ 109.650,00 

99000574 KIt EstIMuLAdor nErVo VAgo un r$ 124.300,00 

99000575 KIt EtHIbond KAt 15g (15 fIos + 30 AguLHAs) EV r$ 332,50 

99000576 KIt gAstrostoMIA EndoscoPIcA conVEncIonAL un r$ 1.200,00 

99000577 KIt grAMPEAdor LInEAr cortAntE + duAs cArgAs un r$ 1.386,90 

99000578 KIt grAMPEAdor LInEAr cortAntE + uMA cArgA un r$ 1.158,30 

99000579 KIt grAMPEAdor LInInEAr cortAntE + trEs cArgAs un r$ 1.615,50 

99000580 KIt guIA E Introdutor trocA ELEtrodo sEIo coronArIAno un r$ 880,67 

99000581 KIt Introdutor P/sWAngAns un r$ 169,00 

99000582 KIt LAsEr dIodo  un r$ 19.500,00 

99000583 KIt LAVAgEM PuLsAtIL ortoPEdIA un r$ 1.670,00 

99000584 KIt MEdIcAÇAo APoIo 6(c/fosAPrEPItAnto) ALtA EMEtogEnIcIdAdE 
nIVEL 5 un r$ 273,78 

99000585 KIt MonItorIZAÇAo PrEssAo IntrAcrAnIAnA (todos) un r$ 2.070,00 

99000586 KIt MonItorIZAÇÃo PrEssÃo InVAsIVA coM trAnsdutor 
dEscArtÁVEL E sIstEMA fEcHAdo P/coLEtA sAnguE un r$ 255,00 

99000587 KIt nEfroLItotrIPsIA PErcutAnEA un r$ 4.900,00 

99000588 KIt nEfrostoMIA PErcutAnEA un r$ 1.100,00 

99000589 KIt nEuroEndoscoPIA un r$ 8.000,00 

99000590 KIt nEuroEstIMuLAdor nAo rEcArrEgAVEL (dor) un r$ 52.157,00 

99000591 KIt nEuroEstIMuLAdor rEcArrEgÁVEL (dor) un r$ 65.100,00 

99000592 KIt nEuronAVEgAÇÃo un r$ 12.000,00 

99000593 KIt occIPIto cErVIcAL coM PArAfuso PoLIAXIAL cAnuLAdo un r$ 58.350,00 

99000594 KIt P/ArtrodEsE coLunA dorso-LoMbAr EM 1 nIVEL un r$ 5.524,80 

99000595 KIt P/ArtrodEsE coLunA dorso-LoMbAr EM 2 nIVEIs un r$ 8.520,80 

99000596 KIt P/ArtrodEsE coLunA dorso-LoMbAr EM 3 nIVEIs un r$ 10.796,80 

99000597 KIt P/trocA fLuIdo gAsosA c/fILtro un r$ 127,62 

99000598 KIt P/VALVuLoPLAstIA MItrAL un r$ 7.900,00 

99000599 KIt P/AfErEsE PLAsMAfErEsE tErAPEutIcA un r$ 972,56 

99000600 KIt PArA AssIstEncIA cIrcuLAtorIA dE LongA durAÇAo - EcMo un r$ 38.000,00 

99000601 KIt PArA EstErEotAXIA/nEuro un r$ 8.000,00 

99000602 KIt PArA InJEÇAo E EXtrAÇAo dE oLEo dE sILIconE un r$ 144,87 

99000603 KIt PArA uLtrAssonogrAfIA IntrAcoronArIAnA - usIc un r$ 3.597,88 

99000604 KIt PArA urEtErorrEnoLItotrIPsIA fLEXIVEL A LAsEr un r$ 2.820,00 

99000605 KIt PArA urEtErorrEnoLItotrIPsIA sEMI-rIgIdA un r$ 1.000,00 

99000606 KIt PArAfusos cAnuLAdos  fEnEstrAdos PArA InJEÇAo dE 
cIMEnto ossEo 1 nIVEL un r$ 30.668,00 

99000607 KIt PArAfusos cAnuLAdos  fEnEstrAdos PArA InJEÇAo dE 
cIMEnto ossEo 2 nIVEIs un r$ 44.012,00 

99000608 KIt PArAfusos cAnuLAdos  fEnEstrAdos PArA InJEÇAo dE 
cIMEnto ossEo 3 nIVEIs un r$ 59.153,00 

99000609 KIt ProtEsE bILIAr un r$ 865,00 

99000610 KIt ProtEsE HIbrIdA dE QuAdrIL PrIMÁrIA un r$ 3.230,00 

99000611 KIt ProtEsE rEVErsA oMbro un r$ 39.130,00 

99000612 KIt ProtEsE totAL dE JoELHo PrIMÁrIA un r$ 4.000,00 

99000613 KIt ProtEsE totAL dE QuAdrIL cIMEntAdA PrIMArIA un r$ 2.890,00 

99000614 KIt PunÇAo cAtEtEr IMPLAntAdo (Port-o-cAtH) un r$ 70,69 

99000615 KIt PunÇAo IntrAtEcAL un r$ 52,33 

99000616 KIt QuIMIotErAPIA dE LongA durAÇAo un r$ 597,27 

99000617 KIt rEfIL PArA boMbA dE fArMAcos IMPLAntAVEL ProgrAMAVEL 
(soMEntE rEcArgA) un r$ 417,41 

99000618 KIt rIZotoMIA un r$ 6.000,00 

99000619 KIt sIstEMA occIPto cErVIcAL un r$ 30.091,42 

99000620 KIT SONDA BOTTON MIC-KEY PARA GASTROSTOMIA UN r$ 1.250,00 

99000621 KIt-stEnt conVEncIonAL un r$ 3.970,00 

99000622 KIt-stEnt fArMAcoLogIco un r$ 12.747,81 

99000623 LAÇo EXtrAtor c/cAtEtEr dE 6,3 fr E 80 cM  dE coMP, dILAtAdor 
12 frE 20 cM, guIA 0,035 E Ag 18 gA un r$ 6.076,00 

99000624 LAMInA dE sHAVEr (bucoMAXILofAcIAL) un r$ 4.100,00 

99000625 LAMInA dE sHAVEr un r$ 511,00 

99000626 LAMInA ostEotoMIA curVA (bucoMAXILo) un r$ 6.500,00 

99000627 LAMInA ostEotoMIA rEtA (bucoMAXILo) un r$ 6.500,00 

99000628 LAMInA PArA dErMAtoMo (QuEIMAdurA) un r$ 137,10 

99000629 LAMInA PArA sHAVEr rt -  AMcrt 4,5/5,5 MM un r$ 800,00 

99000630 LAMInA rEcIProcAntE PArA bucoMAXILofAcIAL un r$ 1.750,00 

99000631 LAMInA sErrA oscILAtorIA  ortoPEdIA un r$ 869,00 

99000632 LAMInA uLtrAssoM PIEZo PArA bucoMAXILofAcIAL un r$ 3.500,00 

99000633 LEntE IntrA-ocuLAr dobrAVEL c/cArtucHo un r$ 360,00 

99000634 LEntE-IntrAocuLAr nAo dobrAVEL dIoP AbAIXo dE 10 E AcIMA 28 un r$ 150,00 

99000635 LEntE-IntrAocuLAr nAo dobrAVEL dIoPtrIA EntrE 10 E 28 un r$ 90,00 

99000636 LIgAcLIP dE PoLIMEro (nEfrEctoMIA LAPAroscoPIcA) c/6 un r$ 350,00 

99000637 LIgAcLIP Lt 100 un r$ 7,53 

99000638 LIgAcLIP Lt 200 un r$ 7,53 

99000639 LIgAcLIP Lt 300  un r$ 10,77 

99000640 LInHA sAnguE Art H un r$ 19,50 

99000641 LInHA sAnguE VEn H un r$ 21,65 

99000642 MAngA dE sILIconE (sLEEVE) un r$ 65,97 

99000643 MAnIfoLd dEscArtAVEL un r$ 20,00 

99000644 MArcAPAsso cArdIAco cAMArA duPLA (1.2) un r$ 5.225,25 

99000645 MArcAPAsso cArdIAco MuLtIProgrAM. c/tELIMEtrIA (1) un r$ 4.324,34 
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99000646 MArcAPAsso dIgItAL cAMArA duPLA (coMPAtÍVEL coM rM) un r$ 15.063,00 

99000647 MArcAPAsso MuLtI-sItIo un r$ 17.000,00 

99000648 MAscArA P/rAdIotErAPIA EstErEotAXIcA un r$ 1.080,00 

99000649 MAtrIZ AcELuLAr PArA rEconstruÇAo dE tEcIdo E IncontInEcIA 
urInArIA un r$ 2.250,00 

99000650 MAtrIZ P/rEgEnErAÇAo dErMIcA 20X25 cM un r$ 38.000,00 

99000651 MEMbrAnA rEAbsorVIVEL bIcAMAdA 30 X 40 MM (bucoMAXILo) un r$ 3.800,00 

99000652 MIcro bALAo dEstAcAVEL (nEuro) un r$ 2.900,00 

99000653 MIcro cAtEtEr trAcKEr - fAs trAcKEr - EXcEL - EXcELsIor - 
rEnEgAdE un r$ 2.800,00 

99000654 MIcrocAtEtEr c/suPErfIcIE HIdrofILIcA E MArcAÇAo rAdIoPAcA 
un r$ 2.800,00 

99000655 MIcrocAtEtEr fLuXo dEPEndEntE un r$ 2.119,17 

99000656 MIcrocAtEtEr fLuXo dIrIgIdo PontA dEstAcAVEL nEuro un r$ 4.507,00 

99000657 MIcrocAtEtEr PArA bALAo dEstAcAVEL un r$ 4.098,00 

99000658 MIcroguIAs P/ProcEdIMEnto IntEErVEncIonIstA un r$ 1.126,00 

99000659 MIcroMoLAs ELEtrodEstAcAVEIs (2d E 3d) un r$ 3.159,00 

99000660 MIcroMoLAs gdc - 18 (10X30) un r$ 4.847,04 

99000661 MIcroMoLAs gdc - 18 (12X30) un r$ 4.237,29 

99000662 MIcroMoLAs gdc - 18 stAndArd (10X30) un r$ 3.959,91 

99000663 MIcroMoLAs gdc - 18 stAndArd (6X20) un r$ 4.237,29 

99000664 MIcroMoLAs gdc - 18 stAndArd (8X30) un r$ 4.010,40 

99000665 MIcronEbuLIZAdor un r$ 2,10 

99000666 MInI fIXAdor EXtErno un r$ 390,00 

99000667 MInI PLAcA EM L sIstEMA 1.5 dIr. E EsQ. 4 furos - bucoMAXILo un r$ 1.590,00 

99000668 MInI PLAcA LIndorf PArA MAXILA sIstEMA 1.5 MM - bucoMAXILo un r$ 1.590,00 

99000669 MInI PLAcA PAuLus sIstEMA 2.0 MM 4 furos - bucoMAXILo un r$ 1.680,00 

99000670 MInI PLAcA rEtA sIstEMA 2.0 MM 4 furos bAIXo PErfIL - bucoMAXILo 
un r$ 1.590,00 

99000671 MInI PLAcA rEtA sIstEMA 2.0 MM 6 furos bAIXo PErfIL - bucoMAXILo 
un r$ 1.590,00 

99000672 MInIAncorA bucoMAXILofAcIAL 2MM un r$ 7.954,00 

99000673 MoLAs dE gIAnturco PArA EMboLIZAÇÃo un r$ 625,48 

99000674 nEuro EstIMuLAdor bILAtErAL P/controLE dE trEMor un r$ 47.297,25 

99000675 nEuroEstIMuLAdor ProgrAMAVEL (dor) un r$ 38.703,00 

99000676 onIX MAtErIAL EMboLIZAntE PArA AnEurIsMA un r$ 15.300,00 

99000677 onIX MAtErIAL EMboLIZAntE PArA MAV un r$ 6.500,00 

99000678 oXIgEnAdor dE MEMbrAnA coM tubo cEc un r$ 966,34 

99000679 PAPILotoMo (EstILEtE) nEEdLE KnIfE un r$ 890,00 

99000680 PAPILotoMo PrE cortE un r$ 1.300,00 

99000681 PArAf. AssocIAVEIs A PLAcA torAco-LoMbo-sAcrA - tItAnIo un r$ 193,00 

99000682 PArAfuso  AssocIAVEIs A HAstE tIPo PEdIcuLAr Mono-AXIAL - 
tItAnIo un r$ 378,00 

99000683 PArAfuso  AssocIAVEIs A HAstEs PEdIcuLArEs Mono-AXIAIs  
-  tItAnIo un r$ 378,00 

99000684 PArAfuso  AssocIAVEIs A PLAcA torAco-LoMbAr-sAcrAL 
PEdIcuLArEs Mono-AXIAIs - tItAnIo un r$ 378,00 

99000685 PArAfuso  AssocIAVEIs A PLAcAs  cErV. - Auto-bLoQuEAVEIs - 
tItAnIo un r$ 193,00 

99000686 PArAfuso  AssocIAVEIs A PLAcAs torAco-LoMbo-sAcrAIs tIPo 
PEdIcuLArEs - todos un r$ 378,00 

99000687 PArAfuso  AssocIAVEIs HAstE tIPo PEdIcuLAr PoLI-AXIAIs - 
tItAnIo un r$ 378,00 

99000688 PArAfuso 1.5 nEurocIrurgIA un r$ 350,00 

99000689 PArAfuso 4.5 cortIcAL un r$ 14,00 

99000690 PArAfuso AutoPErfurAntE (MInI frAgMEnto) tItAnIo un r$ 42,43 

99000691 PArAfuso AutoPErfurAntE PArA bucoMAXILofAcIAL un r$ 180,00 

99000692 PArAfuso bIoAbsorVIVEL InIon un r$ 750,00 

99000693 PArAfuso bLoQuEAdo 2,6 A 3,9 MM - todos un r$ 114,75 

99000694 PArAfuso bLoQuEAdo 4,9 MM - 5,0 MM - todos un r$ 134,00 

99000695 PArAfuso bLoQuEIo conIco 18MM un r$ 101,67 

99000696 PArAfuso bLoQuEIo LIss 5MM un r$ 650,35 

99000697 PArAfuso cAnuLAdo Auto-rosQuEAntE un r$ 1.280,00 

99000698 PArAfuso cAnuLAdo P/odontoIdE un r$ 620,00 

99000699 PArAfuso cAnuLAdo un r$ 115,00 

99000700 PArAfuso cErVIcAL cAbEcA EXPAnsAo un r$ 218,33 

99000701 PArAfuso coMPrEssor dE AcEtAbuLo un r$ 105,00 

99000702 PArAfuso cortIcAL dIAM. <= 3,5 MM un r$ 14,00 

99000703 PArAfuso dE bLoQuEIo (bucoMAXILo) un r$ 430,00 

99000704 PArAfuso dE bLoQuEIo - dIsPosItIVo cErVc un r$ 61,00 

99000705 PArAfuso dE brIstoW un r$ 120,00 

99000706 PArAfuso dE HEbErt PArA EscAfoIdE un r$ 244,31 

99000707 PArAfuso dE ILIAco coM conEctor un r$ 3.000,00 

99000708 PArAfuso dE IntErfErEncIA dE tItAnIo un r$ 376,00 

99000709 PArAfuso dE IntErfErEncIA un r$ 125,00 

99000710 PArAfuso EsPonJoso 4.0 MM E AcIMA un r$ 21,60 

99000711 PArAfuso EsPonJoso,  dIAMEtro Ac 4, MM un r$ 21,60 

99000712 PArAfuso MALEoLAr un r$ 17,00 

99000713 PArAfuso MAndIbuLAr tItAnIo (rEconstruÇAo) un r$ 115,00 

99000714 PArAfuso P/codIgo 6146-8 un r$ 250,00 

99000715 PArAfuso P/PLAcAs cErVIcAIs - todos un r$ 162,00 

99000716 PArAfuso PEdIcuLAr - todos un r$ 610,00 

99000717 PArAfuso tItAnIo Auto-rosQuEAntE 2.0 MM - bucoMAXILo un r$ 250,00 

99000718 PArAfuso tItAnIo PArA buco MAXILo fAcIAL un r$ 42,43 

99000719 PArAfuso trAVA HEXAgonAL rEconstruÇAo 2.7X8 A 22MM  
(bucoMAXILofAcIAL) un r$ 520,00 

99000720 PARAFUSO TRILOGY P/COMP. ACETABULAR (ZIMMER) UN r$ 505,10 

99000721 PArtIcuLAs dE PVA (frAsco) un r$ 720,00 

99000722 PArtIcuLAs EMboLIZAntEs (EMbosPHErE) fr r$ 1.400,00 

99000723 PAtcH InorgAnIco cM r$ 0,94 

99000724 PAtcH orgAnIco - PErIcArdIo boVIno cM r$ 1,07 

99000725 PInÇA AtrAuMAtIcA LAPAroscoPIA un r$ 1.200,00 

99000726 PInÇA bIPoLAr (bucoMAXILo) un r$ 1.500,00 

99000727 PInÇA bIPoLAr un r$ 750,00 

99000728 PInÇA P/bIsturI ELEtrIco bIPoLAr un r$ 1.200,00 

99000729 PIno dE gouffon un r$ 40,00 

99000730 PIno dE KnouLEs un r$ 40,00 

99000731 PIno dE sHAntZ un r$ 19,00 

99000732 PIno dE sHAnZ coM rEVEstIMEnto dE HIdroXIAPAtItA un r$ 334,88 

99000733 PLAcA 1/3 ou sEMI-tubuLAr  3,5 MM un r$ 113,90 

99000734 PLAcA 1/3 ou sEMI-tubuLAr P/PArAf. 4,5 MM un r$ 137,70 

99000735 PLAcA 3,5 MM bLoQuEAdA rEtA un r$ 488,00 

99000736 PLAcA 3,5 MM bLoQuEdA t obLIQuA VoLAr un r$ 792,00 

99000737 PLAcA AnguLAdA 4,5MM un r$ 290,85 

99000738 PLACA ANGULADA PERFIL “U” AUTO COMPRESSAO UN r$ 108,42 

99000739 PLAcA bIoAbsorVIVEL InIon un r$ 4.500,00 

99000740 PLAcA bLoQuEAdA EstrEItA 4,5 MM un r$ 780,00 

99000741 PLAcA bLoQuEAdA LArgA 4,5 MM un r$ 880,00 

99000742 PLAcA bLoQuEAdA PArA cALcAnEo 3,5 MM un r$ 1.340,00 

99000743 PLAcA bLoQuEAdA PArA oLEcrAno 3,5 MM un r$ 1.388,00 

99000744 PLAcA cALÇo un r$ 240,00 

99000745 PLAcA cErVIcAL conJugAdA A PEEK rAdIotrAnsPArEntE un r$ 6.830,00 

99000746 PLAcA cErVIcAL dInAMIcA AssocIAdA A PArAfuso EXPAnsor un r$ 6.830,00 

99000747 PLAcA cErVIcAL fIXAÇAo AntErIor un r$ 2.230,00 

99000748 PLAcA cErVIcAL MAssA LAtErAL dE fIXAÇAo PostErIor un r$ 1.180,00 

99000749 PLAcA cobrA  4.5MM un r$ 595,00 

99000750 PLAcA coM fInAL EsP. tIPo bLoco crAnIAL MEdPor un r$ 7.900,00 

99000751 PLAcA coM fInAL. EsP. orbItAL MEdPor un r$ 2.500,00 

99000752 PLAcA coMPrEss dInAMIcA LArg. 4,5 MM un r$ 230,00 

99000753 PLAcA coMPrEssAo dInAMIcA 3,5 MM un r$ 142,00 

99000754 PLAcA coMPrEssAo dInAMIcA EstrEItA 4,5 MM un r$ 183,00 

99000755 PLAcA coMPrEssAo EM PEEK (ArtrodEsE MEtAtArsofALAngEAnA) 
un r$ 12.500,00 

99000756 PLAcA condILIA 4,5MM un r$ 410,72 

99000757 PLAcA dE gEbEL suPortE PArA PLAtEAu tIbIAL  un r$ 224,40 

99000758 PLAcA dE JudE un r$ 941,67 

99000759 PLAcA dE suPortE LAtErAL P/PLAtEAu tIbIAL un r$ 280,00 

99000760 PLAcA EM H PArA cALcAnEo un r$ 270,00 

99000761 PLACA EM L-T-Y 2,7 MM UN r$ 102,00 

99000762 PLACA EM L-T-Y 3,5MM UN r$ 214,00 

99000763 PLACA EM L-T-Y ACIMA DE 3,5MM UN r$ 224,40 

99000764 PLAcA EM trEVo 3,5 MM un r$ 212,00 

99000765 PLAcA EM trEVo 4,5 MM un r$ 218,80 

99000766 PLAcA EndobotHon un r$ 280,00 

99000767 PLAcA JEWEtt coMP AcIMA 150MM un r$ 109,75 

99000768 PLAcA JEWEtt coMP AtE 150 MM un r$ 93,33 

99000769 PLAcA LIss-df 5.0 dE 9 furos un r$ 3.736,30 

99000770 PLACA LOMBAR E CASPAR ROY CAMILLE 11 E 13 UN r$ 614,17 

99000771 PLACA LOMBAR E CASPAR ROY CAMILLE 7 FUROS UN r$ 600,83 

99000772 PLACA LOMBAR E CASPAR ROY CAMILLE 9 FUROS UN r$ 566,67 

99000773 PLACA LOMBAR E CASPAR ROY COMILLE 3 A 5F UN r$ 383,33 

99000774 PLAcA MInE P/bucoMAXILo (tItAnEo)  un r$ 894,00 

99000775 PLAcA MInI ou MIcrofrAgMEnto - tItAnIo un r$ 281,00 

99000776 PLAcA occIPto-cErVIcAL un r$ 680,00 

99000777 PLAcA P/rEconstruÇAo  dE AcEtAbuLo un r$ 279,30 

99000778 PLAcA PArA ostEotoMIA dE sHAMbArd un r$ 224,40 

99000779 PLAcA PArA tIbIA dIstAL bLoQuEAdA 3,5 MM un r$ 2.020,00 

99000780 PLAcA Pfs PArA uMEro un r$ 685,00 
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99000781 PLAcA PontE 3,5 MM un r$ 352,00 

99000782 PLAcA PontE 4,5 MM un r$ 376,00 

99000783 PLAcA rEconstruÇAo 20 furos (bucoMAXILofAcIAL) un r$ 2.700,00 

99000784 PLAcA rEconstruÇAo bLoQuEAdA 3,5 MM un r$ 892,00 

99000785 PLAcA rEtA 1.5 nEurocIrurgIA un r$ 1.680,00 

99000786 PLAcA rEtA MALEAVEL un r$ 18,99 

99000787 PLACA ROY CAMILLE OCCIPTO CERVICAL UN r$ 866,67 

99000788 PLAcA sEMItubuLAr PArA PArAfuso 2,7MM un r$ 15,61 

99000789 PLAcA soutH WIcK un r$ 416,25 

99000790 PLAcA torAco-LoMbo-sAcrA  Assoc. A PArAfuso PEdIcuLAr - 
tItAnIo un r$ 2.227,00 

99000791 PLAcA torAco-LoMbo-sAcrA EM tItAnIo un r$ 1.863,00 

99000792 PLAcA trocAntErIcA (ZIMMEr) un r$ 12.260,00 

99000793 PLAcA tubo un r$ 150,63 

99000794 PLAcA uMErAL dIstAL LAtErAL/MEdIAL 3,5 MM un r$ 1.740,00 

99000795 PLAcA uMErAL ProXIMAL 3,5 MM un r$ 1.488,00 

99000796 PLug VAscuLAr I, II ou III un r$ 12.000,00 

99000797 PontA AsPIrAÇAo ortoPEdIA un r$ 220,00 

99000798 PontEIrA dE rAdIofrEQuEncIA un r$ 6.500,00 

99000799 PontEIrA dIssEctorA un r$ 1.100,00 

99000800 PorcAs PArA cIrurgIAs coLunA - tItAnIo un r$ 70,00 

99000801 PosIcIonAdor ortoPEdIco un r$ 880,00 

99000802 PREGO “ OPS” UN r$ 23,08 

99000803 ProgrAMAdor do PAcIEntE PArA nEuroEstIMuLAdor (6134-4) un r$ 6.104,70 

99000804 ProtEsE bILIAr EM tEfLon un r$ 354,00 

99000805 ProtEsE bILIAr MontAdA un r$ 1.480,00 

99000806 ProtEsE bIPoLAr cEfALIco/PoLIEtILEno + MEtAL un r$ 379,00 

99000807 ProtEsE cAbEÇA dE rAdIo un r$ 3.980,00 

99000808 ProtEsE dE Aco-tEfLon un r$ 41,27 

99000809 ProtEsE dE tEndAo IMPLAntE 4MM WrIgHt - sILIconE un r$ 720,00 

99000810 ProtEsE dE VoZ un r$ 817,70 

99000811 ProtEsE EstEndIdA PArA MEnto PorEX 9318 (MEdPor) un r$ 2.500,00 

99000812 ProtEsE IntEr-fALAngEAnA un r$ 302,00 

99000813 ProtEsE LIgAMEntAr QuALQuEr sEgMEnto (1) un r$ 267,65 

99000814 ProtEsE MAMArIA dE sILIconE un r$ 950,00 

99000815 ProtEsE MEtAcArPo-fALAngEAnA un r$ 302,00 

99000816 ProtEsE P/EstAPEdEctoMIA EM tEfLon un r$ 794,85 

99000817 ProtEsE PArA EsofAgo un r$ 75,47 

99000818 ProtEsE PEnIAnA sEMI-rIgIdA un r$ 1.400,00 

99000819 ProtEsE totAL dE cotoVELo (1) un r$ 850,00 

99000820 ProtEsE VALVuLAr - bIoProtEsE LongA durAÇÃo un r$ 12.000,00 

99000821 ProtEsE VALVuLAr - MEcAnIcA dE duPLo foLHEto  un r$ 6.550,00 

99000822 ProtEsE VALVuLAr bIoLogIcA (1) un r$ 2.100,00 

99000823 ProtEsE VALVuLAr MEcAnIcA dE bAIXo PErfIL(d)(1) un r$ 1.591,09 

99000824 ProtEsE VocAL Pos LArIngEctoMIA - coM AdPtAdorEs un r$ 375,00 

99000825 rEcArgA PArA grAMPEAdor LInEAr EndoscoPIo (6169-7) un r$ 777,00 

99000826 rEsErVAtorIo 100 ML un r$ 193,20 

99000827 rEsErVAtorIo cArdIoPLEgIcA c/tubo c/fILtro un r$ 167,16 

99000828 rEsErVAtorIo dE cArdIotoMIA un r$ 89,79 

99000829 rEstrItor dE cIMEnto AcEtAbuLAr un r$ 5,13 

99000830 rEstrItor dE cIMEnto fEMorAL un r$ 8,01 

99000831 rEtAnguLo tI-frEME tItAnIo un r$ 941,55 

99000832 rEtAnguLo tIPo HArtsHILL ou sIMILAr un r$ 687,60 

99000833 rotuLA sAcrA uss (10 AtE 16MM) un r$ 363,78 

99000834 rotuLA sEMIAnuLAr uss un r$ 157,80 

99000835 rotuLA uss dE AcEsso dorsAL un r$ 551,10 

99000836 sAco EXtrAtor LAPAroscoPIA 5MM un r$ 650,00 

99000837 sErIngA PArA cIMEnto dEscArtAVEL un r$ 81,38 

99000838 sHunt LoMbo-PErItonAL un r$ 567,70 

99000839 sHunt PArA cArotIdA un r$ 1.722,00 

99000840 sILAstIc P/IntubAÇAo LAcrIMAL (sondA dE croWford) un r$ 195,00 

99000841 sIst. dE guIAs E InJEÇÃo dE MAtErIAL P/VErtEbroPLAstIA un r$ 445,00 

99000842 sIst. fIXAÇAo occIPto-cErVIcAL Assoc. PArAfuso, gAncHos, 
fIos cErcL. un r$ 1.345,00 

99000843 sIstEMA AsPIrAdor troMbos (nEurocIrurgIA) un r$ 34.700,00 

99000844 sIstEMA AVAnÇAdor PArA AtErEctoMIA rotAcIonAL (rotAbLAtor) 
un r$ 4.200,00 

99000845 sIstEMA dE ELEtrodos MuLtI-sItIo un r$ 6.825,00 

99000846 sIstEMA dE fIXAÇAo (bArrA sAcrAL) un r$ 63,00 

99000847 sIstEMA dE suPortE cIrcuLAtorIo IntrAcArdIAco (IMPELLA 
2,5 L/MIn) un r$ 65.000,00 

99000848 sIstEMA dE trAnsfErEncIA dE Auto-EnXErtos ostEocondrAIs 
un r$ 4.194,00 

99000849 sIstEMA drEnAgEM MEdIAstInAL un r$ 43,15 

99000850 sIstEMA PArA sEPArAÇAo dE PLAQuEtAs AutoLogAs 30 ML un r$ 8.200,00 

99000851 sLIng MAscuLIno (AMs AdVAncE) un r$ 15.000,00 

99000852 sLIng suPrA PubIco  IncontInEncIA urInArIA fEMInInA un r$ 1.300,00 

99000853 sondA  conVEncIonAL gAstrostoMIA EndoscoPIcA  un r$ 290,00 

99000854 sondA botton PArA gAstrostoMIA un r$ 649,00 

99000855 sondA dE Endo-ILuMInAÇAo un r$ 75,00 

99000856 sondA EndoLAsEr curVA tIP fIno un r$ 233,64 

99000857 sondA EndotrAQuEAL dE cArLEns PVc un r$ 313,01 

99000858 sondA EXtrAtorA cALcuLos (dorMIA ou bAsKEt)  P/
urEtErorrEnoLItotrIPsIA fLEXIVEL un r$ 1.090,00 

99000859 sondA guIA 0.14 22317 un r$ 250,00 

99000860 sondA guIA 035 007001 145 cM un r$ 87,50 

99000861 sondA guIA 035 007025 145 cM un r$ 91,67 

99000862 sondA guIA Ang.nfL 35MM 0.14 6676 ou rEtA fL 0.14 6676 un r$ 204,17 

99000863 sondA guIA Ang.rEtA fL 0.14 6674 un r$ 204,17 

99000864 sondA guIA rEtA HfL 0.14 4795 un r$ 250,00 

99000865 sondA P/VItrEctoMIA Accurus 2500 cortEs un r$ 231,56 

99000866 sondA PArA VItrEctoMIA AntErIor un r$ 65,60 

99000867 sondA PArA VItrEctoMIA PostErIor 23 gA un r$ 1.032,02 

99000868 sPLInt IntrAnAsAL (PAr) un r$ 240,00 

99000869 stEnt bILIAr rEcobErto un r$ 12.800,00 

99000870 stEnt cArotIdEo un r$ 6.615,00 

99000871 stEnt conVEncIonAL un r$ 2.430,00 

99000872 stEnt coronArIo rEcobErto coM PtfE un r$ 7.200,00 

99000873 stEnt fArMAcoLogIco un r$ 10.900,00 

99000874 stEnt IntrAcrAnIAno dIrEcIonAdor dE fLuXo coM Introdutor 
Longo (80cM) un r$ 60.000,00 

99000875 stEnt IntrAcrAnIAno LEo-bALt un r$ 16.000,00 

99000876 stEnt PArA VIAs bILIArEs un r$ 13.600,00 

99000877 stEnt PErIfErIco Auto-EXPAnsIVEL AtE 120MM un r$ 8.300,00 

99000878 stEnt PErIfErIco Auto-EXPAnsIVEL dE 150 A 170MM un r$ 11.000,00 

99000879 stEnt PErIfErIco EXPAnsIVEL Por bALAo un r$ 3.900,00 

99000880 stEnt PErIfErIco grAfMAstEr un r$ 7.200,00 

99000881 stEnt PErIfErIco rEcobErto coM PtfE un r$ 7.200,00 

99000882 stEnt VAscuLAr PErIfErIco rEVEstIdo Auto-EXPAnsIVEL - 
todos un r$ 12.000,00 

99000883 substItuto dE durAMAtEr cM r$ 99,65 

99000884 suPortE trAnsVErsAL uss AbErto un r$ 329,97 

99000885 suPortE trAnsVErsAL uss cErrAdo un r$ 234,94 

99000886 SURECAM/CYTOCAN 20X25 E 22X25 - CURVA UN r$ 68,77 

99000887 SURECAM/CYTOCAN 22X25 CURVA UN r$ 68,77 

99000888 tALA dE rEconstruÇAo AcEtAbuLAr un r$ 380,00 

99000889 tALA dE rEconstruÇAo fEMurAL un r$ 320,00 

99000890 tELA bIoAbsorVIVEL InIon un r$ 6.800,00 

99000891 tELA dE rEforÇo fundo AcEtAbuLAr un r$ 14,38 

99000892 tELA dE tItAnIo 40 MM  X 60 MM (bucoMAXILofAcIAL) un r$ 657,00 

99000893 tELA InorgAnIcA PEQuEnA (AtE 100 cM2) un r$ 11,65 

99000894 tELA InorgAnIcA PoLIProPILEno 10X15 un r$ 130,00 

99000895 tELA InorgAnIcA PoLIProPILEno 15X15 un r$ 130,00 

99000896 tELA InorgAnIcA PoLIProPILEno 36X23 un r$ 260,00 

99000897 TELA PHYSIOMESH 15 X 15 CM UN r$ 1.790,00 

99000898 TELA PHYSIOMESH 15X20CM UN r$ 2.782,00 

99000899 tELA tItAnIo 3d 100X100 (bucoMAXILo) un r$ 4.900,00 

99000900 tEsourA LAPAroscoPIcA un r$ 1.200,00 

99000901 tHE WIZArd APArELHo InfLAr 006296 un r$ 204,16 

99000902 trAcH cArE un r$ 42,00 

99000903 trAnsdutor dE PrEssAo (cEc) un r$ 77,22 

99000904 trocArtE EndoscoPIco un r$ 450,00 

99000905 tubo trAQuEAL t - AduLto un r$ 176,00 

99000906 tubo VEntILAcAo tEfLon/sILIconE otorrIno un r$ 70,00 

99000907 VÁLVuLA AÓrtIcA trAnscAtEtEr (VIA trAnsAPIcAL) un r$ 97.000,00 

99000908 VALVuLA AutoProgrAMAVEL P/HIdrocEfALIA un r$ 23.000,00 

99000909 VALVuLA P/gLAucoMA (AHMEd) un r$ 4.060,00 

99000910 VALVuLA PArA HIdrocEfALIA un r$ 303,53 

99000911 YPSILON-ADAPTADOR UNIVERSAL  UN r$ 24,78 
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PORTARIA Nº 856 - AF, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual e 
com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

AutorIZAr a fruição das férias da servidora:

ARELY SOARES CARVALHO TELLES, número funcional nº 688750/1, 
cPf 576.561.001-30, Analista em desenvolvimento social, no período 
31/10/2016 a 15/11/2016, referentes ao período aquisitivo de 24/11/2013 
a 23/11/2014, interrompidas pela Portaria nº 155-If, de 12/02/2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.322, de 23/02/2015.

PORTARIA Nº 857 - REM, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr,

Para a Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins, 
as servidoras constantes da relação abaixo, oriundas da secretaria da 
segurança Pública.

nf sErVIdor cArgo c P f

1049780/1 MArIZA ArrudA dE ArAÚJo Assistente Administrativo 937.680.101-63

11236604/1 tIArA dos sAntos sILVA Assistente Administrativo 050.196.401-07

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 858 - REM, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a secretaria da segurança Pública,

crIstIAno ArAÚJo, número funcional 11159960/1, cPf 013.469.991-20,  
contador, oriundo da secretaria da Educação, Juventude e Esportes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 859, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 
2007, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

brEno goMEs bArbosA, número funcional 11162368-1, da função 
comissionada de Administração - fcA-6, da Agencia de defesa 
Agropecuária do Estado do tocantins - AdAPEc, conforme solicitação 
do ofÍcIo/AdAPEc/gAb. nº 1057/2016.

cLEoVAn bArbosA PInto, número funcional 1054490-6, da função 
Comissionada Especial de Chefe do Escritório Local - FC-ADAPEC 1, 
da Agencia de defesa Agropecuária do Estado do tocantins - AdAPEc, 
conforme solicitação do ofÍcIo/AdAPEc/gAb. nº 1057/2016.

ATO DECLARATÓRIO Nº 296, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais:

ordEM
nº 

funcIonAL
cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 1039199/5 925.317.171-53
ALInE MEndEs cArdoso 

dos sAntos
tÉcnIco EM 

EnfErMAgEM
24/08/2016

02 1270354/2 003.612.980-13
AngELA bEAtrIZ dAL MoLIn 

Augusco
MÉdIco 17/09/2016

03 11538465/1 025.613.121-00
AntonIo cArLos bAsILIo 

rIbEIro
borrAcHEIro 10/10/2016

04 1201786/4 702.419.963-68
EduArdo HEnrIQuE 

oLIVEIrA ALVEs
MÉdIco 01/08/2016

05 339195/9 269.130.381-00 EtH dA sILVA rIos sousA

tÉcnIco EM 
suPortE 

dE rotInAs 
AdMInIstrAtIVAs

27/09/2016

06 11157780/2 022.589.011-97
fErnAndo PEIXoto 

cArdoso

oPErAdor dE 
EstAÇÃo dE 

trAtAMEnto dE 
ÁguA JÚnIor

10/10/2016

07 11507934/1 975.137.411-15
frAncIsco fILHo PErEIrA 

cAMArgo

oPErAdor dE 
EstAÇÃo dE 

trAtAMEnto dE 
ÁguA JÚnIor

30/09/2016

08 11510242/1 005.681.841-65
JHonAtHAn cHAVEs 

bArros
fArMAcÊutIco 01/09/2016

09 818050/9 703.782.661-87
JUAN ROBERTO TOYOS 

rodrIguEZ
MÉdIco 01/08/2016

10 1281437/2 024.108.561-60
LOURRAINY MARQUES DA 

cruZ ALVEs

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE
21/09/2016

11 596910/3 485.338.401-44
rAQuEL WELcK MotA dE 

souZA

AuXILIAr EM 
suPortE E 
oPErAÇÃo

01/10/2016

12 11171090/2 804.117.891-04
VAMbErto dE ALMEIdA 

bArros

AuXILIAr dE 
sErVIÇos 

gErAIs
04/03/2016

13 11538384/1 039.928.861-90 YWRY CARDOSO DA SILVA
AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE
09/08/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 297, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com os profissionais abaixo 
relacionados:
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ordEM nº 
funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 11540540/1 869.056.271-00 ALEcIAndrA oLIVEIrA  do 
nAscIMEnto

AgEntE 
AdMInIstrAtIVo 23/09/2016

02 364104/6 288.090.681-49 cArLos HELMAnIo rocHA 
MILHoMEM

ProfEssor 
dA EducAÇÃo 

bÁsIcA
14/10/2016

03 11244925/2 013.233.251-58 crIstEnEs fErrEIrA 
AZEVEdo

AgEntE 
AdMInIstrAtIVo 14/10/2016

04 11510293/1 016.662.421-79 IrIs soArEs dos sAntos 

oPErAdor dE 
bALAnÇA dE 

fIscALIZAÇÃo 
rodoVIArIA

11/10/2016

05 666911/5 553.795.321-87 JAnIo bAtIstA bELEM AgEntE 
AdMInIstrAtIVo 23/09/2016

06 576946/2 467.648.872-68 MArcIA MArIA oLIVEIrA 
borgEs

oPErAdor dE 
bALAnÇA dE 

fIscALIZAÇÃo 
rodoVIArIA

11/10/2016

07 907689/4 806.515.181-72 MArIA LucIrEnE PErEIrA 
dE frAncA

AuXILIAr dE 
sErVIÇos 

gErAIs
19/09/2012

08 11529768/1 931.713.311-87 rALPHE MudEsto E sILVA AgEntE 
AdMInIstrAtIVo 23/09/2016

DESPACHO Nº 6.227/2016

ProcEsso nº: 2016/24830/000675
IntErEssAdo(A): MArIA LuZEnE fErrEIrA nunEs
Assunto: Abono de Permanência
cArgo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 848466/2
cPf: 761.489.801-00
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, IndEfIro o pedido de Abono de Permanência, formulado pela 
interessada Maria Luzene ferreira nunes, nos termos do art. 47, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e ainda com base no Parecer técnico 
nº 1.099, de 26 de julho de 2016, do Instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do tocantins, tendo em vista que a requerente não cumpriu 
os requisitos necessários à obtenção do benefício até a data de sua 
aposentadoria.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, aos 19 
dias do mês de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 6.303/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/011770
IntErEssAdo(A): IrIs coELHo dos sAntos
NOME DO DEPENDENTE: Tárcio Coelho de Campos e Moraes
GRAU DE PARENTESCO: Filho
nÚMEro funcIonAL: 850760/3
cArgo: Professor da Educação básica
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trAbALHo
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: colégio da Polícia Militar

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrrogAr o período de concessão do benefício de 
Redução de Jornada de Trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) Iris Coelho dos Santos, 
por meio do Despacho nº 5330, de 27 de outubro de 2015, nos termos 
do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo de um 
ano, para o período de 27/10/2016 a 26/10/2017.

gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 24 dias do mês de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 6.326/2016

ProcEsso nº: 2016/23000/002127
IntErEssAdo(A): grAZIELLA rosA nAZArEno borgEs
NOME DO DEPENDENTE: Saori Yoshimi Borges Carneiro
GRAU DE PARENTESCO: Filha
nÚMEro funcIonAL: 744879/4
cPf: 617.702.561 - 72
cArgo: Agente Penitenciário
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trAbALHo
ÓrgÃo: secretaria da segurança Pública
LOTAÇÃO: Núcleo de Identificação Metropolitano I - Palmas

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
resolvo INDEFERIR o pedido de Redução de Jornada de Trabalho de 
8 (oito) para 6(seis) horas diárias ininterruptas, formulado pelo servidor 
grAZIELLA rosA nAZArEno borgEs por falta de amparo legal, 
haja vista que a(s) patologia(s) do(a) dependente  SAORI YOSHIMI 
BORGES CARNEIRO (FILHA) não se enquadra(m) na(s) deficiência(s) 
especificada(s) no art. 42, da Instrução Normativa Geral nº 02, de 25 de 
março de 2009.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, aos 24  
dias do mês de setembro de 2015.

DESPACHO Nº 6.327/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/011225
IntErEssAdo(A): JAcI LIMA ALVEs
noME do dEPEndEntE: carlos Américo ferreira Lima
grAu dE PArEntEsco: curatelado
nÚMEro funcIonAL: 377135/1
cPf: 300.505.961 - 87
cArgo: Professor normalista
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trAbALHo
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: centro de Ensino Médio José Alves de Assis

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente JAcI LIMA ALVEs, o benefício de redução 
de Jornada de Trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) horas diárias ininterruptas, 
nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo 
prazo de um ano, contado a partir da data de publicação deste Despacho.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória de 
permanência das necessidades especiais do(a) dependente, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 24 dias do mês de fevereiro de 2016.

DESPACHO Nº 6.328/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/011802
IntErEssAdo(A): LuZEMIr MourA dos sAntos
noME do dEPEndEntE: Luiz rodrigues dos santos
grAu dE PArEntEsco: Pai
nÚMEro funcIonAL: 462874/2
cArgo: P-II
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trAbALHo
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual frederico Pedreira neto

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrrogAr o período de concessão do benefício de 
Redução de Jornada de Trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) Luzemir Moura dos 
Santos, por meio do Despacho nº 5328, de 27 de outubro de 2015, nos 
termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo 
de um ano, para o período de 09/10/2016 a 08/10/2017.

gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 24 dias do mês de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 6.377/2016

ProcEsso nº: 2016/24830/000059
IntErEssAdo(A): cArMEM LÚcIA KotHE VEndrAMInI
Assunto: Abono de Permanência
cArgo: Analista em desenvolvimento social
nÚMEro funcIonAL: 667230/1
cPf: 555.447.119-68
ÓRGÃO: Secretaria do Trabalho e Assistência Social

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, IndEfIro o pedido de Abono de Permanência, formulado pela 
interessada Carmem Lúcia Kothe Vendramini, nos termos do art. 47, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e ainda com base no Parecer técnico 
nº 844, de 30 de maio de 2016, do Instituto de gestão Previdenciária 
do Estado do Tocantins, por não se enquadrar em nenhuma das regras 
vigentes para a concessão do benefício em questão.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, aos 26 
dias do mês de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 6.379/2016

ProcEsso nº: 2016/24830/001441
IntErEssAdo(A): ItELVInA ALVEs PErEIrA
Assunto: Abono de Permanência
cArgo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 387906/2
cPf: 307.145.401-53
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
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tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, IndEfIro o pedido de Abono de Permanência, formulado pela 
interessada Itelvina Alves Pereira, nos termos do art. 47, da Lei nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005, e ainda com base no Parecer técnica nº 1.239, 
de 19 de agosto de 2016, do Instituto de gestão Previdenciária do Estado 
do Tocantins, por não se enquadrar em nenhuma das regras vigentes para 
a concessão do benefício em questão.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, aos 26 
dias do mês de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 6.395/2016

ProcEsso nº: 2016/32470/000421
IntErEssAdo(A): rEgInALVA rAMALHo PErEIrA
Assunto: Afastamento para Participar de curso de formação
cArgo: fiscal de trânsito
nÚMEro funcIonAL: 893708/6
cPf: 797.455.711-72
ÓrgÃo: departamento Estadual de trânsito
LotAÇÃo: ciretran I
MunIcÍPIo: Arraias

com base na documentação que instrui os autos e nos termos 
dos §§11 e 12, do art. 20, c/c o art. 117, inciso V, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, CONCEDO ao(á) servidor(a) Reginalva Ramalho 
Pereira Afastamento para Participar do curso de formação para Agente 
de Polícia civil, da secretaria da segurança Pública, sem remuneração, 
no período de 07.11.2016 a 21.12.2016.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 26 
dia(s) do mês de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 6.398/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/006898
IntErEssAdo(A): frEdErIco LEMos MArtIns
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArgo: cirurgião dentista
nÚMEro funcIonAL: 803264/1
cPf: 666.147.596-04
ÓrgÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: sEMus - convênio
MunIcÍPIo: colinas do tocantins

Acolhendo a informação prestada  pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) frederico Lemos Martins, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 19.08.2016 a 18.08.2019.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em Folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 26 
dia(s) do mês de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 6.831/2016

ProcEsso nº: 2016/24830/001659
IntErEssAdo(A): MArIA rIbEIro tELLEs
Assunto: Abono de Permanência
cArgo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 413036/1
cPf: 330.455.931-00
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, IndEfIro o pedido de Abono de Permanência, formulado pela 
interessada Maria ribeiro telles, nos termos do art. 47, da Lei nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005, e ainda com base no Parecer técnico nº 1.292, 
de 17 de agosto de 2016, do Instituto de gestão Previdenciária do Estado 
do Tocantins, por não se enquadrar em nenhuma das regras vigentes para 
a concessão do benefício em questão.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, aos 26 
dias do mês de outubro de 2016.

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA
secretária: GLEIDY BRAGA RIBEIRO 

PROCON

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

F.A. Nº 0209.024.603/9
rEcLAMAntE: robErto WAgnEr dE cAstro
rEcLAMAdA: MIL MÓVEIs

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: MIL MÓVEIs, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cnPJ sob o nº 37.313954/0003-26, a qual encontra-se em lugar incerto e 
não sabido, para tomar conhecimento do Julgamento em última instância 
administrativa  datado de 28/01/16, no qual o superintendente do 
PROCON/TO manteve a decisão recorrida por seus próprios e legítimos 
fundamentos, ou seja, 2.553,58 (dois mil, quinhentos e cinquenta e três 
reais e cinquenta e oito centavos), sob pena de inscrição na divida Ativa do 
Estado. o pagamento deverá ser efetuado em favor do fundo de defesa 
do consumidor- Procon - Através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtidos via internet, pelo site www. sefaz. 
to. gov. br/procon, com código de barra ou na Coletoria  Local, devendo 
constar no Campo 7, o Código de Receita de nº 619. Tal documento 
deverá ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito 
do consumidor-Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 20 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0212.001.266/6
rEcLAMAntE: A coLEtIVIdAdE
rEcLAMAdA: suPErMIX suPErMErcAdos

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: suPErMIX suPErMErcAdos, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 09.568.175/0001-74, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
Julgamento em última instância administrativa datado de 19/11/15, no 
qual o superintendente do Procon/to manteve a decisão recorrida 
por seus próprios e legítimos fundamentos, ou seja, 1.021,44 (um mil e 
vinte e um  reais e quarenta e quatro centavos), sob pena de inscrição 
na divida Ativa do Estado. o pagamento deverá ser efetuado em favor 
do fundo de defesa do consumidor- Procon- Através do documento 
de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE- obtidos via internet, pelo 
Site www. Sefaz. to. gov. br/procon, com código de barra ou na Coletoria  
Local, devendo constar no Campo 7, o Código de Receita de nº 619. Tal 
documento deverá ser encaminhado para a Superintendência de Proteção 
ao direito do consumidor-Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua 
sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 20 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0214.043.038/0
rEcLAMAntE: cArLos AdrIAno gonZAgA dE souZA JunIor
rEcLAMAdA: sc sILVA AIrEs

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: sc sILVA AIrEs, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no cnPJ sob o nº 05.422.668/0001-40, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Julgamento em última 
instância administrativa  datado de 31/05/16, no qual o superintendente do 
PROCON/TO manteve a decisão recorrida por seus próprios e legítimos 
fundamentos, ou seja, 34.047,79 (trinta e quatro mil, quarenta e sete reais 
e setenta e nove centavos), sob pena de inscrição na divida Ativa do 
Estado. o pagamento deverá ser efetuado em favor do fundo de defesa 
do consumidor- Procon- Através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE- obtidos via internet, pelo site www. sefaz. 
to. gov. br/procon, com código de barra ou na Coletoria  Local, devendo 
constar no Campo 7, o Código de Receita de nº 619. Tal documento 
deverá ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito 
do consumidor-Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 20 de outubro de 2016.
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F.A. Nº 0213.013.062/6
rEcLAMAntE: dAnILo sALVIAno dE ArAÚJo
rEcLAMAdA: dW  cursos

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: dW  cursos, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no cnPJ sob o nº 17.826.288/0001-50, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Julgamento em última 
instância administrativa  datado de 25/05/16, no qual o superintendente do 
PROCON/TO manteve a decisão recorrida por seus próprios e legítimos 
fundamentos, ou seja, 2.127,99 (dois mil, cento e vinte e sete reais e 
noventa e nove centavos), sob pena de inscrição na divida Ativa do 
Estado. o pagamento deverá ser efetuado em favor do fundo de defesa 
do consumidor- Procon - Através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtidos via internet, pelo site www. sefaz. 
to. gov. br/procon, com código de barra ou na Coletoria  Local, devendo 
constar no Campo 7, o Código de Receita de nº 619. Tal documento 
deverá ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito 
do consumidor-Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 20 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0313.053.958/4
rEcLAMAntE: MArIA HELEnA cArLEto gonÇALVEs
rEcLAMAdA: LEoLAr MÓVEIs E ELEtrodoMÉstIcos LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: LEoLAr MÓVEIs E ELEtrodoMÉstIcos LtdA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 05.014.824/0033-11, a 
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento 
do Julgamento em última instância administrativa  datado de 06/07/16, 
no qual o superintendente do Procon/to manteve a decisão recorrida 
por seus próprios e legítimos fundamentos, ou seja, 4.255,98 (quatro mil, 
duzentos cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos), sob pena de 
inscrição na divida Ativa do Estado. o pagamento deverá ser efetuado 
em favor do fundo de defesa do consumidor- Procon - Através do 
documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - obtidos via 
internet, pelo Site www. Sefaz. to. gov. br/procon, com código de barra ou 
na Coletoria  Local, devendo constar no Campo 7, o Código de Receita de 
nº 619. Tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor-Procon/to, localizada na Qdr 104 
sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 20 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0214.025.764/0
rEcLAMAntE: VALdIrEnE cÁssIA dA sILVA
rEcLAMAdA: bAnco brAdEsco s/A

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: bAnco brAdEsco s/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPJ sob o nº 60.746.948/3433-11, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Julgamento em última 
instância administrativa datado de 23/07/16, no qual o superintendente 
do PROCON/TO manteve a decisão recorrida por seus próprios e 
legítimos fundamentos, ou seja, 1.276,80 (um mil, duzentos e setenta e 
seis reais e oitenta centavos), sob pena de inscrição na divida Ativa do 
Estado. o pagamento deverá ser efetuado em favor do fundo de defesa 
do consumidor - Procon- Através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtidos via internet, pelo site www. sefaz. 
to. gov. br/procon, com código de barra ou na Coletoria  Local, devendo 
constar no Campo 7, o Código de Receita de nº 619. Tal documento 
deverá ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito 
do consumidor-Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 20 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0211.014.245/3
rEcLAMAntE: AndrEA do socorro PInto dA sILVA
rEcLAMAdA: MAgAZInE LILIAnE s/A - PALMAs - to

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: MAgAZInE LILIAnE s/A - PALMAs - to, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 11.590.296/0046-66, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
Julgamento em última instância administrativa datado de 16/08/16, no 
qual o superintendente do Procon/to manteve a decisão recorrida 
por seus próprios e legítimos fundamentos, ou seja, 1.276,80 (um mil, 
duzentos e setenta e seis e oitenta centavos), sob pena de inscrição na 
divida Ativa do Estado. o pagamento deverá ser efetuado em favor do 
fundo de defesa do consumidor- Procon - Através do documento de 
Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - obtidos via internet, pelo 
Site www. Sefaz. to. gov. br/procon, com código de barra ou na Coletoria  
Local, devendo constar no Campo 7, o Código de Receita de nº 619. Tal 
documento deverá ser encaminhado para a Superintendência de Proteção 
ao direito do consumidor-Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua 
sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 20 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0213.052.833/5
rEcLAMAntE: osEAs dos sAntos
rEcLAMAdA: Hsbc bAnK brAsIL s/A

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: Hsbc bAnK brAsIL s/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPJ sob o nº 01.701.201/1598-89, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Julgamento em última 
instância administrativa datado de19/08/16, no qual o superintendente do 
PROCON/TO manteve a decisão recorrida por seus próprios e legítimos 
fundamentos, ou seja, 638,40 (seiscentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta centavos), sob pena de inscrição na divida Ativa do Estado. 
o pagamento deverá ser efetuado em favor do fundo de defesa do 
consumidor- Procon - Através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtidos via internet, pelo site www. sefaz. 
to. gov. br/procon, com código de barra ou na Coletoria  Local, devendo 
constar no Campo 7, o Código de Receita de nº 619. Tal documento 
deverá ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito 
do consumidor-Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 20 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0214.017.137/5
rEcLAMAntE: cArLA MArcIA PIrEs dos sAntos
rEcLAMAdA: nEt sErVIÇo dE coMunIcAÇÃo LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: nEt sErVIÇo dE coMunIcAÇÃo LtdA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 00.108.786/0185-36, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
Julgamento em última instância administrativa  datado de 22/08/16, no 
qual o superintendente do Procon/to manteve a decisão recorrida 
por seus próprios e legítimos fundamentos, ou seja, 1.276,80 (um mil, 
duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), sob pena de inscrição 
na divida Ativa do Estado. o pagamento deverá ser efetuado em favor 
do fundo de defesa do consumidor- Procon - Através do documento 
de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - obtidos via internet, pelo 
Site www. Sefaz. to. gov. br/procon, com código de barra ou na Coletoria  
Local, devendo constar no Campo 7, o Código de Receita de nº 619. Tal 
documento deverá ser encaminhado para a superintendência de Proteção 
ao direito do consumidor-Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua 
sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 20 de outubro de 2016.
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F.A. Nº 0412.003.033-4
rEcLAMAntE: MArIA cÍcErA fErnAndEs cELIdonIo
rEcLAMAdA: KAtAnA VEIcuLos LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: KAtAnA VEÍcuLos LtdA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPJ sob o nº 12.275.766/0002-49, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Julgamento em última 
instância administrativa datado de07/07/16, no qual o superintendente do 
PROCON/TO manteve a decisão recorrida por seus próprios e legítimos 
fundamentos, ou seja, 85.119,49 (oitenta e cinco reais e cento e dezenove 
reais e quarenta e nove centavos), sob pena de inscrição na divida Ativa do 
Estado. o pagamento deverá ser efetuado em favor do fundo de defesa 
do consumidor- Procon - Através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtidos via internet, pelo site www. sefaz. 
to. gov. br/procon, com código de barra ou na Coletoria  Local, devendo 
constar no Campo 7, o Código de Receita de nº 619. Tal documento 
deverá ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito 
do consumidor-Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 20 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0214.026.942/9
rEcLAMAntE: VALdEnI PErEIrA  dos  sAntos
rEcLAMAdA: Lg EMPrEEndIMEntos IMobILIÁrIos LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: Lg EMPrEEndIMEntos IMobILIÁrIos LtdA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 12.462.972/0001-87,  
a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento 
do termo de Julgamento de nº 1482/15 datado de 26/10/15, no qual 
foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de R$ 851,20 (oitocentos e 
cinquenta e um reais e vinte  centavos), por ter infringido os artigos: 4ª, 
I, 6º,  IV e VI, 39, V, 53 do cdc, bem como o artigo 12, VI, do decreto nº 
2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo 
na sede desta  superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, localizada na  Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 04 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0215.008.952/5
rEcLAMAntE: MArIA JosÉ nunEs dos sAntos
rEcLAMAdA: noVo Mundo MÓVEIs E utILIdAdEs LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: noVo Mundo MÓVEIs E utILIdAdEs LtdA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 01.534.080/0133-78, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
termo de Julgamento de nº 1880/16 datado de 03/03/16, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de R$ 4.255,98 (quatro mil, duzentos 
e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos), por ter infringido os 
artigos: 56, I, do cdc, levando em consideração os critérios do decreto nº 
2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo 
na sede desta  superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, localizada na  Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 04 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0214.041.743/2
rEcLAMAntE: JucILEnE PErEIrA souZA furtAdo
rEcLAMAdA: MArEA coMÉrcIo dE cosMÉtIcos LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: MArEA coMÉrcIo dE cosMÉtIcos LtdA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 18.069.908/0001-17, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
Termo de Julgamento de nº 64/16 datado de 05/01/16, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de R$ 510,72 (quinhentos e dez reais 
e setenta e dois centavos), por ter infringido os artigos: 56, I, do cdc, 
levando em consideração os critérios do decreto nº 2.181/97, podendo 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta  
superintendência de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to,  
localizada na  Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em 
Palmas/to.

Palmas/to, 04 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0215.018.343/0
rEcLAMAntE: JoÃo WILson rodrIguEs dutrA
rEcLAMAdA: nEt sErVIÇos dE coMunIcAÇÃo s/A

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: nEt sErVIÇos dE coMunIcAÇÃo s/A pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 00.108.786/0185-36, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido,  para tomar conhecimento do 
Termo de Julgamento de nº 879/16 datado de 02/03/16, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de R$ 1.276,80 (um mil, duzentos e 
setenta e seis reais e oitenta centavos), por ter infringido os artigos: 6º, 
VI, e VIII, 35, I, e III, 39, V e 42 da Lei 8.078/90, bem como, por infringir 
os arts. 12, VI e 13, VI do decreto 2.181/97, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta  Superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na  Qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 04 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0615.018.663/4
rEcLAMAntE: gEssEnEIdE gArcIA corrEIA
rEcLAMAdA: A.c. dA sILVA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: A.c. dA sILVA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cnPJ sob o nº 01.271.175/0008-72, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento de 
nº 1656/16 07/04/16 datado de 02/03/16, no qual foi-lhe imposta multa 
pedagógica no valor de R$ 1.276,80 (um mil, duzentos e setenta e seis 
reais e oitenta centavos), por ter infringido os artigos: 6º, VI, e VIII, 35, I, 
e III, 39, V e 42 da Lei 8.078/90, bem como, por infringir os arts. 12, VI e 
13, VI do decreto 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
devendo protocolá-lo na sede desta  superintendência de Proteção ao 
direito do consumidor - Procon/to, localizada na  Qdr 104 sul, rua 
sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 04 de outubro de 2016.

núbia dias gomes batista
gerente Jurídico e do contencioso



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 31 dE outubro dE 20164.733DIÁRIO OFICIAL   No18

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA
secretário: ALEXANDRO DE CASTRO SILVA

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2016/19010/00736
contrato nº: 005/2016
contratante: secretaria de desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura.
contratado: J. câmara & Irmãos s/A 
cnPJ:01.536.754/0003-95
objeto do contrato: o presente contrato tem por objeto, a aquisição de 02 
(duas) assinaturas anuais de periódico jornalístico impresso e flip digital, 
com fornecimento de dois exemplares diários de jornal impresso e flip 
digital, de veiculação no Estado do tocantins.
Valor do contrato: r$ 780,00
natureza da despesa: 3.3.90.39
fonte de recurso: 0100
data da Assinatura: 25/10/2016
Vigência: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura.
signatários: Alexandro de castro silva - representante da contratante/
Jean Carlos Almeida Teixeira  e Breno Machado - representantes da 
contratada.

EXTRATO DE COLABORAÇÃO
 

Processo nº: 2015.20360.000037
contrato nº: 07/2016
contratante: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
contratada: oi s.A.
cnPJ: 76.535.764/0001-43
objeto: serviços de Informática - telefonia fixa comutada
Valor contratado: r$ 52.791,12
natureza da despesa: 33.90.39
fonte de recurso: 100 - EMEndA
data da Assinatura: 11/10/2016
Vigência: 10/10/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
 WAgnEr oLIVEIrA goMEs
gerente de Vendas
MELIsAndrA MArIs fErrEIrA dA sILVA HortA
Executiva de Negócios

EXTRATO DE CONTRATO
 
Processo nº: 2015.20360.000037
contrato nº: 07/2016
contratante: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
contratada: oi s.A.
cnPJ: 76.535.764/0001-43
objeto: serviços de Informática - telefonia fixa comutada
Valor contratado: r$ 52.791,12
natureza da despesa: 33.90.39
fonte de recurso: 100 - EMEndA
data da Assinatura: 11/10/2016
Vigência: 10/10/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
 WAgnEr oLIVEIrA goMEs
gerente de Vendas
MELIsAndrA MArIs fErrEIrA dA sILVA HortA
Executiva de Negócios

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES
secretária: WANESSA ZAVARESE SECHIM

PORTARIA-SEDUC Nº 2801, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42,  
parágrafo 1º, incisos II e IV, da constituição do Estado,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr a servidora ALEssAndrA dE souZA 
MIrAndA MArtIns, matrícula nº 119985-4, para substituir o servidor 
Raimundo Nonato da Silva Pinho, matrícula nº 11148691-2, designado 
pela Portaria-seduc nº 2436, de 15 de setembro de 2016, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 4.721, de 11 de outubro de 2016, para 
compor a comissão de Estudo do convênio nº 428/2007 - MInc, que 
tem por objetivo a implementação do Programa Mais cultura no Estado 
do tocantins, mediante realização do Projeto Piloto de Pontos de cultura.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA-SEDUC Nº 2817, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, e

consIdErAndo a Portaria nº 1344, de 30 de maio de 2016, 
que institui normas para pagamento de bolsas e dá outras providências, 
e ainda o disposto no art. 9o, §1o e 2o, da Lei no 12.513, de 26 de outubro 
de 2011,

rEsoLVE

Art. 1o DESIGNAR os profissionais abaixo relacionados para 
exercerem atividades no âmbito do Programa nacional de Acesso ao 
Ensino técnico e Emprego - PronAtEc, junto a superintendência de 
Programas da Educação Profissional, conforme especificado a seguir:

noME cPf VIgÊncIA funÇÃo cIdAdE

Maria Laudecy Branquinho Pereira 349.211.681-72 14/03/2016 Instrutora Pindorama do tocantins

Ana Lúcia bispo de Assis 623.310.351-72 01/06/2016 supervisora Arraias

Lúcia Lopes da silva oliveira 436.417.093-34 01/03/2016 Apoio Palmas

Idelfonso João borges Parente 726.757.561-72 03/08/2016 Professor Palmas

Leandro conceição silva 708.745.732-20 01/08/2016 Professor Palmas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos conforme acima descrito.

PORTARIA-SEDUC Nº 2824, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E EsPortEs 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da 
Constituição do estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete a prática 
de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, §III, c/c 
art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to nº. 002/2008, 
de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

fiscal do contrato: Kelly canelas Lima - matrícula: 620789-8
substituto de fiscal: Ednilson costa oliveira Junior - matrícula: 1163973-1
número do contrato: 001/2016
contratada: nVbu construÇÕEs LtdA
objeto do contrato: contratação, segundo a Lei 8666/93, de empresa 
especializada em construção civil e instalações elétricas, para a execução 
de obra referente à reforma de cobertura e instalações elétricas de área de 
circulação, pátio coberto e circuitos de ventiladores para a Escola Estadual 
beira rio, em Porto nacional - to, com área de intervenção de 1700,00 
m², de acordo com quantitativos e especificações técnicas  consignados 
no Edital de convite nº 003/2016 e anexos.

Art. 2º são atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria de Infraestrutura e obras sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a diretoria de Infraestrutura e obras para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;
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VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - o fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais, retroativos a 11 de julho de 
2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2825, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs no uso de suas atribuições legais, com base na Lei federal 
nº 8.666/1993 e com fulcro no decreto orçamentário vigente.

considerando a necessidade de aquisição de 02 (duas) 
lavadoras de alta pressão, 02 (duas) roçadeiras e 02 (dois) sopradores 
de lixo para atender os Anexos da secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes.

considerando a possibilidade de dispensar a licitação para 
contratação do objeto pleiteado, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe sobre os casos que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez.

rEsoLVE:

dEcLArAr A dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo, com base no artigo 24, inciso 
II da Lei federal nº 8.666/1993, visando atender despesa de aquisição 
de 02 (duas) lavadoras de alta pressão, 02 (duas) roçadeiras e 02 (dois) 
sopradores de lixo para atender os Anexos da secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes.

dotação orçamentária: classif icação orçamentária 
27.010.12.122.1108.2166, natureza de despesa: 4.4.90.52, fonte - 0101 
nos termos do Processo Administrativo nº. 2016/27000/011904.

noME cnPJ VALor totAL

fEnIX coMErcIAL LtdA - ME 22.532.662/0001-45 r$ 2.875,92

soLuÇÃo coMErcIAL dE MÁQuInAs E EQuIPAMEntos EIrELE 24.870.655/0001-89 r$ 4.749,98

totAL r$ 7.625,90

PORTARIA-SEDUC Nº 2826, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs no uso de suas atribuições legais, com base na Lei federal 
nº 8.666/1993 e com fulcro no decreto orçamentário vigente.

considerando a necessidade de inscrições de 03 (três) 
servidores da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, no curso 
“Prática de Planilha de Custos e Formação de Serviços Contínuos Usuais 
da Administração Pública”, no período de 24 e 25 de outubro de 2016.

considerando a possibilidade de dispensar a licitação para 
contratação do objeto pleiteado, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe sobre os casos que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez.

rEsoLVE:

dEcLArAr A dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo, com base no artigo 24, inciso 
II alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/1993, visando inscrições de 03 (três) 
servidores no curso “Prática de Planilha de Custos e Formação de Serviços 
Contínuos Usuais da Administração Pública”.

dotação orçamentária: classificação orçamentária - 
27.010.12.368.1156.2062, natureza de despesa - 3.3.90.39, fonte - 0101 
nos termos do Processo Administrativo nº. 2016/27000/012231.

noME cnPJ VALor 
totAL

n t c treinamentos Eventos e serviços Ltda 10.614.200/001-98 r$ 7.950,00

PORTARIA-SEDUC Nº 2827, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II 
e IV, da Constituição do estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete 
a prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 
58, §III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor JAIME MAcHAdo bArbosA - 
Matrícula nº 797896-2, para sem prejuízo de suas atribuições normais, 
exercer o cargo de fiscal do contrato nº 048/2014, em substituição 
ao servidor Wanderson ramos dos santos - Matrícula nº 1109847-6, 
designado pela PortArIA-sEduc nº 1190, de 19 de maio de 2016 - 
doE 4.629, de 31 de maio de 2016.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a superintendência de Administração, Infraestrutura e finanças 
sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à Coordenadoria de Recursos Tecnológicos e Apoio Operacional para 
ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Coordenadoria de Contratos 
e convênios para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

PORTARIA-SEDUC Nº 2829, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficit de aulas, inclusive 
para atendimento do Programa ProEMI, na unidade Escolar da rede 
Estadual de Ensino, vinculada à diretoria regional de Ensino de Paraíso 
do tocantins.

1. gIsAnE MontEIro dE MourA brAndAo, matrícula nº 695420-2, 
Professor Normalista, para ministrar 8 horas aulas mensais, no período de 
15 de fevereiro a 30 de junho e 1º de agosto a 17 de dezembro de 2016, no 
colégio Estadual Idalina de Paula, no Município de Paraíso do tocantins.
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PORTARIA-SEDUC Nº 2830, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

o servidor adiante relacionado para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficit de aulas, inclusive 
para atendimento do Programa ProEMI, na unidade Escolar da rede 
Estadual de Ensino, vinculada à diretoria regional de Ensino de Palmas.

1. VInIcIos rEgIs fELIX, matrícula nº 892534-4, Professor da Educação 
Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 1º de 
setembro a 17 de dezembro de 2016, no centro de Ensino Médio castro 
Alves, no Município de Palmas.

PORTARIA-SEDUC Nº 2831, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivo de Licenças e remanejamentos 
de função, nas unidades Escolares vinculadas à diretoria regional de 
Educação de Araguaína.

1. AntonIo cArVALHo dA sILVA, matrícula nº 533789-4, Professor 
da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 1º de agosto a 30 de setembro de 2016, em substituição ao servidor 
JosE rIcArdo costA rodrIguEs, matrícula nº 215123-6, Professor 
da Educação básica, lotado no centro de Ensino Médio castelo branco, 
no Município de Araguaína, por motivo de Licença para Atividade Política;

2. EgEnIcE MArIA dA sILVA, matrícula nº 382659-1, Professor 
Assistente A, para ministrar 60 horas aulas mensais, no período de 24 
de agosto a 17 de dezembro de 2016, em substituição à servidora LEILA 
sousA frAncA, matrícula nº 41510-11, Professor da Educação básica, 
lotada no colégio Estadual doutor Hélio sousa bueno, no Município de 
nova olinda, por motivo de Licença gestante;

3. JosE fErrEIrA PInto, matrícula nº 319482-2, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
03 de agosto a 31 de outubro de 2016, em substituição à servidora MArIA 
APArEcIdA dE cArVALHo LEItE, matrícula nº 998476-4, Professor 
da Educação básica, lotada no centro de Ensino Médio benjamim José 
de Almeida, no Município de Araguaína, por motivo de Licença para 
tratamento de saúde;

4. JosE WILton costA, matrícula nº 447368-3, Professor da Educação 
Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 06 de 
setembro a 05 de outubro de 2016, em substituição ao servidor tIbErIo 
ALAn noguEIrA dA sILVA, matrícula nº 1172220-2, Professor da 
Educação básica, lotado na Escola Estadual José bonifacio, no Município 
de Xambioá, por motivo de Licença para tratamento de saúde;

5. MAnoEL MEssIAs dE sousA, matrícula nº 1192523-1, Professor 
da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 06 de setembro a 05 de outubro de 2016, em substituição ao servidor 
tIbErIo ALAn noguEIrA dA sILVA, matrícula nº 1172220-2, Professor 
da Educação básica, lotado na Escola Estadual José bonifacio, no 
Município de Xambioá, por motivo de Licença para tratamento de saúde;

6. sInArA dE fAtIMA cAbocLo dE ALEncAr, matrícula nº 648295-4, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 60 horas aulas mensais, 
no período de 24 de agosto a 17 de dezembro de 2016, em substituição 
à servidora LEILA sousA frAncA, matrícula nº 41510-11, Professor da 
Educação básica, lotada no colégio Estadual doutor Hélio sousa bueno, 
no Município de nova olinda, por motivo de Licença gestante;

7. soLAngE frEIrE dE cAstro ArAuJo, matrícula nº 490262-2, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 60 horas aulas mensais, 
no período de 24 de agosto a 17 de dezembro de 2016, em substituição 
à servidora LEILA sousA frAncA, matrícula nº 41510-11, Professor da 
Educação básica, lotada no colégio Estadual doutor Hélio sousa bueno, 
no Município de nova olinda, por motivo de Licença gestante;

8. ubIrAtAn tEIXEIrA dE sousA, matrícula nº 939460-2, Professor 
da Educação Básica, para ministrar 45 horas aulas mensais, no período 
de 1º de agosto a 30 de setembro de 2016, em substituição ao servidor 
JosE rIcArdo costA rodrIguEs, matrícula nº 215123-6, Professor 
da Educação básica, lotado no centro de Ensino Médio castelo branco, 
no Município de Araguaína, por motivo de Licença para Atividade Política.

PORTARIA-SEDUC Nº 2832, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivo de Licenças e remanejamentos 
de função, nas unidades Escolares vinculadas à diretoria regional de 
Educação de gurupi.

1. AdrIAnE fErnAndEs dE ALMEIdA, matrícula nº 1016466-3, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 60 horas aulas mensais, 
no período de 18 de agosto a 16 de outubro de 2016, em substituição 
à servidora MArIA WELItAnIA dE oLIVEIrA, matrícula nº 460129-3, 
Professor da Educação básica, lotada no centro de Ensino Médio de 
gurupi, no Município de gurupi, por motivo de Licença para tratamento 
de saúde;

2. EuZAnI ALVEs costA, matrícula nº 807828-1, Professor normalista, 
para ministrar 38 horas aulas mensais, no período de 29 de agosto a 12 
de outubro de 2016, em substituição à servidora MArIA APArEcIdA 
cAbrAL MorEno, matrícula nº 476642-2, Professor normalista, lotada 
na Escola Estadual Cândido Filgueira, no Município de Figueirópolis, por 
motivo de Licença para tratamento de saúde;

3. ZELMA PIMEntA dE souZA frEItAs, matrícula nº 968540-7, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 30 horas aulas mensais, 
no período de 18 de agosto a 16 de outubro de 2016, em substituição 
à servidora MArIA WELItAnIA dE oLIVEIrA, matrícula nº 460129-3, 
Professor da Educação básica, lotada no centro de Ensino Médio de 
gurupi, no Município de gurupi, por motivo de Licença para tratamento 
de saúde.

PORTARIA-SEDUC Nº 2833, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

o servidor adiante relacionado para ministrar aulas, no período, carga 
horária e lotação especificada, em substituição à respectiva titular que se 
afastou, por motivo de Licença, na unidade Escolar vinculada à diretoria 
regional de Educação de Miracema do tocantins.

1. AntonIo frAncIsco do nAscIMEnto fILHo, matrícula nº 
217181-2, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas 
mensais, no período de 30 de setembro a 28 de novembro de 2016, 
em substituição à servidora tErEsInHA dE JEsus bAtIstA ALVEs, 
matrícula nº 556297-1, Professor normalista, lotada na Escola Estadual 
Nossa Senhora da Providência, no Município de Miranorte, por motivo 
de Licença para tratamento de saúde.

PORTARIA-SEDUC Nº 2834, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos 
períodos, cargas horárias e lotações especificadas, em substituição 
aos respectivos titulares que se afastaram, por motivos de Licenças ou 
de remanejamentos de função, nas unidades Escolares vinculadas à 
diretoria regional de Educação de Palmas.

1. dougLAs souZA dos sAntos, matrícula nº 1179462-1, Professor 
da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 30 de setembro a 28 de novembro de 2016, em substituição ao 
servidor cELso sIQuEIrA dA sILVA, matrícula nº 484572-1, Professor 
da Educação básica, lotado no centro de Ensino Médio castro Alves, no 
Município de Palmas, por motivo de Licença para tratamento de saúde;

2. ELAInE rodrIguEs MArtIns PErEIrA, matrícula nº 964508-4, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensal, 
no período de 30 de setembro a 29 de outubro de 2016, em substituição 
à servidora MIcHELLE MorAIs doMIngos, matrícula nº 826203-2, 
Professor da Educação básica, lotada na Escola Estadual Maria dos 
reis Alves barros, no Município de Palmas, por motivo de Licença para 
tratamento de saúde;
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3. frAncIsco dE AssIs corrEA dE cAstro, matrícula nº 318052-3, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no 
período de 10 de outubro a 17 de dezembro de 2016, em substituição ao 
servidor uILIAn ALVEs dA sILVA, matrícula nº 568378-2, Professor da 
Educação básica, lotado no centro de Ensino Médio santa rita de cássia, 
no Município de Palmas, por motivo de remanejamento de função;

4. nILVA dE ALMEIdA sAntos, matrícula nº 887435-3, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 10 
de outubro a 17 de dezembro de 2016, em substituição ao servidor uILIAn 
ALVEs dA sILVA, matrícula nº 568378-2, Professor da Educação básica, 
lotado no centro de Ensino Médio santa rita de cássia, no Município de 
Palmas, por motivo de remanejamento de função;

5. sAMuEL dA costA E sILVA, matrícula nº 822910-4, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 15 
de outubro a 17 de dezembro de 2016, em substituição à servidora ZoELIA 
tAVArEs dE cAstro, matrícula nº 799790-2, Professor da Educação 
básica, lotada no colégio da Polícia Militar do Estado do tocantins - 
unidade I, no Município de Palmas, por motivo de remanejamento de 
função.

PORTARIA-SEDUC Nº 2835, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, no período, carga 
horária e lotação especificada, em substituição à respectiva titular que se 
afastou, por motivo de remanejamento de função, na unidade Escolar 
vinculada à diretoria regional de Educação de Porto nacional.

1. MEIRE SUELY DE OLIVEIRA ALMEIDA, matrícula nº 325652-4, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no 
período de 12 de setembro a 17 de dezembro de 2016, em substituição 
à servidora MArIA LourdEs MorAEs PrEto, matrícula nº 728126-1,  
rofessor da Educação básica, lotada na Escola Estadual Professora 
carmênia Matos Maia, no Município de Porto nacional, por motivo de 
remanejamento de função.

PORTARIA-SEDUC Nº 2836, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

suELEnE MArIA dA sILVA cAstAnHEIrA, matrícula nº 473574-2, 
Professora normalista, para responder pela função de secretária-geral, 
da Escola Estadual onesina bandeira, no município de Miracema do 
tocantins, vinculada à diretoria regional de Educação de Miracema do 
tocantins, a partir de 10 de outubro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2837, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

PAtrIcIA MorEIrA LAcErdA MAInArdEs, matrícula nº 1209566-1,  
Professora da Educação básica, para responder pela função de 
secretária-geral, da Escola Estadual doutor Joaquim Pereira da costa, 
no município de gurupi, vinculada à diretoria regional de Educação de 
gurupi, a partir de 06 de outubro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2838, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

rAIMundA bEZErrA LIMA gAMA, matrícula nº 850072-2, Professora 
da Educação básica, para responder pela função de secretária-geral, do 
Instituto Educacional Passo a Passo - convênio, no município de gurupi, 
vinculada à diretoria regional de Educação de gurupi, a partir de 04 de 
outubro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2839, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

JAcQuELInE APArEcIdA rodrIguEs fEItosA, matrícula nº 
545196-9, Professora da Educação básica, para responder pela função 
de Secretária-Geral, da Escola Estadual 1º de Junho, no município de 
Praia norte, vinculada à diretoria regional de Educação de Araguatins, 
a partir de 12 de setembro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2840, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMInAr

a fruição de férias à servidora LucIEnE ALVEs PErEIrA, Professora 
normalista, matrícula nº 484900-1, no período de 17 a 22 de outubro de 
2016, relativas ao período aquisitivo de 1º de fevereiro de 2013 a 31 de 
janeiro de 2014, suspensas pela PortArIA- sEduc nº 1672, de 15 de 
julho de 2015.

PORTARIA-SEDUC Nº 2841, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

ALZErInA rAMos dE brIto, matrícula nº 325494-1, Professora 
normalista, para exercer a função de diretora da Escola Estadual rui 
barbosa, no município de babaçulândia, a partir de 03 de outubro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2842, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

dAVI sAMuru XErEntE, matrícula nº 70054-3, Professor normalista, 
para exercer a função de Diretor da Escola Indígena Waikarnase, no 
município de tocantínia, a partir de 1º de outubro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2843, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

VAndErLEI dA sILVA guIMArAEs, matrícula nº 491989-2, Professor 
normalista, para responder, interinamente, pela função de diretor da 
Escola Estadual João da Silva Guimarães, no município de Silvanópolis, 
a partir de 03 de outubro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2844, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

MArIA cELIA bArros PErEIrA, matrícula nº 749014-2, Professora 
normalista, para responder, interinamente, pela função de diretora da 
Escola Estadual doutor Quintiliano da silva, no município de natividade, 
a partir de 03 de outubro de 2016.
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PORTARIA-SEDUC Nº 2845, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

gErALdA bArbosA dE oLIVEIrA, matrícula nº 469376-1, Professora 
normalista, para responder, interinamente, pela função de diretora do 
colégio Estadual Joaquim de sena e silva, no município de combinado, 
a partir de 06 de outubro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2847, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

IdALInA frEItAs sILVA MAgALHAEs, matrícula nº 806400-1, 
Professora da Educação básica, com lotação na gerência de gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, para a gerência de Prestação de contas 
e Contabilidade, na Sede desta Pasta, com carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 21 de outubro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2848, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

em razão de Licença para tratamento de saúde, a PortArIA-sEduc 
nº 2497, de 21 de setembro de 2016, publicada na edição do diário 
Oficial do Estado nº 4.711, de 26 de setembro de 2016, que designou a 
servidora ANA CRISTINA DA SILVA MOTA, para ministrar 30 horas aulas 
mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

05 de agosto a 17 de dezembro de 2016 05 de agosto a 26 de setembro de 2016

PORTARIA-SEDUC Nº 2849, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que 
lhe compete à prática de atos de gestão administrativa, em conformidade 
com o art. 58, §III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa 
tcE-to nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores durVAL VIEIrA dE sEnA fILHo 
- Matrícula nº 447733-4 e MÁrIo fELIX fEItosA PrAdo - Matrícula 
nº 522640-5, para sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem 
os cargos de fiscal e substituto respectivamente, referente ao contrato 
nº 036/2016, em substituição aos servidores raimundo olívio da costa 
Carvalho - Matrícula nº 285848-1 e Cicera Crispim dos Reis Andrade - 
Matrícula nº 409161-2, designados pela PortArIA-sEduc nº 2619, de 
06 de outubro de 2016.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria de Administração sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria de Administração para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Coordenadoria de Contratos 
e convênios para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

EDITAL Nº 025, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016.

dispõe sobre o resultado do julgamento dos recursos 
impetrados contra o resultado prévio do décimo 
primeiro procedimento de progressão vertical dos 
Profissionais da Educação Básica que especifica.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
II, da constituição do Estado e, de acordo com a Lei Estadual nº 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve:

PubLIcAr o resultado do julgamento dos recursos impetrados 
pelos candidatos ao décimo primeiro procedimento de progressão vertical 
dos Profissionais da Educação Básica Pública, exercício 2015, deferidos 
e indeferidos, conforme relação a seguir:

dEfErIdos

ord. sErVIdor MAtrÍcuLA

1 AdInELIA fErrEIrA LoPEs 782789-5

2 ALdo ELoI sILVA rAMALHo 897830-4

3 bruno HEnrIQuE dEtoMAZI ALMEIdA 136442-7

4 CARLA GISLANY AUGUSTO DE MELO 1148508-1

5 ELIZAngELA bArbosA dA sILVA 1147137-1

6 ErnA KAIsEr cELLA 812873-8

7 fAbIAnA PAcHEco ArAuJo 1120956-1

8 HELEnA dE souZA sILVA 435160-3

9 JoEL dE sousA tEIXEIrA 518739-2

10 JoELMA VIEIrA LoPEs 959148-3

11 JosEVAn sobrAL rIbEIro 312207-3

12 JosIAs rodrIguEs costA 154596-9

13 LucIAnA PAIM PErEIrA 1114069-1

14 LuIZA frAncIscA dA rocHA guEdEs 1179691-1

15 MArIA corAcI PErEIrA dA concEIcAo 605417-1

16 MArIA dAs dorEs do bonfIM E sousA 495648-1

17 MArIA IVA dos sAntos sILVA 866432-1

18 MArInALVA rodrIguEs dA sILVA LIMA 341748-2

19 nILVA bArros dA sILVA 658665-9

IndEfErIdo

ord. sErVIdor MAtrÍcuLA

01 CLARYANA CIRQUEIRA LOPES 1090186-4

02 ErodIAs PErEIrA dE MIrAndA sALEs 873280-1

03 gEIrLEnE LoPEs VIAnA 1209442-1

04 LIdInEIA MILHoMEM LoPEs 1212095-1

05 MArIA dE JEsus fErrEIrA dos sAntos 421665-5

06 MArIA do cArMo PErEIrA dos sAntos 1215965-1

07 rosIAnE rodrIguEs dos sAntos 933925-1

EDITAL Nº 026, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016.

dispõe sobre o resultado do julgamento dos 
recursos impetrados contra o resultado prévio do 
nono procedimento de progressão horizontal dos 
Profissionais da Educação Básica que especifica.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
II, da constituição do Estado e, de acordo com a Lei Estadual nº 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve:
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PubLIcAr o resultado do julgamento dos recursos impetrados 
pelos candidatos ao nono procedimento de progressão horizontal dos 
Profissionais da Educação Básica Pública, exercício 2015, deferidos e 
indeferidos, conforme relação a seguir:

dEfErIdo

ord. sErVIdor MAtrÍcuLA

1 IVALdIno fErrEIrA dE MEnEZEs 742457-3

2 IZAbEL MArIA cArVALHo sIMAs dE AguIAr 646778-3

3 LIndALVA fErnAndEs dA sILVA guIMArÃEs 134895-2

EDITAL Nº 0027, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

Resultado Final do CONCURSO DE REDAÇÃO: “Pelo 
fim da violência contra as mulheres”.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições legais, torna público o resultado 
Final do Concurso de Redação, “Pelo fim da violência contra as mulheres”, 
destinado aos alunos do 9º ano do Ensino fundamental ou 4º período do 
2º Segmento da Educação de Jovens e Adultos - EJA e da 1ª, 2ª e 3ª séries 
do Ensino Médio ou 1º, 2º e 3º período do 3º segmento da Educação de 
Jovens e Adultos - EJA, da rede Pública Estadual, instituído pelo Edital 
nº 0007, de 08 de março de 2016 e retificado pelo Edital nº 0009, de 10 
de março de 2016.

categoria 1 - 9º Ensino fundamental

1º lugar: Júlia beatriz Martins da silva Lopes, Instituto Presbiteriano 
Araguaia, município de gurupi, drE de gurupi;

2º lugar: Amanda dias Araujo, colégio Estadual dr. José feliciano ferreira, 
município de Santa Terezinha do Tocantins, DRE de Tocantinópolis;

3º lugar: Joyce oliveira gomes, Escola Estadual professor José nezio 
ramos, município de Paraíso do tocantins, drE de Paraíso do tocantins.
categoria 2 - 1º série Ensino Médio

1º lugar: Isabela Monteiro Pasa, colégio da Polícia Militar de Araguaína, 
município de Araguaína, drE de Araguaína;

2º lugar: Janara rodrigues correia, Escola Estadual Vereador Pedro 
Xavier teixeira, município de nova rosalândia, drE de Paraíso do 
tocantins;

3º lugar: Maria Antônia de oliveira brito, colégio Estadual Lavandeira, 
município de Lavandeira, drE de Arraias.

categoria 3 - 2º série Ensino Médio

1º lugar: Pedro Martins de sousa Junior, Escola Estadual raimundo neiva 
de Carvalho, município de Palmeiras do Tocantins, DRE de Tocantinópolis;

2º lugar: clarice Alves ribeiro, Escola Estadual Professora Joana batista 
cordeiro, município de Arraias, drE de Arraias;

3º lugar: Marta Kivia Nascimento Rocha, Colégio da Polícia Militar de 
Araguaína, município de Araguaína, drE de Araguaína.

categoria 4 - 3º série Ensino Médio

1º lugar: Guilherme Gandara da Fonseca, Colégio Estadual Lavandeira, 
município de Lavandeira, drE de Arraias;

2º lugar: Letícia Vieira de Morais, colégio João XXII, município de colinas 
do tocantins, drE de colinas do tocantins;

3º lugar: samya tayane Alves Martins, colégio Estadual olavo bilac, 
município de Itaguatins, DRE de Tocantinópolis.

EXTRATO DE PORTARIA

nº da Portaria: 2818/2016
data da Portaria: 24 de outubro de 2016
nº do Processo: 2016/27000/011893
concedente: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
Ordenadora de Despesas: Wanessa Zavarese Sechim
nome do suprido: sandra Helena Lopes franco sansana
Responsável pelo Atesto: Adenógenis Rodrigues Costa
Classificação Orçamentária: 27010.12.122.1108.2209/27010.12.122.11
08.2209/27010.12.122.1108.2295/27010.12.122.1108.2295/27010.12.1
26.1108.2293
natureza da despesa: 33.90.30/33.90.39/33.90.30/33.90.39/33.90.30
Valor do Adiantamento: r$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)
Programa: 1108 - Manutenção da secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes
Ação: 2209/2209/2295/2295/2293
Prazo de Aplicação: 30 (trinta) dias
Prazo de Prestação de contas: 15 (quinze) dias

EXTRATO DE PORTARIA

nº da Portaria: 2819/2016
data da Portaria: 24 de outubro de 2016
nº do Processo: 2016/27000/011940
concedente: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
Ordenadora de Despesas: Wanessa Zavarese Sechim
nome do suprido: raimunda guimarães Araújo
responsável pelo Atesto: Maria Irene Alves
Classificação Orçamentária: 27010.12.122.1108.2209/27010.12.122.11
08.2209/27010.12.122.1108.2295/27010.12.122.1108.2295/27010.12.1
26.1108.2293
natureza da despesa: 33.90.30/33.90.39/33.90.30/33.90.39/33.90.30
Valor do Adiantamento: r$ 6.000,00 (seis mil reais)
Programa: 1108 - Manutenção da secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes
Ação: 2209/2209/2295/2295/2293
Prazo de Aplicação: 30 (trinta) dias
Prazo de Prestação de contas: 15 (quinze) dias

EXTRATO DE PORTARIA

nº da Portaria: 2820/2016
data da Portaria: 24 de outubro de 2016
nº do Processo: 2016/27000/011835
concedente: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
Ordenadora de Despesas: Wanessa Zavarese Sechim
Nome do Suprido: Lillianne Pereira Lima Coelho
responsável pelo Atesto: rosiane ribeiro da silva
Classificação Orçamentária: 27010.12.122.1108.2209/27010.12.122.11
08.2209/27010.12.126.1108.2293/27010.12.122.1108.2295/27010.12.1
22.1108.2295
natureza da despesa: 33.90.30/33.90.39/33.90.30/33.90.30/33.90.39
Valor do Adiantamento: r$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais)
Programa: 1108 - Manutenção da secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes
Ação: 2209/2209/2293/2295/2295
Prazo de Aplicação: 30 (trinta) dias
Prazo de Prestação de contas: 15 (quinze) dias

EXTRATO DE PORTARIA

nº da Portaria: 2821/2016
data da Portaria: 24 de outubro de 2016
nº do Processo: 2016/27000/011918
concedente: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
Ordenadora de Despesas: Wanessa Zavarese Sechim
nome do suprido: Maria Lúcia Pereira dos santos de sousa
responsável pelo Atesto: darlinda fernandes barbosa Pereira
Classificação Orçamentária: 27010.12.122.1108.2209/27010.12.126.110
8.2293/27010.12.126.1108.2293
natureza da despesa: 33.90.30/33.90.30/33.90.39
Valor do Adiantamento: r$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
Programa: 1108 - Manutenção da secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes
Ação: 2209/2293/2293
Prazo de Aplicação: 30 (trinta) dias
Prazo de Prestação de contas: 15 (quinze) dias

EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

tErMo dE Acordo dE cooPErAÇÃo tÉcnIcA
ProcEsso nº: 2016/27000/011476
PArtEs: sEcrEtArIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE 
E EsPortEs InstItuto do dEsEnVoLVIMEnto rurAL do 
tocAntIns - rurALtIns
obJEto: Estabelecer e regulamentar parceria, bem como, a 
cooperação técnica entre os entes cooperados, no intuito de fomentar 
e facilitar a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural, conforme prevê o artigo 14, da Lei nº 
11.947/2009.
VIgÊncIA: 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura.
sIgnAtÁrIos:
WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes.
PEdro dIAs corrÊA dA sILVA
Presidente
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EXTRATO DE CONTRATO
republicado para correção

contrAto nº: 033/2016.
ProcEsso nº: 2015/27000/10547
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs
contrAtAdA: Kr IndÚstrIA E coMÉrcIo LtdA - EPP
cnPJ: 03.400.949/0001-77
obJEto: o presente contrato tem por objeto a aquisição de material de 
consumo didático/pedagógico destinado atender os Alfabetizadores e 
Coordenadores de Turmas e material pedagógico para os Alfabetizandos 
do Programa de Alfabetização de Jovens e Adultos/Programa brasil 
Alfabetizado, da secretaria de Educação do Estado, no prazo e nas 
condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico para 
registro de Preços coMPrAsnEt nº 005/2015, com motivação e 
finalidade descritas no Projeto Básico e/ou Termo de Referência do órgão 
requisitante.
VALor: r$ 17.880,00 (dezessete mil, oitocentos e oitenta reais)
cLAssIfIcAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 27.010.12.366.1156.2048
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.32
fontE do rEcurso: 0211
dAtA dA AssInAturA: 22/09/2016.
VIgÊncIA: 22/09/2017
sIgnAtÁrIos:
Wanessa Zavarese Sechim - Representante Legal da Contratante
danilo da silva costa - representante Legal da contratada
dermival ribeiro costa - representante Legal da contratada

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 043/2016.
ProcEsso nº: 2015/27000/10547
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs
contrAtAdA: cKs coMÉrcIo dE MAtErIAIs dE EscrItÓrIo 
LtdA EPP
cnPJ: 08.978.381/0001-90
obJEto: o presente contrato tem por objeto a aquisição de material de 
consumo didático/pedagógico destinado atender os Alfabetizadores e 
Coordenadores de Turmas e material pedagógico para os Alfabetizandos 
do Programa de Alfabetização de Jovens e Adultos/Programa brasil 
Alfabetizado, da secretaria de Educação do Estado, no prazo e nas 
condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico para 
registro de Preços coMPrAsnEt nº 005/2015, com motivação e 
finalidade descritas no Projeto Básico e/ou Termo de Referência do órgão 
requisitante.
VALor: r$ 7.340,54 (sete mil trezentos e quarenta reais e cinquenta e 
quatro centavos)
cLAssIfIcAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 27.010.12.366.1156.2048
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.32
fontE do rEcurso: 0211
dAtA dA AssInAturA: 21/10/2016.
VIgÊncIA: 21/10/2017
sIgnAtÁrIos:
Wanessa Zavarese Sechim - Representante Legal da Contratante
celso saito - representante Legal da contratada

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: PAULO ANTENOR DE OLIVEIRA

PORTARIA SEFAZ Nº 957, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 42, §1º, inciso II e IV, da Constituição do Estado 
e com fulcro nos art. 164 e 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, e suas alterações posteriores, rEsoLVE;

Art. 1º ProrrogAr, com fulcro no art. 158, §9º, da Lei nº 
1.818/07, por 30 (trinta) dias, a partir do dia 28 de outubro de 2016, o prazo 
para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar rito 
sumário, autos nº 2016/25000/000733, instaurado por meio da PortArIA 
SEFAZ Nº 828, de 26 de setembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Estado do tocantins de nº 4.714, de 29 de setembro de 2016, que 
apura suposto abandono de cargo do servidor gILMAr fonsEcA MELo, 
Assistente Administrativo fazendário, matrícula nº 11199199/1, lotado na 
secretaria da fazenda, com último exercício funcional no Posto fiscal 
de talismã-to.

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 46/2013 

LocAÇÃo dE IMÓVEL cELEbrAdo EntrE o 
EstAdo do tocAntIns, Por IntErMÉdIo dA 
SECRETARIA DA FAZENDA E A SRª. MARCILEIDE 
nAscIMEnto sILVA.

o secretário de Estado da fazenda, no uso de suas atribuições, 
considerando a documentação acostada no processo administrativo em 
epígrafe e em atendimento à cláusula Quarta, §1º, do contrato nº 46/2013, 
resolve APOSTILAR o referido contrato, ficando reajustado o pacto firmado 
na data de sua assinatura.

Processo nº: 2013/2524/000135
contrAtAdo: MArcILEIdE nAscIMEnto sILVA
OBJETO: Locação de imóvel para abrigar o Posto Fiscal de Bela Vista - TO.
Embasamento legal: cláusula quarta, §1º, do contrato nº 046/2013 
combinado com §8º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

VALor dA LocAÇÃo-2013 (12 Meses) r$ 22.800,00

PrAZo contrAtuAL (InIcIo 01/08/2013) r$ 1.900,00

1º rEAJustE IndIcE: IgPM 5,9729200 % r$ 2.013,49

2º rEAJustE IndIcE: IgPM 6,3114200 % r$ 2.140,57

3º rEAJustE IndIcE: IgPM 11,6509000 % r$ 2.389,97

VALor AnuAL dA LocAÇÃo rEAJustAdo A PArtIr dE 31.07.2016 r$ 28.679,59

dIfErEnÇA do VALor contrAtuAL 2015/2016 r$ 2.992,75

sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA do EstAdo do 
tocAntIns, em Palmas, 24 de outubro de 2016.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

RESULTADO DE JULGAMENTO

PrEgÃo ELEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 169/2016
sEcrEtArIA do trAbALHo E AssIstÊncIA socIAL
ProcEsso nº 00.143/4100/2016

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 054, de 19 de janeiro de 
2016, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando a 
prestação de serviços (seguro de Veículos), que teve como vencedora 
a empresa sEguros surA s.A, no item 01, no valor de r$ 5.144,30 
(cinco mil, cento e quarenta e quatro reais e trinta centavos).

VALor totAL AdJudIcAdo: 5.144,30 (cinco mil, cento e 
quarenta e quatro reais e trinta centavos) com a economia de 76,14% 
em relação ao estimado pelo órgão requisitante.

o resultado completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasnet.gov.br e www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 27 de outubro de 2016.

dorcELInA MArIA tEIXEIrA
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO

PrEgÃo ELEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 189/2016
sEcrEtArIA dA cIdAdAnIA E JustIÇA
ProcEsso nº 00.879/1701/2016

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 054, de 19 de janeiro de 
2016, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando a 
PrEstAÇÃo dE sErVIÇos grÁfIcos, que teve como vencedoras as 
empresas: grÁfIcA E EdItorA ALIAnÇA, item 04 no valor de r$ 5.040,00 
(cinco mil e quarenta reais) e grÁfIcA E EdItorA Wr - EIrELI - ME,  
itens 01, 02 e 03 no valor de r$ 6.804,62 (seis mil, oitocentos e quatro 
reais e sessenta e dois centavos).

VALor totAL AdJudIcAdo: r$ 11.844,62 (onze mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) com a 
economia de 56,11% em relação ao estimado pelo órgão requisitante.

o resultado completo encontra-se disponível no site: www.
comprasnet.gov.br.

Palmas, 26 de outubro de 2016.

cELEstE rodrIguEs dE ALMEIdA
Pregoeira

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
http://www.sgl.to.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
secretário: SÉRGIO LEÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2016 
(reedição)

tipo: MEnor PrEÇo
Legislação: Lei nº 10.520 dE 17.07.2002
objeto: contratação de empresa especializada em serviços de 
recuperação de material rodante, com fornecimento de peças para 
equipamentos da AgEto.
Data de Abertura: 16.11.2016 às 09h00min.
Local: rod. to-010 Km 01, setor Leste, Área Verde, Lt. 11, em Palmas - to. 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2016 
(reedição)

tipo: MEnor PrEÇo
Legislação: Lei nº 10.520 dE 17.07.2002
Objeto: Aquisição de Pranchas e Vigas de Madeira.
Data de Abertura: 16.11.2016 às 10h30min.
Local: rod. to-010 Km 01, setor Leste, Área Verde, Lt. 11, em Palmas - to. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2016
(reedição)

tipo: MEnor PrEÇo
Legislação: Lei nº 10.520 dE 17.07.2002
Objeto: Aquisição de Banner de fachada e Tenda Piramidal Tubolar para 
atender o Batalhão da Polícia Militar Rodoviária e de Divisas - BPMRED.
Data de Abertura: 16.11.2016 às 15h00min.
Local: rod. to-010 Km 01, setor Leste, Área Verde, Lt. 11, em Palmas - to. 

os Editais e outras informações poderão ser obtidos na 
comissão de Licitação, fone nºs 0--63 3218-7194, 3218-1635 ou e-mail: 
cpl@seinf.to.gov.br, em Palmas - to.

Palmas - to, 27 de outubro de 2016.

rAMILson fErrEIrA dE oLIVEIrA
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
CONCORRÊNCIA Nº 006/2016

A comissão de Licitação de obras e serviços Públicos da 
secretaria da Infraestrutura, Habitação e serviços Públicos, nomeada 
pela PortArIA/sEInf nº 28, de 16 de Março de 2016, publicada no 
doE de 17 de Março de 2016 e de acordo com a Lei 8.666/93, faz saber 
aos interessados do certame em epígrafe, cujo objeto a contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de reforma do prédio 
da sede do IgEPrEV, em Palmas - to, que o resultado do julgamento 
dos recursos interpostos pelas empresas: VÉrtIcE construtorA 
EIrELI - EPP, MVL construÇÕEs LtdA e sALInA corP. EIrELI - ME,  
cuja decisão definitiva é de habilitar a empresa VÉRTICE CONSTRUTORA 
EIrELI – EPP, referente ao Lote 02, inabilitar a empresa MVL 
construÇÕEs LtdA, referente aos Lotes 01 e 02 e declarar 
intempestivo o recurso da empresa sALInA corP. EIrELI – ME.

Informamos, ainda, que o inteiro teor das respostas do recurso 
Administrativo encontra-se disponível na comissão de Licitação, na 
rodovia to-010, Km 01, Lote 11, setor Leste, Área Verde, em Palmas, 
no Estado do tocantins.

Palmas - to, 27 de outubro de 2016.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente de Licitação

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

AnEXo III Ao dEcrEto nº 4.669, dE 9 dE noVEMbro dE 2012.

PORTARIA Nº 1298/2016

o ordenador de despesas MArcos EsnEr MusAfIr, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato nº 
96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo no 
2016/30550/007651,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Josimar gomes Matos cPf:806.982.201-53

Endereço: Avenida E, nº 507 bairro: setor Leste

cidade: Xambioá - to cEP: 77.880-000

telefone particular: (63) 99273-0005 Telefone de trabalho: (63) 3473-1908

cargo/função: Aux. serv. saúde/sup. serv. operacionais fc-sso-1 Matrícula: 909273-1

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 Material de consumo 4.200,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 800,00

totAL 5.000,00

1.2 VALor do AdIAntAMEnto: r$ 5.000,00 (cinco mil reais)

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores Ariany Aguiar Morais, 
matrícula 97680-3, CPF 016.308.011-94 e Ramon Barros Rocha, 
matrícula 814791-3,cPf 698.768.781-15, para constatar a veracidade e 
a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas,16 de setembro de 2016.

AnEXo III Ao dEcrEto nº 4.669, dE 9 dE noVEMbro dE 2012.

PORTARIA Nº 1344/2016

o ordenador de despesas MArcos EsnEr MusAfIr, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato nº 
96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo no 
2016/30550/008118,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: sidoman ribeiro neves cPf: 457.153.001-34

Endereço: Av. Ana Maria de Jesus, s/n bairro: centro

cidade: Alvorada cEP: 77.480-000

telefone particular: (63) 8423-5050 Telefone de trabalho: (63) 3353-2345

cargo/função: diretor-geral Matrícula: 5681002

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 Material de consumo 3.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 2.000,00

totAL 5.000,00

mailto:cpl@seinf.to.gov.br
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1.2 VALor do AdIAntAMEnto: r$ 5.000,00 (cinco mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores cilene Milagre Araujo 
Abreu, Administradora, cPf nº 810.174.721-49, Matrícula nº 114573921 
e Maurivan Silva Marinho, Assistente de Serviço de Saúde, CPF nº 
010.982.711-22, Matrícula nº 111467881 para constatarem a veracidade 
e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 27 de setembro de 2016.

AnEXo III Ao dEcrEto no 4.669, dE 9 dE noVEMbro dE 2012.

PORTARIA Nº 1345/2016

o ordenador de despesas MArcos EsnEr MusAfIr, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato nº 
96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo no 
2016/30550/008119,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Leonardo de oliveira toledo silva cPf: 922.283.131-49

Endereço: 1006 sul, Alameda 12, Lote 17, casa 03 bairro: Plano diretor sul

cidade: Palmas/to cEP: 77.023.579

telefone particular: (63) 98415-9016 Telefone de trabalho: (63) 3218-7830

cargo/função: diretor Administrativo Matrícula: 1036955/8

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

   cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 Material de consumo 10.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 5.000,00

totAL r$ 15.000,00

1.2 VALor do AdIAntAMEnto: r$ 15.000,00 (quinze mil 
reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 dias 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores renata nogueira duran 
Marquez de souza, matrícula 796570-4, cPf 661.050.996-49 e Vinícius 
sousa benvindo, matrícula 903116-2, cPf 029.041.711-26 para constatar 
a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do 
adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento comprobatório 
da despesa, atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 27 de setembro de 2016.

PORTARIA/GABISEC/SES/Nº 1456, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016.

Institui a Comissão de Acompanhamento do 
CONTRATO Nº 109/2016, firmado entre o Estado do 
tocantins, por intermédio da secretaria da saúde, e a 
casa de caridade dom orione - Hospital dom orione.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
constituição do Estado do tocantins, e,

considerando a Lei 8080/90, que estabelece os princípios e 
diretrizes do sus;

considerando a Portaria nº 142, de 27 de janeiro de 2014, 
que institui no âmbito do sistema Único de saúde (sus), o Incentivo de 
Qualificação da Gestão Hospitalar (IGH);

considerando a Portaria Ms/gM nº 529/2013, que institui o 
Programa nacional de segurança do Paciente (PnsP);

considerando a Portaria/gM nº 3.277, de 22 de dezembro de 
2006, que dispõe sobre a participação complementar dos serviços privados 
de assistência à saúde no âmbito do sistema Único de saúde;

Considerando a Portaria/GM nº 1.580, de 19 de julho de 2012, 
que afasta a exigência de adesão ao pacto pela saúde ou assinatura do 
termo de compromisso de gestão, de que trata a Portaria nº 399/gM/Ms, 
de 22 de fevereiro de 2006, para fins de repasse de recursos financeiros 
pelo Ministério da saúde a Estados, distrito federal e Município e revoga 
Portarias;

considerando finalmente a Portaria/gM nº 2.035, de 17 
de setembro de 2013, que estabelece novas regras para cálculo do 
Incentivo de Adesão à contratualização (IAc) no âmbito do Programa de 
reestruturação e dos Hospitais de Ensino no âmbito do sistema Único 
de saúde;

considerando a Portaria Ms/gM nº 3.410, de 30 de dezembro 
de 2013, que estabelece as diretrizes para a contratualização de hospitais 
no âmbito do sistema Único de saúde (sus) em consonância com a 
Política nacional de Atenção Hospitalar (PnHosP);

Considerando a necessidade de acompanhamento e monitoração 
para verificação do alcance das metas estabelecidas na Contratualização 
dos Serviços de Saúde junto à entidade filantrópica;

E, por fim, considerando o disposto na cláusula nona do 
CONTRATO Nº 109/2016, firmado entre o Estado do Tocantins, por 
intermédio da secretaria da saúde, e a casa de caridade dom orione 
- Hospital dom orione.

rEsoLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Acompanhamento do CONTRATO 
nº 109/2016, a ser constituída pelos membros abaixo relacionados:

§1º 02 (dois) representantes da secretaria de Estado da saúde 
- sEs/to:

I - superintendência de Políticas de Atenção à saúde/diretoria 
de controle, Avaliação e Auditoria:

titular: Ludmila nunes Moreira barbosa
Suplente: Celcyley Cleyshualles Costa

II - superintendência de Políticas de Atenção à saúde/diretoria 
de regulação:

titular: José divino dias correia
Suplente: Pollyana de Souza Carvalho

§2º 02 (dois) representantes da casa de caridade dom orione 
- Hospital dom orione:

I - titular: cléria fernanda borges Aguiar Mendes
Suplente: Osvair Murilo da Cunha
II - titular: Arnaldo Alves nunes
suplente: Maria Aparecida Pereira

§3º o exercício das atribuições dos membros integrantes da 
referida comissão, não gerará qualquer ônus para a sEs-to.

Art. 2º Estabelecer como atribuições da comissão:

I - Acompanhar a execução do Convênio, principalmente no 
tocante aos seus custos e no cumprimento das metas estabelecidas no 
Plano operativo Anual - PoA, devendo se reunir, no mínimo, uma vez a 
cada três meses;

II - Avaliar a qualidade da atenção à saúde dos usuários;

III - Apresentar ao final de cada trimestre, o relatório de 
desempenho do Hospital no que se refere ao cumprimento das metas 
quantitativas e qualitativas estabelecidas no respectivo Plano operacional, 
encaminhando aos partícipes;

IV - A constatação afirmada no relatório trimestral, quanto ao 
cumprimento das metas e parâmetros firmados no Documento Descritivo, 
entrará de imediato (na próxima competência) em vigência, conforme a 
cláusula sétima (dos recursos financeiros) do contrAto nº 109/2016:

Quarenta por cento (40%) do valor global, excetuando os 
incentivos, terá seu repasse mensal vinculado ao cumprimento das Metas 
Qualitativas discriminadas no documento descritivo.

sessenta por cento (60%) do valor global, excetuando os 
incentivos, terá seu repasse mensal vinculado ao cumprimento das Metas 
Quantitativas discriminadas no documento descritivo.

Art. 3º fica garantido a esta comissão o acesso a todos os 
documentos informativos necessários ao exercício de suas atribuições, 
assim como o acesso às dependências da casa de caridade dom orione 
- Hospital dom orione, mediante prévio agendamento.

Art. 4º Aos membros desta comissão é conferido mandato de 
1 (um) ano.
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Art. 5º As ações desta comissão não impedem nem substituem 
as atividades de Auditoria, em todas as suas instâncias, federal, estadual 
ou municipal.

Art. 6º Esta Portaria possui efeitos retroativos a 25 de agosto 
de 2016, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA GABSEC/SES Nº 1493, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, notadamente 
o disposto no art. 42, §1º, Inciso I, II e IV da constituição do Estado do 
tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º substituir os membros que respondem pela ouvidoria do 
Hospital Regional de Paraíso do Tocantins “Dr. Alfredo Oliveira Barros” e 
do Hospital e Maternidade “Dona Regina Siqueira Campos”, designados 
por meio do art. 3º da Portaria/SESAU/Nº 691, de 07 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.424, de 28 de 
julho de 2015, conforme descrito abaixo:

nome do servidor Matrícula cargo ouvidoria

rosilene Mota barros 
Rocha 1153057-01 Analista técnico em 

serviço de saúde
Hospital regional de 
Paraíso do tocantins

Ariselma dos reis silva 
camargo 921005-3

Auxiliar Administrativa/
supervisora de serviços 

operacionais

Hospital e Maternidade 
“Dona Regina”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA/SES/GABSEC Nº 1511/2016.
PROCESSO Nº 2015.30550.004737

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE do EstAdo, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. III, c/c art. 67 da Lei 8.666 e a Instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem encargo de fiscal e suplente do contrato 
elencado a seguir:

contrAto ProcEsso obJEto contEMPLAdA fIscAL do
contrAto

suPLEntE 
do fIscAL do 

contrAto

101/2016 2015/30550/004737

Aquisição de Mobiliário 
para  as  cent ra is  de 
regulação do Estado 
através de Adesão a Ata 
de registro de Preços do 
Edital do Pregão Eletrônico 
nº 02/2015- Processo nº 
nuP64670.057452/2015-
48 - Ministério da defesa 
-  Exérc i to  bras i le i ro 
- comando Mil i tar do 
Planalto - 1º regimento 
da cavalaria de guardas

secretaria 
Estadual de 

saúde

Pollyana de souza 
Carvalho
Matrícula: 

11139960-1

fábio de sousa 
tavares

Matrícula: 
1041827-6

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a Conselho Estadual de Saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à superintendência de Políticas de Atenção à saúde para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar, se for o caso, sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 120 dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de 
compras para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Palmas/to, 21 de outubro de 2016.

PORTARIA/SES/GABSEC Nº 1512/2016.
PROCESSO Nº 2016.30550.006523

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE do EstAdo, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. III, c/c art. 67 da Lei 8.666 e a Instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem encargo de fiscal e suplente do contrato 
elencado a seguir:

contrAto ProcEsso obJEto contEMPLAdA fIscAIs do
contrAto

suPLEntEs 
dos fIscAIs do 

contrAto

118/2016 2016/30550/006523

o presente contrato tem 
por objeto contratação de 
empresa especializada na 
prestação de serviços de 
manutenção preventiva 
e corretiva dos aparelhos 
de ares condicionados 
tipo janela, splits, centrais 
de ar, com a possibilidade 
d e  f o r n e c i m e n t o  d e 
peças, nos municípios 
de Palmas, Araguaína, 
Gurupi, Augustinópolis e 
Porto nacional

secretaria 
Estadual de 

saúde

roberta Xavier 
Pelissari damasceno

Matrícula: 
11505869-1

caio Almeida de 
Carvalho
Matrícula: 

11144157-1
gildete ferreira dos 

santos
Matrícula: 638149-1

beijamin Meneses 
da silva

Matrícula: 546115-6
Thiago Botelho 

Azevedo
Matrícula: 51023-1

Eliza nunes neta
Matrícula: 1157965-4

Jeovã Miranda 
Aguiar Magalhães

Matrícula: 890379-1

Maurício goulart 
ferreira

Matrícula: 841307-2
Yara Maria Coelho 

burlamaqui
Matrícula: 561554-1

Meiry barros Araújo
Matrícula: 911802-3

rosângela Pereira 
nascimento

Matrícula: 748370-4

Luiz claudio de Luna 
freire

Matrícula: 324600-5
Pedro nelson barros 

Júnior
Matrícula: 841456-4

Júlio cesar de 
figueiro

Matrícula: 489879-3

dayana ferreira de 
souza Marin

Matrícula: 764672-4

Viviane Lilia de 
Araújo ribeiro

Matrícula: 
11536896-1

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a Conselho Estadual de Saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria de Administração e transporte para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar, se for o caso, sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 120 dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de 
compras para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Palmas/to, 24 de outubro de 2016.
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PORTARIA/SESAU/GABSEC Nº 1513, DE 26 DE OUTUBRO DE  2016.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, designado pelo Ato governamental 
de nº 96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de 
janeiro de 2016, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
constituição do Estado.

considerando a necessidade de contratação direta junto à 
Associação brasileira de saúde coletiva, visando a inscrição de 09 (nove) 
servidores desta Pasta, do Setor de Vigilância Sanitária no 7º Simpósio 
brasileiro de Vigilância sanitária - sIMbrAVIsA, que irá realizar-se na 
cidade de salvador- bA, de 26 a 30 de novembro.

Considerando a Justificativa do Gestor constante às fls. 88.

Considerando, ainda, Parecer Jurídico “SAJ/DCC/GCONTRAT” 
nº da Superintendência de Assuntos Jurídicos, e Parecer “SPA” nº da 
Procuradoria-Geral do Estado, nos quais há manifestação favorável à 
contratação direta, por Inexigibilidade junto à Associação brasileira de 
saúde coletiva.

rEsoLVE:

Art.1º Inexigir a realização de Procedimento Licitatório, com base 
no artigo 25, “caput” e seu inciso II, da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 3º, da Lei 
nº 2.980, de 8 de julho de 2015, visando à contratação com a à Associação 
brasileira de saúde coletiva inscrita no cnPJ nº 00.665.448/0001-24, 
para o 7º Simpósio Brasileiro de Vigilância Sanitária - SIMBRAVISA, no 
valor total de r$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), conforme processo nº 
2016.30550.005826.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, Palmas, aos 27  de 
outubro de 2016.

TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, designado pelo Ato governamental 
de nº 96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de 
janeiro de 2016, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
constituição do Estado, e consoante o disposto no §8º do artigo 65 da 
Lei nº 8666/93 e decreto nº 5.229, de 24 de abril de 2015, o qual dispõe 
sobre a execução orçamentário-financeira do Poder Executivo Estadual, 
resolve APostILAr o contrato nº 253/2013, constante no bojo dos 
autos nº 2014.30550.002267, celebrado entre a secretaria da saúde e 
a empresa organização Hospitalar Portuense Ltda-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob nº 00.223.297/0001-54, com 
sede a Av. Presidente Kennedy, nº 8954-b, centro, Porto nacional-to, 
com a finalidade de registrar reajuste contratual, consoante disposto na 
“CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES, PARÁGRAFOS PRIMEIRO E 
SEGUNDO” e nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, sendo o valor do 
reajuste mensal de r$ 3.281,51 (três mil, duzentos e oitenta e um reais 
e cinquenta e um centavos), baseado no índice IGP-M de julho/2016, 
passando a parcela do valor anual após o reajuste a ser no montante de 
r$ 39.378,17 (trinta e nove mil e trezentos e setenta e oito e dezessete 
centavos), e por fim, o valor anual do contrato após o reajuste passa a ser 
de r$ 377.362,13 (trezentos e setenta e sete mil, trezentos e sessenta 
e dois reais e treze centavos), conforme cálculo acostado às fls. 436 dos 
autos do processo 2014.30550.002267.

gAbInEtE dA sEcrEtArIA EstAduAL dE sAÚdE, em 
Palmas, capital do Estado, aos 20 dias do mês de outubro do ano de 2016.

TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, designado pelo Ato governamental 
de nº 96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de 
janeiro de 2016, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
constituição do Estado, e consoante o disposto no §8º do artigo 65 da 
Lei nº 8666/93 e decreto nº 5.229, de 24 de abril de 2015, o qual dispõe 
sobre a execução orçamentário-financeira do Poder Executivo Estadual, 
resolve APostILAr o contrato nº 023/2013, constante no bojo dos autos 
nº 2013 30550 003663, celebrado entre a secretaria Estadual da saúde do 
Tocantins - SES/TO com Valter Borges e Vaides Borges, com a finalidade 
de registrar reajuste contratual, consoante disposto na “CLÁUSULA 
QUARTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO” e nos termos da Lei 
federal nº 8.666/1993, sendo o valor do reajuste mensal de r$ 3.226,39 
(três mil, duzentos e vinte e seis reais e trinta e nove centavos), ficando 
desta forma o valor da parcela mensal em r$ 29.912,79 (vinte e nove 
mil, novecentos e doze reais e setenta e nove centavos), passando o 
valor contratual anual para r$ 358.953,53 (trezentos e cinquenta e oito 
mil, novecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e três centavos), 
conforme planilha de cálculo IGP-M, acostado às fls. 325.

Palmas, 26 de outubro de 2016.

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 176/2015

ProcEsso: 2016.30550.005389
tErMo AdItIVo: 1º
contrAto: 176/2015
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdo: dIsMAQ coMÉrcIo dE MAtErIAIs dE EscrItÓrIo 
EIrELI - ME
obJEto: o PrEsEntE InstruMEnto tEM coMo obJEto À 
ALTERAÇÃO DA “CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA” CONFORME 
dEscrIÇÃo AbAIXo :
orÇAMEnto: 10.305.1165.4077
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE: 0251
VALor: 180.000,00 (cEnto E oItEntA MIL rEAIs)
VIgÊncIA: fIcA o contrAto ProrrogAdo Por MAIs 12 (doZE) 
MEsEs, PAssAndo A VIgÊncIA dE 18/12/2016 PArA 18/12/2017.
dAtA dA AssInAturA: 26/10/2016
sIgnAtÁrIos: MArcos E. MusAfIr - P/contrAtAntE
dIsMAQ coMÉrcIo dE MAtErIAIs dE EscrItÓrIo EIrELI - ME - 
P/contrAtAdA

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 096/2015
republicado para correção

ProcEsso: 2016.30550.006777
tErMo AdItIVo: 1º
contrAto: 096/2015
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdo: EMPrEsA brAsILEIrA dE corrEIos E tELÉgrAfos
obJEto: o PrEsEntE InstruMEnto tEM coMo obJEto À 
ALTERAÇÃO DA “CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA”CONFORME 
dEscrIÇÃo AbAIXo :
orÇAMEnto: 10.128.1165.4093
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.9039
fontE: 0102
VIgÊncIA: fIcA o contrAto ProrrogAdo Por MAIs 12 (doZE) 
MEsEs, PAssAndo A VIgÊncIA dE 23/11/2016 PArA 23/11/2017.
dAtA dA AssInAturA: 18/10/2016
sIgnAtÁrIos: MArcos E. MusAfIr - P/contrAtAntE
EMPrEsA brAsILEIrA dE corrEIos E tELÉgrAfos. - P/
contrAtAdA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/5159

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 072/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: A7 dIstrIbuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA EPP
cnPJ: 12.664.453/0001-00

Item descrição Qte Marca Valor 
unitário r$ Valortotal r$

27 cisplatina 100mg (1mg/ml) solucao 
injetavel 100ml frasco  ampola 750 blau farmaceutica 206,35 154.762,50

58 Etoposideo 100mg (20mg/ml) solucao 
injetavel 5 ml frasco  ampola 500 blau  farmaceutica 55,46 27.730,00

87 IdArrubIcInA 10Mg InJEtAVEL 
frAsco AMPoLA 125 Chemicaltech 1.000,52 125.065,00

128 oXALIPLAtInA 100Mg InJEtAVEL 
frAsco AMPoLA 250 Glenmark 1.930,38 482.595,00

130 oxaliplatina 50mg injetavel frasco ampola 250 Glenmark 965,15 241.287,50

134 Paclitaxel 30mg (6mg/ml) solucao 
injetavel 5ml frasco  ampola 250 Accord 404,29 101.072,50

153 toPotEcAnA 4Mg InJEtAVEL 
frAsco AMPoLA 200 Accord 706,53 141.306,00

162 Vinorelbina 50mg (10mg/ml) solucao 
injetavel 5ml frasco  ampola 250 Chemicaltech 756,75 189.187,50
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01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 24 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

tHIAgo borgEs sILVA
Pregoeiro

IsAbEL crIstInA rosA MontEIro
cPf: 714.344.961-04

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/5159

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 072/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: ALL MÉdIcA dIstrIbuIdorA dE MAtErIAIs 
HosPItALArEs LtdA - EPP - cnPJ: 07.095.969/0001-32

Item descrição Qte Marca Valor unitário 
r$ Valortotal r$

136 Pamidronato Dissódico 90 mg injetável  
frasco-ampola 500 cristália 91,41 45.705,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 27 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

tHIAgo borgEs sILVA
Pregoeiro

cHrIstIAnE dE fArIA toLEdo dA sILVEIrA
cPf: 891.076.161-04

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/3055/000936

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 085/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:
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Empresa: ArtMEd HosPItALAr LtdA - EPP
cnPJ: 04.094.782/0001-26

Item descrição Qte und Marca Valor unitário 
r$ Valor total r$

7 AtAdurA gEssAdA 06cM 
X 2.0Mt   roLo 13.584 rolo ortofEn 0,58 7.878,72

9 AtAdurA gEssAdA 15cM 
X 3.0Mt   roLo 20.000 rolo ortofEn 1,69 33.800,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 19 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeira

LAÍS MAYARA DOS SANTOS SOUSA
cPf: 039.656.021-01

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/3055/000936

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 085/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: cIEntÍfIcA MÉdIcA HosPItALAr LtdA
cnPJ: 07.847.837/0001-10

Item descrição Qte und Marca Valor 
unitário r$

Valor total 
r$

1 ALMotoLIA PLAstIcA 
250ML  cor brAncA 1.200 und J ProLAb 2,32 2.784,00

4
AtAdurA dE crEPE 
15cM 13 fIos 4,5M 

100% ALgodAo
144.000 und bIotEXtIL 0,51 73.440,00

21 fItA cArdIAcA dE 
ALgodAo 80cM 2.400 und bIoLInE 3,49 8.376,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 19 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeira

rodoLPHo rodrIguEs rAIMundo
cPf: 008.644.451-48
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/3055/000936

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 085/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: cotAÇÃo coMÉrcIo rEPrEsEntAÇÃo IMPortAÇÃo 
E EXPortAÇÃo LtdA - cnPJ: 58.950.775/0001-08

Item descrição Qte und Marca Valor 
unitário r$

Valor total 
r$

18

cAtEtEr InfAntIL 
22gAX8In (0,7MM 
X 20,3cM) (tIPo 
IntrAcAtH ou 

EQuIVALEntE) (4031)

600 und bIoMEdIcAL 37,00 22.200,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 19 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeira

dorIAn cottA
cPf: 036.099.788-05

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/3055/000936

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 085/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: HosPLAb Produtos HosPItALArEs E LAborAtorIAL 
LtdA - ME - cnPJ: 15.346.274/0001-04

Item descrição Qte und Marca Valor 
unitário r$

Valor total 
r$

02 ALMotoLIA PLAstIcA 250ML cor 
MArroM 2320 und J.ProLAb 2,16 5.011,20

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 19 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeira

KEILLY KEITY LUIZ DE PAULA
cPf: 731.466.411-00
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/3055/000936

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 085/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: HosPtEcH coMÉrcIo dE EQuIPAMEntos MÉdIco 
HosPItALArEs LtdA - EPP - cnPJ: 01.793.020/0001-20

Item descrição Qte und Marca Valor 
unitário r$

Valor total 
r$

24

Tela de poliester multifilamentar dupla face. 
Constituida por poliéster multifilamentar 

tridimensional para o reforço das paredes. 
revestida com uma pelicula absorvivel. 

Continua e hidrfila numa das faces com os 
ângulos arredondados medindo 20x15cm 
(tipo parietex composite ou equivalente)

336 und Ethicon 4.000,00 1.344.000,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 19 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeira

JAYR C. SPONHOLZ
cPf: 019.166.869-90

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/3055/000936

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 085/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: MÁXIMA coMÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs LtdA
cnPJ: 06.366.038/0001-69

Item descrição Qte und Marca Valor unitário 
r$

Valor total 
r$

08 AtAdurA gEssAdA 10cM X 
3.0Mt   roLo 20.000 rolo ortoM/

ortofEn 1,16 23.200,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 19 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeira

MAIrA APArEcIdA MonturIL LAMonIEr
cPf: 930.458.321-72
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/3055/000936

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 085/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: Mb tEXtIL LtdA
cnPJ: 00.894.372/0001-09

Item descrição Qte und Marca
Valor 

unitário 
r$

Valor total 
r$

3 AtAdurA dE crEPE 10cM 13 fIos 
4,5M 100% ALgodAo 120.000 und Mb tEXtIL 0,38 45.600,00

5 AtAdurA dE crEPE 20cM 13 fIos 
4,5M 100% ALgodAo 168.272 und Mb tEXtIL 0,70 117.790,40

6 AtAdurA dE crEPE 6cM 13 fIos 
4,5M 100% ALgodAo 21.600 und Mb tEXtIL 0,26 5.616,00

17

cAMPo oPErAtorIo nÃo 
EstErIL, MEdIndo 23X25 

confEccIonAdo EM tEcIdo 
100% ALgodÃo Pct c/50 Ind

7.200 und Mb tEXtIL 25,70 185.040,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 19 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeira

WAgnILton cHArLEs A. dA sILVA
cPf: 024.503.294-04

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/3055/000936

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 085/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: MEd ALd Produtos MÉdIco HosPItALArEs LtdA - EPP
cnPJ: 21.881.617/0001-33

Item descrição Qte und Marca Valor 
unitário r$

Valor total 
r$

13
AVEntAL MAngA LongA coM 

LAtEX tnt dEscArtAVEL coM 
20unId.  PAcotE

20.000 Pct cLEAn 25,28 505.600,00

14 boLsA dE coLostoMIA 30MM 
dEscArtAVEL 16.000 und MEdsondA 0,39 6.240,00

19 EsPArAdrAPo IMPErMEAVEL 
10cM X 4.5Mt   roLo 60.000 rolo cIEX 4,89 293.400,00

23 HAstEs fLEXIVEIs c/PontAs dE 
ALgodAo c/75 HAstEs PAcotE 4.000 Pct fAroL 1,05 4.200,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 19 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeira

bruno brAZ cArnEIro
cPf: 007.036.241-64
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/3055/000936

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 085/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: PrÓ-rEMÉdIos dIstrIbuIdorA dE Produtos 
fArMAcÊutIcos E cosMÉtIcos EIrELI - ME

cnPJ: 05.159.591/0001-68

Item descrição Qte und Marca Valor unitário 
r$ Valor total r$

16 boLsA dE 
gELo 296 und sAftI 14,32 4.238,72

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 19 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeira

CLEIDSON GODOY DE OLIVEIRA
cPf: 336.137.371-91

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/3055/000936

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 085/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: VIVA Produtos HosPItALArEs LtdA
cnPJ: 07.173.013/0001-01

Item descrição Qte und Marca Valor unitário 
r$ Valor total r$

16

boLsA dE 
coLostoMIA 

c/KArAIA 
5cM

16000 und coloplast 7,00 112.000,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 19 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeira

dIEgo PErEIrA rodrIguEs
cPf: 016.630.091-80
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2102/2015

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 164/2015 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: cIEntÍfIcA MÉdIcA HosPItALAr LtdA
cnPJ: 07.847.837/0001-10

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

15 10 Peça

Evacuador de bexiga tipo ellick, 
descartável, desmontável, com 

sistema de trava antivasamento, 
capacidade de acúmulo mínimo 

de 75ml.

Marflow AG 429,00 4.290,00

16 20 Peça

Eletrodo para ressecção 
transuretral endoscópica, 

tipo faca de sacks. Estéril em 
embalagem individual.

blue neem 
Medical 454,90 9.098,00

VALor totAL (r$) 13.388,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse 
da Administração, conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 20 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

rodoLPHo rodrIguEs rAIMundo
cPf 068.644.451-48

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2102/2015

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 164/2015 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: cLALMEdI coMÉrcIo E rEPrEsEntAÇÃo LtdA - ME
cnPJ: 11.819.288/0001-47

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

09 03 Peça
Ureteroscópio semi-rígido, aço 
inox, esterilizável em autoclave 

a 134 ºc

Promis 
Endomaster 23.970,00 71.910,00

11 04 Peça

Pinça endoscópica flexível para 
biopsia de bexiga, reutilizável, 
aço inox, mandíbula serrilhada 
com dispositivo de corte tipo 
espícula, aprox.: 115cm e 3fr. 
Esterilizável em autoclave a 

134 ºc

Promis
Endomaster 2.220,00 8.880,00

20 10 Peça cabo de ressecção para 
conexão com bisturi elétrico

Promis 
Endomaster 360,00 3.600,00

VALor totAL (r$) 84.390,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse 
da Administração, conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 20 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

AndErson rodrIguEs LIcAs
cPf 001.593.136-60
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2102/2015

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 164/2015 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: confIAncE MEdIcAL Produtos MÉdIcos LtdA - EPP
cnPJ: 05.209.279/0001-31

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

01 03 conJ.

conjunto de vídeo cirurgia 
composto por:

-02 (dois) monitores de alta 
definição tela plana

01 (um) rack de videocirurgia
-01(uma) processadora e 

microcâmera para videocirurgia
-01 (uma) fonte de luz fria xenon

-01 (um) insuflador eletrônico 
para laparoscopia

-01 (um) sistema de gravação de 
vídeo para documentação

(descrição completa no edital)

Confiance 
Medical 226.000,00 678.000,00

VALor totAL (r$) 678.000,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse 
da Administração, conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 20 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

crIstIAno MEndEs brAgA
cPf 030.297.466-07

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2102/2015

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 164/2015 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: H strAttnEr E cIA LtdA
cnPJ: 33.250.713/0002-43

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

18 10 Peça Probe litotriptor Karl storz
270930K 2.300,00 23.000,00

19 10 Peça

Alça para hemostasia tipo 
rollebol (Eletrodo MtP 
de coagulação unipolar 

descartável. Esférico, Ø 5 mm, 
1 haste condutora, código de 

cor: amarelo)

MtP Medical 
Techinic 

011113-01
231,34 2.313,40

21 1 Peça

conjunto completo para 
litotripsia intracorpórea por 

ultra som, para fragmentação 
de cálculos, constituído por: 
gerador ultra sônico, com 

alimentação em 100 120/220 
240 vac, 50/60 hz, frequência 
ultra sônica de 22 a 29 khz, 
pedal, transdutor, cabo de 

conexão, cabo de alimentação, 
tubo para esterilização e 

armazenamento do probe, haste 
para limpeza do probe e chave 

para probe.

Karl storz
27610001 110.000,00 110.000,00

VALor totAL (r$) 135.313,40

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse 
da Administração, conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente 
atestada.
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1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 20 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

soLAngE ALVEs fIguEIrEdo costA
cPf 200.895.518-42

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2102/2015

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 164/2015 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: russEr brAsIL LtdA - EPP
cnPJ: 05.454.389/0001-69

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

02 03 Peça

Endoscópio rígido 30º, 4 mm 
diâmetro e 30 cm de comprimento, 
autoclavável, lentes em forma de 
bastão e transmissão de luz por 

fibra ótica incorporada, esterilizável 
em autoclave a 134 ºc

russer
rc 4030 sA 10.250,00 30.750,00

17 10 Peça

Eletrodo para ressecção transuretral 
endoscópica, ponta tipo alça, com 

1 pólo. Estéril em embalagem 
individual.

russer
u 2305 229,00 2.290,00

VALor totAL (r$) 33.040,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse 
da Administração, conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 20 de outubro de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

GEISY LEITE SANTANA
cPf 303.592.438-43

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2016

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que foi prorrogada para às 
09h30min do dia 17 de novembro de 2016 a abertura da licitação em tela, 
que visa o de registro de preços de reagentes e insumos. A prorrogação 
se deve em razão da necessidade de adequação do Edital e seus anexos. 
O edital retificado encontra-se disponível na internet, nos seguintes sites: 
www.saude.to.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações 
pelos telefones (63) 3218-1722/3098. (Processo nº 5347/2015). Pregoeiro: 
rubisléia ramos.

Palmas, 27 de outubro de 2016.

Kássia Divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de Licitação

secretaria de Estado da saúde

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Horário de brasília

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará os pregões 
eletrônicos relacionados abaixo:

- Pregão Eletrônico nº 114/2016 - ProcEsso 1229/2015. 
Objeto: Registro de Preços de gêneros alimentícios, conforme especificado 
no Edital e seus anexos. data/Horário: 16/11/2016 às 09h30min. Site: 
www.comprasnet.gov.br. Pregoeira: Wiviane nara.

- Pregão Eletrônico nº 116/2016 - ProcEsso 5159/2015. 
objeto: registro de Preços de medicamentos oncológicos, conforme 
especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 17/11/2016 às 
09h30min. Site: www.publinexo.com.br. Pregoeiro: Thiago Borges.

os editais também encontram-se disponíveis no site: www.
saude.to.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através dos 
telefones (063) 3218-1722/3098.

Palmas, 27 de outubro de 2016.

Kássia Divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado parcial “III”  
do Pregão Eletrônico nº 072/2016 - ProcEsso Administrativo nº 
2015/30550/5159, conforme segue:

A7 dIstrIbuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA EPP
cnPJ: 12.664.453/0001-00, o valor adjudicado r$ 1.463.006,00

o valor total adjudicado r$ 1.463.006,00. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 24 de outubro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

http://www.saude.to.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
http://www.publinexo.com.br
http://www.saude.to.gov.br
http://www.saude.to.gov.br
http://www.comprasnet.org.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado parcial 
“IV” do Pregão Eletrônico Nº 072/2016 - PROCESSO Administrativo Nº 
2015/30550/5159, conforme segue:

ALL MÉdIcA dIstrIbuIdorA dE MAtErIAIs HosPItALArEs LtdA - EPP
cnPJ: 07.095.969/0001-32, o valor adjudicado r$ 45.705,00

o valor total adjudicado r$ 45.705,00. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 27 de outubro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado Parcial 
“I” do Pregão Eletrônico Nº 085/2016 - PROCESSO Administrativo Nº 
0936/2015, conforme segue:

MÁXIMA coMÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs LtdA
cnPJ: 06.366.038/0001-69, o valor adjudicado r$ 23.200,00;

Mb tÊXtIL LtdA
cnPJ: 00.894.372/0001-09, o valor adjudicado r$ 354.046,40;

HosPtEcH coMÉrcIo dE EQuIPAMEntos MÉdIco HosPItALArEs 
LtdA - EPP
cnPJ: 01.793.020/0001-20, o valor adjudicado r$ 1.344.000,00;

ArtMEd HosPItALAr LtdA - EPP
cnPJ: 04.094.782/0001-26, o valor adjudicado r$ 41.678,72;

PrÓ-rEMÉdIos dIstrIbuIdorA dE Produtos fArM. E cosM. 
EIrELI - ME
cnPJ: 05.159.591/0001-68, o valor adjudicado r$ 4.238,72;

VIVA Produtos HosPItALArEs LtdA
cnPJ: 07.173.013/0001-01, o valor adjudicado r$ 112.000,00;

cIEntÍfIcA MÉdIcA HosPItALAr LtdA
cnPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado r$ 84.600,00;

HosPLAb Produtos HosPItALArEs E LAborAtorIAL LtdA - ME
cnPJ: 15.346.274/0001-04, o valor adjudicado r$ 5.011,20;

MEd ALd Produtos MÉdIco HosPItALArEs LtdA - EPP
cnPJ: 21.881.617/0001-33, o valor adjudicado r$ 809.440,00;

cotAÇÃo coMÉrcIo rEPrEsEntAÇÃo IMPortAÇÃo E 
EXPortAÇÃo LtdA
cnPJ: 58.950.775/0001-08, o valor adjudicado r$ 22.200,00

o valor total adjudicado r$ 2.800.415,04. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 19 de outubro de 2016

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2015
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado final 
do Pregão Eletrônico nº 164/2015 - ProcEsso Administrativo nº 
2102/2015, conforme segue:

confIAncE MEdIcAL Produtos MÉdIcos LtdA - EPP
cnPJ: 05.209.279/0001-31, o valor adjudicado r$ 678.000,00;

russEr brAsIL LtdA - EPP
cnPJ: 05.454.389/0001-69, o valor adjudicado r$ 33.040,00;

cIEntÍfIcA MÉdIcA HosPItALAr LtdA
cnPJ:07.847.837/0001-10, o valor adjudicado r$ 13.388,00;

cLALMEdI coMÉrcIo E rEPrEsEntAÇÃo LtdA - ME
cnPJ: 11.819.288/0001-47, o valor adjudicado r$ 84.390,00;

H strAttnEr E cIA LtdA
cnPJ: 33.250.713/0002-43, o valor adjudicado r$ 135.313,40

o valor total adjudicado r$ 944.131,40. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasnet.gov.br.

Palmas/to, 19 de outubro 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

SECRETARIA DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL
secretária: PATRÍCIA RODRIGUES DO AMARAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo nº 2015 41000 000292
contrato nº 16/2015
Aditivo: 1º (primeiro)
contratante: governo do Estado do tocantins
Secretaria do Trabalho e Assistência Social
contratada: custÓdIo cArdoso dos sAntos.
cPf: 020.499.881-68
objeto: o presente tErMo AdItIVo tem por objeto prorrogar o prazo 
da vigência e reajuste do valor do contrato nº 16/2015, conforme art.62, 
§ 3º, inciso I da Lei nº 8.666/93 e a Lei de locação nº 8.245/91.
data da assinatura: 24/10/2016
Vigência: 25/10/2016 á 24/10/2017
signatários: Patrícia rodrigues do Amaral – secretária – Locatária
Manoel Santana Nunes Rocha – Procurador do Locador
fiscal titular do contrato: Wyldymar Vieira freitas da silva
número funcional: 11143908-2

DETRAN
Presidente: EUDILON DONIZETE PEREIRA 

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/DAF/Nº 808/2016
republicada para correção

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, do artigo 42 da constituição do 
Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37, da Constituição da 
república de 1988;

consIdErAndo o disposto na Portaria conjunta sEcAd/
SEFAZ Nº 57, de 29 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial nº 
4.702, de 13 de setembro de 2016, referente à apresentação do Inventário 
Patrimonial dos Bens Móveis da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo;

rEsoLVE:

Art. 1º constItuIr a comissão Interna de Patrimônio para 
proceder o Inventário Patrimonial dos Bens Móveis do DETRAN-TO, que 
deverá ser concluído até o dia 10 de dezembro de 2016.

Art. 2º dEsIgnAr os servidores sÉrgIo bonfIM ArAuJo 
SOUZA - matrícula nº 45461-0, HALYCEIA DOS SANTOS FERREIRA 
- matrícula nº 11224665 e WILMAn coELHo dE ALMEIdA - matrícula 
nº 300771-3, para sob a presidência do primeiro, comporem a referida 
comissão.

Art. 3º dEsIgnAr o servidor gErALdo dE souZA oLIVEIrA- 
matrícula nº 11458500 com     o suplente, para responder nas ausências 
ou impedimentos legais de qualquer um dos membros da comissão 
supracitada.

gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas-to, aos 
25 dias do mês de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/DAF Nº 833/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no artigo 42 da constituição do 
Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial nº 4.289/2015.

considerando a necessidade de buscar informações adicionais 
sobre os livros paradidáticos e curso de capacitação de educadores em 
outras unidades da federação, que compõe o objeto do contrato nº 03, 
045/2013 e 1º termo Aditivo;

considerando a necessidade de oitiva de servidores que se 
encontram fora de seus domicílios, em viagem;

considerando a necessidade de solicitar PArEcEr dA 
ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR do órgão, sobre situação funcional 
de servidor.

http://www.comprasnet.org.br
http://www.comprasnet.gov.br
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rEsoLVE

Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo estabelecido pela 
Portaria/DETRAN/GAB/PRES/DAF Nº 703/2016, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 4.716, de 03 de outubro de 2016, para possibilitar a conclusão 
dos trabalhos de apuração de POSSÍVEIS IRREGULARIDADES, PRÁTICA 
dE QuALQuEr Ato ILEgAL, ILEgÍtIMo ou AntIEconÔMIco, bEM 
coMo A ocorrÊncIAs dE EVEntuAIs dAnos dEcorrEntEs dE 
ILEgALIdAdEs no ProcEsso QuE dEu orIgEM Ao contrAto 
EntrE o dEPArtAMEnto EstAduAL dE trÂnsIto E A EMPrEsA 
LuMInE EdItorA LtdA - cnPJ 09.410.956/0001-36 - tErMo dE 
contrAto nº 45/2013, conforme soLIcItAÇÃo dE AÇÃo corrEtIVA 
nº 175/2015 e PArEcEr tÉcnIco nº 263/2016 da controladoria-geral 
do Estado - cgE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas-to, aos 
26 dias do mês de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/CORREG/Nº 851/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns – dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 § 1° da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da 
república;

consIdErAndo o disposto na resolução contrAn n° 
231/2007 que estabelece o Sistema de Placas de Identificação de 
Veículos;

consIdErAndo o disposto na PortArIA/dEtrAn/gAbdg 
n° 2684/2012 que estabelece critérios para credenciamento e renovação 
do credenciamento das empresas de fabricação e lacração de placas 
para veículos automotores e seus profissionais, bem como regulamenta 
as atividades e procedimentos de lacração nas circunscrições regionais 
de trânsito - cIrEtrAns e dá outras providências, junto a este 
departamento Estadual de trânsito;

CONSIDERANDO ainda, a decisão final proferida no bojo dos 
autos do Processo Administrativo disciplinar – PAd n°. 002/2016;

rEsoLVE:

Art. 1º DESCREDENCIAR a Empresa “PARAÍSO PLACAS 
IndÚstrIA E coMÉrcIo LtdA - EPP, cnPJ sob o nº 13.686.114/0001-89,  
nome fan tas ia  “PARAÍSO PLACAS” ,  devendo ocor re r  o 
dEscrEdEncIAMEnto da Loja MAtrIZ (cnPJ nº 13.686.114/0001-89),  
uma vez que consta na lista dos credenciados de 2012; bem como de 
todas as Lojas das fILIAIs da Empresa PArAÍso PLAcAs que possuem 
credenciamentos junto ao dEtrAn/to, sendo elas: fILIAL I (cnPJ nº 
13.686.114/0002-60) ; fILIAL II (cnPJ nº 13.686.114/0003-40); fILIAL III 
(cnPJ nº 13.686.114/0004-21); fILIAL IV (cnPJ nº 13.686.114/0006-93);  
fILIAL VI (cnPJ nº 13.686.114/0005-02); fILIAL VII (cnPJ nº 
13.686.114/0008-55) e fILIAL VIII (cnPJ nº 13.686.114/0007-74), por 
terem cometido infrações administrativas, em confronto com § 3º do art. 
5º da resolução contrAn nº 231, de 15 de março de 2007; com o art. 
11 da Lei Federal nº 8.429, de 02 de Junho de 1992; e com o Parágrafo 
Único do art. 26º, como Inciso III do art. 27, Incisos I, alínea “b”, II do art. 
28º, Incisos II,III, IV, V, VI, XI e XII do art. 29º, Inciso II do art. 30º e arts. 
31º e 39º da PortArIA/gAbdg/nº 2.684, de 30 de novembro de 2012, 
conforme restou provado nos autos do PAd nº 002/2016. 

Art. 2º  dê ciência ao acusado, por meio de seus representantes, 
através da corregedoria do dEtrAn/to e a gerência de Atendimento, 
credenciamento e controle para as anotações cabíveis; 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, aos 
31 dias do mês de outubro do ano de 2016.

NATURATINS
Presidente: HERBERT BRITO BARROS

PORTARIA/NATURATINS Nº 376, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- NATURATINS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato 
nº 94-NM, de 27 de janeiro de 2016, publicado no Diário Oficial Estadual 
nº 4.548 de mesma data, e consoante o disposto no art. 35, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007,

consIdErAndo que incumbe ao Poder Público defender e 
preservar o meio ambiente, conforme o disposto no art. 225, §1º, inciso I  
da constituição federal de 1988;

consIdErAndo a competência constitucional de legislar sobre 
pesca, bem como de ordená-la nas águas continentais de sua respectiva 
jurisdição, conforme o contido no art. 3º, §2º, da Lei federal nº 11.959, 
29 de junho de 2009;

consIdErAndo, ainda, que a referida Lei disciplina a adoção 
de medidas necessárias, a fim de estabelecer o período de defeso, 
destinado à proteção dos fenômenos migratórios comumente ligados ao 
período de desova e de reprodução das espécies, a fim de proteger a 
fauna e flora aquáticas;

consIdErAndo a Lei complementar Estadual nº 13, de 18 
de julho 1997, que dispõe sobre a regulamentação das atividades de 
pesca, aquicultura, piscicultura e proteção da fauna aquática, atribuindo 
competência ao Naturatins para exercer o licenciamento, fiscalização, 
orientação e monitoramento das referidas atividades;

consIdErAndo, finalmente, que a pesca exercida nos 
cardumes dos rios e lagos interiores, nos períodos em que ocorrem 
os fenômenos migratórios para desova, interferem negativamente no 
equilíbrio biológico e na formação de novos estoques;

rEsoLVE:

Art. 1º fixar o período como defeso da Piracema entre 1º de 
novembro de 2016 e 28 de fevereiro de 2017 e proibir, neste período, 
o exercício da pesca em todas as suas modalidades, nos rios, lagos ou 
qualquer outro curso hídrico existente no Estado do Tocantins, inclusive a 
promoção de campeonatos ou torneios de pesca, sem prejuízo do disposto 
na Instrução Normativa - IN nº 24, de 04 de julho de 2005, do Ministério 
do Meio Ambiente - MMA.

§1º Excetuam-se da proibição constante do caput deste artigo:

I - o exercício da pesca amadora esportiva na modalidade 
“pesque e solte”com  a utilização de anzol sem fisga;

II - a pesca de subsistência praticada por ribeirinhos, assim 
considerada aquela exercida por pescador artesanal ou população 
ribeirinha com finalidade de consumo doméstico ou escambo sem fins 
lucrativos, desembarcado ou em barco a remo, utilizando exclusivamente 
apetrechos do tipo caniço simples, linha de mão e anzol, sendo vedada 
a comercialização e o transporte do pescado.

§2º Fica vedado o transporte, a comercialização, o beneficiamento 
e a industrialização de espécimes provenientes da pesca.

Art. 2º ficam liberados a despesca, o transporte e a 
comercialização das espécies provenientes de pisciculturas devidamente 
licenciadas pelos órgãos ambientais competentes.

Art. 3º os estoques de peixes in natura, congelados ou não, 
existentes nos frigoríficos, peixarias, entrepostos e postos de venda 
deverão ser declarados em formulários padronizados do nAturAtIns 
até o dia imediatamente anterior ao início do período de defeso, conforme 
Anexo Único.

Art. 4º o descumprimento do disposto nesta Portaria sujeitará 
os infratores à aplicação das sanções previstas em Lei.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AnEXo ÚnIco à PortArIA nº 376, dE 24 dE outubro dE 2016;

dEcLArAÇÃo dE EstoQuE dE PEscAdo

PIrAcEMA 2016/2017

nome do estabelecimento comercial: ___________________________
nome do proprietário ou responsável: ___________________________
Endereço: _________________________________________________
telefone: __________________________________________________
Nota fiscal nº: ______________________________________________

controLE dE PEscAdo EstocAdo

Espécie Procedência Quantidade

Palmas, ______de____________________de____________________.

____________________________.
Proprietário ou responsável

carimbo do servidor que realizou a vistoria do estoque.
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 90/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e LuIZ dA sILVA 
guIMArÃEs.
obJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder 
o prazo de 06 (seis) meses para oportunizar o compromissado regularizar 
ambientalmente sua atividade de agricultura, com a obtenção das licenças 
prévia, de instalação e operação, na fazenda santa tereza (Lote 07, 
do Loteamento fazenda santa tereza, no município de santa rosa do 
tocantins/to) perante o naturatins.
dAtA dA AssInAturA: 17 de outubro de 2016.
VIgÊncIA: o presente instrumento vigorará por 06 (seis) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período e/ou alterado, através de celebração de termo aditivo.
sIgnAtÁrIos:
Herbert brito barros: Presidente/compromitente;
Luiz da silva guimarães: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 131/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e MArIAnA sIMÕEs dE 
oLIVEIrA.
obJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder o 
prazo de 06 (seis) meses para oportunizar ao compromissado regularizar 
o empreendimento/atividade (agricultura), na fazenda são João, lotes 276 
e 276-b, loteamento Araguacema 3º etapa, município de goianorte/to,  
perante o naturatins.
dAtA dA AssInAturA: 25 de outubro de 2016.
VIgÊncIA: o presente instrumento vigorará por 06 (seis) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado 
por meio de celebração de termo Aditivo.
sIgnAtÁrIos:
Herbert brito barros: Presidente/compromitente;
Mariana simões de oliveira: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 133/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e oLIVEIrA LotEAMEntos 
E IncorPorAÇÕEs LtdA.
obJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder o 
prazo de 06 (seis) meses para oportunizar ao compromissado regularizar 
o empreendimento/atividade (agricultura), na fazenda Justina, loteamento 
Araguacema 2º etapa, município de Araguacema/to, perante o naturatins.
dAtA dA AssInAturA: 25 de outubro de 2016.
VIgÊncIA: o presente instrumento vigorará por 06 (seis) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado 
por meio de celebração de termo Aditivo.
sIgnAtÁrIos:
Herbert brito barros: Presidente/compromitente;
oliveira Loteamentos e Incorporações Ltda: compromissado.

UNITINS
reitora: ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 554, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “b”, do Estatuto desta Universidade, consubstanciada pela Lei Nº 
3.124/2016, Lei Estadual nº 1.818/2007 e MEMo/unItIns/ProgrAd/
ddA/n. 106/2016,

rEsoLVE:

Art. 1º ALTERAR a lotação da servidora pública JOYCE 
JAtIELLE PArEntE MAscArEnHAs, matrícula funcional n. 1861, 
Assistente Administrativa/A-I, da diretoria Administrativa para a diretoria 
de Administração Acadêmica, a partir de 10 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos retroativos a partir da data da alteração.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 557, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “b”, do Estatuto desta Universidade, consubstanciada pela Lei Nº 
3.124/2016, Lei Estadual nº 1.818/2007 e MEMo/unItIns/ProgrAd/n. 
691/2016,

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr a lotação da servidora pública nAtAnIA LIMA 
coELHo, matrícula funcional n. 810312, Assistente Administrativa/A-I, 
da Secretaria Acadêmica para a Pró-Reitoria de Graduação, a partir de 
1º de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos retroativos a partir da data da alteração.

DEFENSORIA PÚBLICA
defensor Público-geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

ATO Nº 331, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-gErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos IV e X, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo que incumbe ao defensor Público-geral 
autorizar os afastamentos dos defensores Públicos e dos demais 
servidores, bem como a prática de atos de gestão administrativa, financeira 
e de pessoal da defensoria Pública do Estado do tocantins,

consIdErAndo o adiamento sine die do curso de formação 
Técnico-Profissional do Concurso da Defesa Social, consoante Portaria 
nº 392/sEcIJu, publicada no doE nº 4.722, de 13/10/2016, bem como 
o requerimento do servidor Thiago Cardoso Barbosa,

rEsoLVE:

Art. 1º tornAr sEM EfEIto o Ato nº 293, de 16 de setembro 
de 2016, publicado no doE nº 4.707, de 20/09/2016, o qual concedeu 
afastamento ao Assistente de defensoria Pública, tHIAgo cArdoso 
BARBOSA, para participar do Curso de Formação Técnico-Profissional 
alusivo ao cargo de técnico de defesa social, pelo período de 45 dias, 
a partir de 24 de outubro de 2016.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE do dEfEnsor PÚbLIco-gErAL do EstAdo 
do tocAntIns, em Palmas, aos 25 dias do mês de outubro de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-geral

ATO Nº 332, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-gErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos IV e X, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo que incumbe ao defensor Público-geral 
autorizar os afastamentos dos defensores Públicos e dos demais 
servidores, bem como a prática de atos de gestão administrativa, financeira 
e de pessoal da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr, nos termos do art. 117, V, da Lei nº 
1.818/2007, bem como em conformidade com o Parecer dIJur nº 
209/2016, a Assistente de defensoria Pública, dÉborA dA sILVA sousA, 
afastamento com remuneração para participar do curso de formação 
da Polícia civil do tocantins, compreendido entre o período de 07 de 
novembro de 2016 a 21 de dezembro de 2016.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE do dEfEnsor PÚbLIco-gErAL do EstAdo 
do tocAntIns, em Palmas, aos 27 dias do mês de outubro de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-geral

PORTARIA Nº 1266, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-gErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, LUCIANA 
costA dA sILVA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela defensoria Pública de Ponte Alta do tocantins - to, 
no período de 19 a 31 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do subdefensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dezoito dias do mês de outubro de 2016.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
subdefensor Público-geral
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PORTARIA Nº 1309, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.
republicada para correção

o subdEfEnsor PÚbLIco-gErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, CLEITON 
MArtIns dA sILVA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela Defensoria Pública de Filadélfia - TO, as segundas-
feiras, no período de 21 de novembro a 20 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
suspendendo os efeitos da Portaria nº 1200, de 02 de setembro de 2015, 
publicada no doE nº 4453, de 09 de setembro de 2015, no período 
supracitado.

gabinete do subdefensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de 2016.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
subdefensor Público-geral

PORTARIA Nº 1.344, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-gErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 4º, incisos V, X e 
XVII da Lei complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,

considerando o disposto no artigo 11-b da Lei nº 2.252/09, o 
qual prevê a possibilidade de progressão ao servidor que comprove nível 
de escolaridade superior ou conclusão de curso de pós-graduação diverso 
do exigido para sua investidura;

Considerando a deliberação do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, exarada na 2ª Sessão Ordinária, realizada em 28/03/2016;

considerando a decisão exarada pela superintendência de 
Administração e Finanças, pela qual reconheceu o preenchimento 
dos requisitos previstos no art. 11-b da Lei nº 2.252/09, consoante 
documentação carreada nos autos adiante informados,

rEsoLVE:

Art. 1º conceder enquadramento funcional ao(s) servidor(es) 
infrarrelacionado(s), com arrimo no art. 11-b da Lei nº 2.252/09:

ProcEsso sEI MAtrÍcuLA noME cArgo PAdrÃo 
AtuAL

EnQuAdrAMEnto 
concEdIdo

16.0.000002644-5 908166-6

IsAbELA 
sAMPAIo 

dE ALMEIdA 
fErnAndEs

AnALIstA 
EM gEstÃo 

EsPEcIALIZAdA 
- PsIcoLogIA

A-4 b-1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os efeitos do art. 9º da Lei nº 2.252/09 mediante disponibilidade 
financeira.

gAbInEtE do dEfEnsor PÚbLIco-gErAL, em Palmas/to,  
aos 26 dias do mês de outubro de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-geral

PORTARIA Nº 1.347, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-gErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 4º, incisos V, X e 
XVII da Lei complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,

considerando o disposto no artigo 11-b da Lei nº 2.252/09, o 
qual prevê a possibilidade de progressão ao servidor que comprove nível 
de escolaridade superior ou conclusão de curso de pós-graduação diverso 
do exigido para sua investidura;

Considerando a deliberação do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, exarada na 2ª Sessão Ordinária, realizada em 28/03/2016;

considerando as decisões exaradas pela superintendência 
de Administração e Finanças, pelas quais reconheceu o preenchimento 
dos requisitos previstos no art. 11-b da Lei nº 2.252/09, consoante 
documentação carreada nos autos adiante informados,

rEsoLVE:

Art. 1º conceder enquadramento funcional à servidora 
infrarrelacionada, com arrimo no art. 11-b da Lei nº 2.252/09:

ProcEsso sEI MAtrÍcuLA noME cArgo PAdrÃo 
AtuAL

EnQuAdrAMEnto 
concEdIdo

16.0.000002645-3 908070-8
ELIZEtE 

soArEs dA 
sILVA

AnALIstA 
EM gEstÃo 

EsPEcIALIZAdo - 
PEdAgogIA

A-4 b-1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os efeitos do art. 9º da Lei nº 2.252/09 mediante disponibilidade 
financeira.

gAbInEtE do dEfEnsor PÚbLIco-gErAL, em Palmas - to,  
aos 27 dias do mês de outubro de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-geral

EDITAL Nº 161, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-gErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei complementar Estadual nº 55,  
de 27 de maio de 2009 e regimento Interno da defensoria Pública do 
Estado do tocantins;

consIdErAndo o disposto no Ato nº 323, de 19 de outubro 
de 2016, publicado no doE nº 4.728, de 21 de outubro de 2016, que 
exonerou, a pedido, o Defensor Público de 1ª Classe LEONARDO 
fErrEIrA MEndEs da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º fixar o prazo de 05 (cinco) dias ininterruptos para que 
os Defensores Públicos de 1ª Classe interessados no provimento de 01 
(uma) vaga, pelo critério de remoção, para a 3ª Defensoria Pública de 
família, sucessões e Infância e Juventude de colinas do tocantins 
- núcleo regional de guaraí, manifestem-se, nos termos do art. 51, 
da Lei complementar Estadual nº 55/2009, dirigindo requerimento ao 
defensor Público-geral, via correio eletrônico com aviso de recebimento, 
para gabinete@defensoria.to.gov.br.

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

PubLIQuE-sE.

dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 21 dias do mês de outubro do ano de 2016. 

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-geral 

AnEXo I

EXcELEntÍssIMo sEnHor dEfEnsor PÚbLIco-gErAL

rEQuErEntE
 

cLAssE
 

PossE
 

EXErcÍcIo
 

MAtrÍcuLA
 

LotAÇÃo
 

rg ÓrgÃo XPEdIdor cPf 

O(a) Requerente, acima qualificado(a), nos termos do Edital nº 161/2016 postula concorrer à remoção para o Órgão 
de Atuação abaixo especificado:

3ª defensoria Pública de família, sucessões e Infância e Juventude de colinas do tocantins - núcleo regional de guaraí.

__________________________, _______ de ___________________ de 2016.

Assinatura do requerente

mailto:gabinete@defensoria.to.gov.br
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EDITAL Nº 162, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-gErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar 
federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei complementar Estadual nº 55,  
de 27 de maio de 2009, e regimento Interno da defensoria Pública do 
Estado do tocantins;

consIdErAndo o critério de antiguidade para o deferimento 
das solicitações de remoção efetuadas pelos Defensores Públicos de 2ª 
classe, nos Autos/sEI 16.0.000002520-1, tornA PÚbLIco o resultado 
do concurso inaugurado pelo Edital nº 159/2016, para provimento por 
remoção dos Órgãos de Atuação abaixo especificados, fixando-se o 
prazo de 03 (três) dias para apresentação de eventuais impugnações, 
a contar da publicação do presente edital, que deverão ser enviadas, 
mediante aviso de recebimento, para o endereço eletrônico gabinete@
defensoria.to.gov.br.

orgÃo dE AtuAÇÃo orgÃo dE EXEcuÇÃo

1 dEfEnsorIA PÚbLIcA dE AXIXÁ - nÚcLEo rEgIonAL dE 
ArAguAtIns nÃo HouVE IntErEssAdos

2 dEfEnsorIA PÚbLIcA dE PIuM - nÚcLEo rEgIonAL dE 
PArAÍso do tocAntIns nÃo HouVE IntErEssAdos

3 dEfEnsorIA PÚbLIcA dE noVo Acordo - nÚcLEo 
rEgIonAL dE PALMAs

cArInA QuEIroZ dE fArIAs 
VIEIrA

PubLIQuE-sE.
 
dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 

do tocantins, aos 25 dias do mês de outubro do ano de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-geral

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 031/2016.
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº: 16.0.000002235-0.
fundAMEnto LEgAL: art.24, inciso II, Lei 8.666/93.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: Waldeis Padias dos reis - ME
obJEto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de lavagem e enceramento dos veículos pertencentes e/ou a disposição 
da frota da defensoria Pública do Estado do tocantins na diretoria de 
guaraí-to.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 03.1221.1143.2275; ELEMEnto dE 
dEsPEsA: 33.90.39; subItEM: 19, fontE 0100666666.
VALor: r$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais).
VIgÊncIA: 25/10/2016 a 31/12/2016.
dAtA dA AssInAturA: 25/10/2016.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Augustus Lopes Elias El Zayek - Subdefensor 
Público-geral - contratante
Waldeis Padias dos reis - responsável Legal - contratada

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ProcEsso nº: sEI: 16.0.000000909-5
PArtÍcIPEs: defensoria Pública do Estado do tocantins e secretaria 
Estadual de cidadania e Justiça.
OBJETO: Tem por finalidade a parceria entre a Defensoria Pública do 
Estado do tocantins e a secretaria de cidadania e Justiça do Estado 
do Tocantins para fins de atuação conjunta dos celebrantes no tocante 
à execução penal do Estado do tocantins e promoção ao atendimento 
jurídico aos presos, cabendo a cada uma das partes o cumprimento das 
cláusulas definidas no presente Termo.
dAtA dA AssInAturA: 06 de outubro 2016.
VIgÊncIA: o presente termo terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir de assinatura.
sIgnAtÁrIos: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-geral da 
defensoria Pública do Estado do tocantins
gleidy braga ribeiro - secretária Estadual de cidadania e Justiça
darlan rodrigues correa - diretor de Administração e Infraestrutura 
Penitenciária e Prisional do Estado do tocantins

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ProcEsso nº: sEI: 16.0.000002107-9.
PArtÍcIPEs: defensoria Pública do Estado do tocantins e secretaria 
Estadual de Educação, Juventude e Esportes.
obJEto: formalizar a parceria entre a dEfEnsorIA PÚbLIcA do 
EstAdo do tocAntIns e a sEcrEtArIA EstAduAL dE EducAÇÃo, 
JUVENTUDE E ESPORTES para fins de atuação conjunta no sentido de 
despertar o exercício da cidadania, e a participação em processos sociais 
e democráticos, por meio de oficinas com turmas do 9º ano do ensino 
fundamental da rede pública estadual, no município de Dianópolis/TO, 
centradas em bairros considerados de risco social.
dAtA dA AssInAturA: 21 de outubro 2016.
VIgÊncIA: o presente termo terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses 
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado através de termo 
aditivo com anuência das partes.
sIgnAtÁrIos: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-geral da 
defensoria Pública do Estado do tocantins.
Wanessa Zavarese Sechim - Secretária Estadual de Educação, Juventude 
e Esportes do Estado do tocantins.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 16.0.000001700-4.
Edital para prestação de serviço voluntario nº: 044/2016.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntário: Ridson Matheus da Costa Castro.
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 03/10/2016.
signatários: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-geral.
Ridson Matheus da Costa Castro - Voluntário.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE REMARCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2016

PROCESSO INTERNO: 16.0.000001694-6

A defensoria Pública do Estado do tocantins, uAsg 926040, 
por meio da comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria 
nº 1.119, de 06 de setembro de 2016, torna público que fará realizar 
licitação, no dia 17 de novembro de 2016, às 09h:30min (nove horas 
e trinta minutos) - Horário de brasília-df, na modalidade PrEgÃo 
ELEtrÔnIco do tipo MEnor PrEÇo Por ItEM, pelo sistema de 
Registro de Preços, com a finalidade de contratação de empresa (s) 
para aquisição de equipamentos de informática, destinados a atender 
às necessidades das áreas funcionais meio e fim da Defensoria Pública 
do Estado do tocantins, bem como o convênio nº 101/2014 - srJ/MJ 
- Salas de Mediação e demais convênios firmados por esta Instituição. 
o Edital está disponível nos sítios: www.defensoria.to.gov.br e www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas, 26 de outubro de 2016.

cecília Medeiros
Pregoeira

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 1346, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no DOE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 20/10/2016 a 11/11/2016, das férias do servidor 
dAnIEL rodrIgo dE ArAuJo, coordenador de cerimonial, matrícula 
nº 886434-9, relativas ao período aquisitivo 2014/2015, previstas para 
o período de 13/10/2016 a 11/11/2016, concedidas pela Portaria nº 
1083/2016, publicada no Diário Oficial nº 4.696, de 31 de agosto de 
2016, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 09/01/2017 
a 31/01/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 20 de outubro de 2016.

gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos vinte e seis dias do mês de outubro de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

mailto:gabinete@defensoria.to.gov.br
mailto:gabinete@defensoria.to.gov.br
http://www.defensoria.to.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEARA

RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE cAsEArA, EstAdo do 
TOCANTINS, torna público o resultado do processo licitatório Tomada 
de Preço 04/2016, objetivando a contrAtAÇÃo dE EMPrEsA nA 
PrEstAÇÃo dE sErVIÇos AdVocAtÍcIos. Para atender a demanda 
do Município, realizado às 08h00min do dia 14 de Outubro de 2016, onde 
a mesma foi declarada deserta.

caseara do tocantins - to, 21 de outubro de 2016.

comissão Permanente de Licitação
Presidente

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE cAsEArA -  to,  
através do Presidente e Membros, torna Público que fará realizar na sala 
de reuniões da cPL, situada na AV trajano de Almeida, nº 264, centro, 
caseara do tocantins: toMAdA dE PrEÇo 04/2016, dia 10 de novembro 
de 2016 às 08:00 horas, tipo menor preço, visando a Contratação de 
Especializada em serviços Jurídicos, para o Município de caseara do to.

o edital deverá ser retirado junto a cPL, das 14:00 às 18:00 
horas, de Segunda a Sexta-Feira, Tel. (63) 3379-1376.

comissão Permanente de Licitação
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2016 - SRP

Processo nº 3563/2016. o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE/
sEcrEtArIA MunIcIPAL dE sAÚdE dE guruPI-to, por intermédio 
da Pregoeira, tornA PÚbLIco a realização do Pregão Eletrônico 
nº 003/2016-srP, tipo: Menor Preço Por Item. realização e abertura 
das propostas: dia 10/11/2016 às 10h horário de Brasília, no www.
portaldecompraspublicas.com.br. objeto: registro de preços para futura, 
eventual e parcelada AQuIsIÇÃo dE MEdIcAMEntos E InsuMos, 
PArA AtEndEr A rEdE MunIcIPAL dE sAÚdE do MunIcÍPIo dE 
guruPI. total de Itens Licitados: 099. Entrega das Propostas: início 
31/10/2016 até 10/11/2016 às 09h45min no endereço eletrônico: www.
portaldecompraspublicas.com.br. Edital e anexos no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Legislação: Lei 10.520/02, decreto 
5.450/2005, decretos nº 7.892/2013 e 8.538/2015, e subsidiariamente 
Lei 8.666/93, demais legislações pertinentes. Informações pelo e-mail: 
cplgurupi@hotmail.com. Gurupi/TO, 27/10/2016. Ynara Dourado Cabral 
- Pregoeira.

CÂMARA MUNICIPAL DE JAÚ DO TOCANTINS

ERRATA

na publicação da câmara Municipal de Jaú do tocantins - to, no 
Diário Oficial do Estado nº 4.728, pág. 39, publicado no dia 21 de outubro 
de 2016, onde lê-se fará realizar no dia 04 do MÊs dE outubro dE 
2016, Leia-se fará realizar no dia 04 do MÊs dE noVEMbro dE 2016.

Jaú do tocantins - to, 27 de outubro de 2016.

Emineide Aguiar da Silva Portilho
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVANDEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE LAVAndEIrA - to,  
AtrAVÉs dA cPL tornA PÚbLIco A LIcItAÇÃo: PrEgÃo 
PrEsEncIAL - sIstEMA rEgIstro nº 013/2016; Menor preço global; 
A sessão Pública acontecerá às 08hs00min do dia 14 de Novembro de 
2016, visando AQuIsIÇÃo dE cAdEIrA dE rodAs MotorIZAdA, 
conforme as especificações do edital. O Edital poderá ser retirado pelos 
interessados na cPL do fundo Municipal de saúde Lavandeira - to, 
situada na Av. Airton senna, s/nº, centro, fone: (63) 3697-1106, ou site 
http://www.lavandeira.to.gov.br, E-mail: licitacao@lavandeira.to.gov.br, a 
partir desta data, em horário comercial. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
dE LAVAndEIrA - to, não se responsabilizará pela falta de informações 
relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do edital.

Lavandeira - to, 25 de outubro de 2016.

Jaime Antonio dos santos
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ROSALÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO 001/2016

A Prefeitura Municipal de nova rosalândia, sito na rua 22 de 
Abril, nº 300, centro, nova rosalândia/to - cEP: 77495-000, através da 
Comissão de Avaliação de bens móveis, torna publico para conhecimento 
dos interessados que fará realizar na forma de LEILÃo PrEsEncIAL 
nº 001/2016, do tipo MAIor LAncE por lote, para alienação de bens 
móveis, classificados como antieconômicos e inservíveis, observadas 
as condições estabelecidas no edital, cuja realização dar-se á no dia 02 
(dois) de Dezembro de 2016 (dois mil e dezesseis), às 09h00min (nove 
horas) horário local, no Galpão Multiuso, localizado na Praça da Prefeitura, 
na rua 22 de Abril, nº 300 centro, nova rosalândia-to. Legislação: 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. OBS: Maiores 
informações, favor entrar em contato com a cPL, por meio do telefone nº 
0xx63 3520-1203/3520-1297, ou www.novarosalandia.to.gov.br

nova rosalândia - to, 27 de outubro de 2016.

Adilton Alves Pereira
Presidente-cPL e Leiloeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 001/2016

A PrEfEItA MunIcIPAL dE PEIXE-to, neila Pereira dos 
santos, no uso de suas atribuições legais,

tendo em conta que foram envidados todos os esforços e 
empreendidas todas as diligências dos técnicos sociais desse Município 
para localização do(s) beneficiário(s) do Programa Minha Casa Minha 
Vida - PMcMV destinado a municípios com população limitada a cinquenta 
mil habitantes, que se encontra em local incerto e não sabido;

tendo em conta o não atendimento da convocação realizada 
por meio de edital, publicada na sede da Prefeitura e em jornal de ampla 
circulação na região, em 13/07/2016.

tendo em conta ainda o esgotamento de todas as tentativas de 
localização dos mesmos, como também a expiração do prazo de trinta 
dias concedido na aludida convocação;

considerando o seguinte:

(1) O significativo déficit habitacional desse Município.

(2) A situação de carência de moradia das famílias de baixa 
renda e a necessidade de atuação do poder público no sentido de 
promover a implementação dos direitos sociais na comunidade local.

(3) Que esses beneficiários concorreram voluntariamente para 
a ineficácia de seus contratos firmados com esta pessoa jurídica de 
direito público e a coMPAnHIA HIPotEcÁrIA brAsILEIrA - cHb, 
vez que não informaram essa PrEfEIturA MunIcIPAL, da mudança 
de endereço ou de cidade.

(4) Enfim, por todas as razões aqui apresentadas e em 
observância ao interesse público envolvido,

dEcIdE:

1. dEcLArAr sEM EfEIto todas as inscrições dos 
beneficiários abaixo mencionados.

2. rEscIndIr unILAtErALMEntE os contratos de repasse 
de subvenção econômica firmados com os referidos beneficiários e a 
instituição financeira.

3. Por fim, resolvendo, assim, EXCLUIR os beneficiários listados 
abaixo do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV: (Francisca Erivané 
da silva santos, cPf: 007.775.531-63 nIs 16310961889.

4. A presente decisão será publicada no Diário Oficial do Estado 
e é aplicável a partir de sua publicação.

5. Comunique a instituição financeira interessada.

PrEfEItA MunIcIPAL dE PEIXE - to, 24 de outubro de 2016.

neila Pereira dos santos
Prefeita Municipal

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:cplgurupi@hotmail.com
http://www.lavandeira.to.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2016

A Prefeitura Municipal de Ponte Alta do bom Jesus - to, torna 
público que fará realizar no dia 01 de Dezembro de 2016, às 09 horas, na sala 
do departamento de Licitações, situada à rua deputado freire, QsE 12,  
Lote 02, centro, nesta cidade, licitação na Modalidade concorrência 
001/2016, tipo maior oferta de pagamento. o objeto da licitação é a 
outorga de concessão com a finalidade de contratar a prestação no regime 
de concessão, do serviço público de operação de água no Município de 
Ponte Alta do bom Jesus - tocantins. cabe informar que a Vistoria técnica 
e o credenciamento será realizado no dia 28 de novembro de 2016, 
no período das 15 as 17 horas. Mais informações através do telefone: 
(63) 3659-1317, junto ao Pregoeiro do Município das 07 às 12 horas, de 
segunda à sexta-feira.

Ponte Alta do bom Jesus - to, 26 de outubro de 2016.

JoAQuIM LAurIndo dE sousA nEto
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2016

o Prefeito Municipal de são bento do tocantins/to, mediante 
CPL, torna público que às 09h00min, do dia 14 de novembro de 2016, 
fará realizar, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Praça osvaldo 
franco, 62, centro, licitação na modalidade toMAdA dE PrEÇos, 
visando a contratação de empresa para realizar serviço de construção de 
uma Escola com duas salas de aula, no PA Vale da serra. Informações 
no telefone: (63) 3487-1171 ou e-mail: pmsblicitacoes@gmail.com

são bento do tocantins - to, aos 27 dias do mês de outubro 
de 2016.

claudivan da silva tavares
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TALISMÃ

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 008/2016 de 11/07/2016
contAtAntE: Município de talismã - to - Prefeitura Municipal de talismã-to. 
contAtAdA: construtorA fAbrIL  LtdA cnPJ: 13.501.991/0001-38. 
obJEto: IMPLAntAÇÃo dE PAVIMEntAÇÃo AsfÁLtIcA, rAMPAs dE 
AcEssIbILIdAdE, sInALIZAÇÃo E MEIo fIo, LocAL: VIAs urbAnAs 
dA cIdAdE dE tALIsMÃ-to - contrato de repasse nº 830298/2016 
firmado entre  o Município de Talismã e o Ministério das Cidades/CAIXA.
VALOR: R$ 1.041.826,17 (Um milhão quarenta e um mil oitocentos e vinte 
e seis reais e dezessete centavos).
ProcEsso dE LIcItAÇÃo nº: tomada de Preço 002/2016.
Vigência: 90 dias a partir da emissão da ordem de serviço emitida em 
01/08/2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ

EXTRATO DE CONTRATO

contrAtAntE: câmara Municipal de talismã - to.
contrAtAdo: LÁZAro rodrIguEs sAntIAgo.
LIcItAÇÃo: dispensa nº 006/2016 (Portaria nº 013/2016).
obJEto: contratação de contador público para a câmara Municipal de 
talismã-to.
VIgÊncIA: 05/10/16 a 05/12/16
VALor: r$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 01.001.101.2001- 3.3.90.36 outros 
serviços de terceiros - Pessoa física

CÂMARA MUNICIPAL DE TUPIRATINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A cÂMArA MunIcIPAL dE tuPIrAtIns-to torna público que 
fará realizar: TOMADA DE PREÇO - 01/2016 “MENOR PREÇO POR 
EMPREITADA GLOBAL” com abertura prevista para o dia 18/11/2016 
às 09:h, cujo objeto é a Construção e Complementação do Muro da 
Câmara Municipal, de acordo projeto básico memoriais e planilhas, e nos 
termos e condições constantes no Edital, e anexos”. Mais informações 
(63) 3449-1115.

tupiratins - to, 27 de outubro de 2016.

Masolene Martins da silva
Presidente da câmara

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Convocamos os senhores acionistas da INGÁ AGROFLORESTAL 
s/A., cnPJ/Mf 04.726.386/0001-74, a se reunirem em AssEMbLEIA 
gErAL EXtrAordInÁrIA a realizar no dia 21 dE noVEMbro dE 
2016,  às 09:00 (nove) horas, na sede social da empresa, Fazenda Barreiro 
branco, município de Paraíso do tocantins, Estado do tocantins, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: oferta pública de compra de 
ações em que se divide o capital social da Companhia que estejam em 
circulação no mercado, pelo acionista controlador, Sr. Antonio Machado 
fernandes cPf 088.826.221-34, com o consequente cancelamento de 
registro, de acordo com o art. 20 da Instrução cVM nº 265, de 18 de 
julho de 1997, como Sociedade Beneficiária de Recursos Oriundos de 
Incentivos fiscais, junto à comissão de Valores Mobiliários.

Paraíso do tocantins - to, 25 de outubro de 2016.

Antonio Machado Fernandes
diretor Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O conselho diretor da COOPTER SOLICITA A RETIFICAÇÃO 
do dIÁrIo ofIcIAL nº 4.724, de 17 de outubro de 2016.  Acrescenta-se 
criação do sindicato de cooperativa da Agricultura familiar e Economia 
solidária e criação da federação da Agricultura familiar e Economia 
solidária.

Antonio Moreira de Sousa Filho
Presidente - cooPtEr

PORTARIA DO CRM-TO 017/2016, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado 
do tocantins, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 
3.268 de 30/09/57, regulamentada pelo decreto nº 44.045 de 25/07/58;

consIdErAndo o que dispõe o art. 51 da Lei 8.666/93;

rEsoLVE

Art. 1º nomear os seguintes empregados para, comporem a 
comissão Permanente de Licitação do crM-to, nos meses de novembro 
e dezembro do exercício de 2016, sem prejuízo de suas funções;

1. Larissa ribeiro rezende tramontini - Presidente;
2. francisca brasilino saraiva - Membro;
3. Marcelo da silva Almeida - Membro;

Art. 2º Esta Portaria em vigor a partir do mês de novembro de 
2016.

dê-se ciência e cumpra-se.

dr. JAcI sILVÉrIo dE oLIVEIrA
Presidente do crM/to

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa: L A - construtorA E PrEMoLdAdos LtdA - 
ME (construtora são José), cnPJ: 26.186.101/0001-92, torna público que 
requereu à fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas - tocantins, 
as Licenças Prévia, Instalação e operação, para a desenvolver atividade de 
fabricação de Premoldados. com endereço: Quadra 12, Lote 05, sala 01,  
AL Mato grosso. distrito Industrial de taquaralto, Palmas - tocantins. cEP: 
77060828. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 
001/86 e 237/97, Lei Municipal 1011/2011 e decreto Municipal 244/2002 
que dispõe sobre o licenciamento Ambiental.

Palmas - to, 26 de outubro de 2016.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

MInErAdorA bruno LtdA ME, cnPJ 06.302.693/0001-53, 
torna público que requereu ao InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, as Licenças LP, LI do Processo 1933-2004 com 
reimpressão de Lo 363-2015 e outorga de recursos Hídricos para Areia e 
Cascalho, Chácara do Valdivino, Leito do Rio Tocantins em Miracema - TO.  
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 010/09 e 
coEMA nº 07/05.

mailto:pmsblicitacoes@gmail.com
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